
 

 

 

 

 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO PRIVADA 

DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES,  

DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO,  

EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, DA 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 

 

Celebram este "Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da 4ª 

(Quarta) Emissão, em Até 2 (Duas) Séries, da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão" 

("Escritura de Emissão"):  

 

I. na qualidade de emissora e ofertante das debêntures objeto desta Escritura 

de Emissão: 

 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO, sociedade por ações com registro de 

emissor de valores mobiliários perante a CVM (conforme definido abaixo) 

sob o n.º 21610, categoria A, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Praça Antonio Prado, n.º 48, 7º andar, inscrita no CNPJ 

(conforme definido abaixo) sob o n.º 09.346.601/0001-25, com seus atos 

constitutivos registrados perante a JUCESP (conforme definido abaixo) 

sob o NIRE 35.300.351.452, neste ato representada nos termos de seu 

estatuto social ("Companhia");  

 

II. na qualidade de debenturista: 

 

ISEC SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de 

emissor de valores mobiliários perante a CVM sob o n.º 20818, 

categoria B, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Tabapuã, n.º 1.123, 21º andar, Conjunto 215, Itaim Bibi, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos 

registrados perante a JUCESP sob o NIRE 35.300.340.949, neste ato 

representada nos termos de seu estatuto social ("Debenturista" ou 

"Securitizadora", sendo a Companhia e a Debenturista, em conjunto, 

"Partes", quando referidas coletivamente, e "Parte", quando referidas 

individualmente);  

   

RESOLVEM celebrar esta Escritura de Emissão, de acordo com os seguintes termos 

e condições: 

 

1. DEFINIÇÕES 

 

1.1. São considerados termos definidos, para os fins desta Escritura de 

Emissão, no singular ou no plural, os termos a seguir. 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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"Agente Fiduciário dos CRI" significa a Simplific Pavarini Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira, atuando por 

sua filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim 

Floriano, n.º 466, Bloco B, conjunto 1401, CEP 04534-002, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 15.227.994/0004-01, que atuará como representante dos 

Titulares de CRI, conforme as atribuições previstas no Termo de 

Securitização.  

 

"Amortização Extraordinária Facultativa" tem o significado previsto na 

Cláusula 8.18 abaixo. 

 

"ANBIMA" significa a ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades 

dos Mercados Financeiro e de Capitais, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na cidade de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n.º 

8501, 21º andar, conjunto A, Pinheiros, CEP 05425-070, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 34.271.171/0001-77. 

 

"Auditor Independente" significa auditor independente registrado na 

CVM, dentre Deloitte Touche Tohmatsu, Ernst & Young, KPMG, 

PricewaterhouseCoopers e, em qualquer caso, suas eventuais sucessoras. 

 

"Autoridade" tem o significado previsto na Cláusula 5.2.3 abaixo. 

 

"Assembleia Geral de Debenturista" tem o significado previsto na 

Cláusula 10.1 abaixo. 

 

"Atualização Monetária" tem o significado previsto na Cláusula 8.14, 

inciso I, abaixo.  

 

"B3 – Segmento CETIP UTVM" significa a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão – Segmento CETIP UTVM. 

 

"Boletim de Subscrição das Debêntures" tem o significado previsto na 

Cláusula 7.2 abaixo. 

 

"CCI" significa, em conjunto, a CCI DI e a CCI IPCA.  

 

"CCI DI" significa a Cédula de Crédito Imobiliário Integral, a ser emitida 

nos termos da Escritura de Emissão de CCI, de acordo com as normas 

previstas na Lei 10.931, representativa da totalidade dos Créditos 

Imobiliários DI decorrentes das Debêntures DI. 

 

"CCI IPCA" significa a Cédula de Crédito Imobiliário Integral, a ser 

emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, de acordo com as 

normas previstas na Lei 10.931, representativa da totalidade dos Créditos 

Imobiliários IPCA decorrentes das Debêntures IPCA. 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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"CNPJ" significa o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Economia. 

 

"Código Civil" significa a Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

conforme alterada.  

 

"Código de Processo Civil" significa a Lei n.º 13.105, de 

16 de março de 2015, conforme alterada. 

 

"COFINS" significa a Contribuição para Financiamento da Seguridade 

Social. 

 

"Coligada" significa, com relação a qualquer pessoa, qualquer sociedade 

coligada a tal pessoa, conforme definido no artigo 243, parágrafo 1º, da 

Lei das Sociedades por Ações.  

 

"Companhia" tem o significado previsto no preâmbulo. 

 

"Comunicado de Amortização Extraordinária Facultativa" tem o 

significado previsto na Cláusula 8.18.3 abaixo. 

 

"Comunicado de Resgate Antecipado Facultativo Total" tem o significado 

previsto na Cláusula 8.17.1 abaixo. 

 

"Condições Precedentes" significa as condições precedentes previstas no 

Boletim de Subscrição das Debêntures que deverão ser atendidas para que 

o Preço de Integralização das Debêntures seja pago pela Debenturista à 

Companhia, em contrapartida à subscrição das Debêntures. 

 

"Conta do Patrimônio Separado DI" significa a conta corrente de 

titularidade da Debenturista n.º 3198-4, mantida na agência n.º 3395-2 do 

Banco Bradesco S.A., relativa ao Patrimônio Separado DI.  

 

"Conta do Patrimônio Separado IPCA" significa a conta corrente de 

titularidade da Debenturista n.º 3199-2, mantida na agência n.º 3395-2 do 

Banco Bradesco S.A., relativa ao Patrimônio Separado IPCA.   

 

"Contas dos Patrimônios Separados" significa, em conjunto, a Conta do 

Patrimônio Separado DI e a Conta do Patrimônio Separado IPCA.  

 

"Contrato de Distribuição" significa o "Contrato de Coordenação, 

Colocação e Distribuição Pública de Certificados de Recebíveis 

Imobiliários, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, das 155ª e 

156ª Séries da 4ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A." celebrado em 14 

de dezembro de 2020 entre a Securitizadora, a Companhia e os 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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Coordenadores.  

 

"Controlada" significa qualquer sociedade controlada (conforme definição 

de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direta 

ou indiretamente. 

 

"Controlada Relevante" significa, qualquer Controlada (a) cujos ativos 

correspondam a, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos ativos totais 

consolidados da Companhia, com base nas então mais recentes 

Demonstrações Financeiras Consolidadas da Companhia ou, se exigido 

nos termos da regulamentação da CVM, pro forma considerando qualquer 

aquisição ou alienação realizada pela Companhia e suas Controladas; ou 

(b) cuja receita relativa aos 4 (quatro) trimestres imediatamente anteriores 

corresponda a, no mínimo, 20% (vinte por cento) da receita total 

consolidada da Companhia, com base nas Demonstrações Financeiras 

Consolidadas da Companhia relativas aos 4 (quatro) trimestres 

imediatamente anteriores ou, se exigido nos termos da regulamentação da 

CVM, pro forma considerando qualquer aquisição ou alienação realizada 

pela Companhia e suas Controladas.  

  

"Controladora" significa qualquer sociedade controladora (conforme 

definição de Controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por 

Ações). 

 

"Controle" significa a definição de controle prevista no artigo 116 da Lei 

das Sociedades por Ações.  

 

"Coordenadores" significam as instituições integrantes do sistema de 

distribuição de valores mobiliários contratadas para coordenar e 

intermediar a Oferta. 

 

"Créditos Imobiliários" significa, em conjunto, os Créditos Imobiliários 

DI e os Créditos Imobiliários IPCA. 

 

"Créditos Imobiliários DI" significa os direitos creditórios devidos pela 

Companhia por força das Debêntures DI, que deverão ser pagos, 

acrescidos da Remuneração DI, incidente sobre o Valor Nominal Unitário 

das Debêntures DI ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 

DI, conforme o caso, a partir da Primeira Data de Integralização das 

Debêntures DI ou Data de Pagamento da Remuneração DI imediatamente 

anterior, o que ocorrer por último, bem como todos e quaisquer encargos 

moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, 

honorários e demais encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes 

desta Escritura de Emissão. 

 

"Créditos Imobiliários IPCA" significa os direitos creditórios devidos pela 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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Companhia por força das Debêntures IPCA, que deverão ser pagos, 

acrescidos da Remuneração IPCA, incidente sobre o Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures IPCA ou saldo do Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso, a partir da 

Primeira Data de Integralização das Debêntures IPCA ou Data de 

Pagamento da Remuneração IPCA imediatamente anterior, o que ocorrer 

por último, bem como todos e quaisquer encargos moratórios, multas, 

penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e demais encargos 

contratuais e legais previstos ou decorrentes desta Escritura de Emissão. 

 

"CRI" significa, em conjunto, os CRI DI e os CRI IPCA.  

 

"CRI DI" significa os Certificados de Recebíveis Imobiliários da 155ª 

(centésima quinquagésima quinta) série da 4ª (quarta) emissão da 

Securitizadora. 

 

"CRI IPCA" significa os Certificados de Recebíveis Imobiliários da 156ª 

(centésima quinquagésima sexta) série da 4ª (quarta) emissão da 

Securitizadora. 

 

"CSLL" significa a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

 

"Custos e Despesas Reembolso" tem o significado previsto na Cláusula 

5.1.2 abaixo. 

 

"CVM" significa a Comissão de Valores Mobiliários. 

 

"Data de Aniversário" tem o significado previsto na Cláusula 8.14, inciso 

I, abaixo. 

 

"Data de Emissão" tem o significado previsto na Cláusula 8.9 abaixo. 

 

"Data de Integralização" tem o significado previsto na Cláusula 7.3 

abaixo. 

 

"Data de Pagamento da Remuneração" tem o significado previsto na 

Cláusula 8.14, inciso II, abaixo.  

 

"Data de Pagamento da Remuneração DI" tem o significado previsto na 

Cláusula 8.13, inciso II, abaixo, conforme descritas no Anexo VIII desta 

Escritura de Emissão.  

 

"Data de Pagamento da Remuneração IPCA" tem o significado previsto 

na Cláusula 8.14, inciso II, abaixo, conforme descritas no Anexo VIII 

desta Escritura de Emissão.  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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"Data de Vencimento" tem o significado previsto na Cláusula 8.10 abaixo. 

 

"Debêntures" significa, em conjunto, as Debêntures DI e as Debêntures 

IPCA.  

 

"Debêntures DI" significa as debêntures objeto da presente Emissão 

distribuídas no âmbito da 1ª (primeira) série.  

 

"Debêntures IPCA" significa as debêntures objeto da presente Emissão 

distribuídas no âmbito da 2ª (segunda) série.  

 

"Debêntures em Circulação" significa, em conjunto, as Debêntures DI em 

Circulação e as Debêntures IPCA em Circulação. 

 

"Debêntures DI em Circulação" significa todas as Debêntures DI 

subscritas e integralizadas e não resgatadas, excluídas as Debêntures DI 

mantidas em tesouraria e, ainda, adicionalmente, para fins de constituição 

de quórum, excluídas as Debêntures DI pertencentes, direta ou 

indiretamente, (i) à Companhia; (ii) a qualquer Controladora, a qualquer 

Controlada e/ou a qualquer Coligada de qualquer das pessoas indicadas no 

item anterior; ou (iii) a qualquer administrador, cônjuge, companheiro ou 

parente até o 3º (terceiro) grau de qualquer das pessoas referidas nos itens 

anteriores. 

 

"Debêntures IPCA em Circulação" significa todas as Debêntures IPCA 

subscritas e integralizadas e não resgatadas, excluídas as Debêntures IPCA 

mantidas em tesouraria e, ainda, adicionalmente, para fins de constituição 

de quórum, excluídas as Debêntures IPCA pertencentes, direta ou 

indiretamente, (i) à Companhia; (ii) a qualquer Controladora, a qualquer 

Controlada e/ou a qualquer Coligada de qualquer das pessoas indicadas no 

item anterior; ou (iii) a qualquer administrador, cônjuge, companheiro ou 

parente até o 3º (terceiro) grau de qualquer das pessoas referidas nos itens 

anteriores. 

 

"Debenturista" tem o significado previsto no preâmbulo, sendo a titular da 

totalidade das Debêntures e dos Créditos Imobiliários representados pelas 

Debêntures.  

 

"Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da Companhia" tem 

o significado previsto na Cláusula 9.1, inciso I, alínea (a), abaixo. 

 

"Demonstrações Financeiras Consolidadas da Companhia" tem o 

significado previsto na Cláusula 9.1, inciso I, alínea (b), abaixo. 

 

"Demonstrações Financeiras Consolidadas Revisadas da Companhia" tem 

o significado previsto na Cláusula 9.1, inciso I, alínea (b), abaixo. 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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"Despesas" tem o significado previsto na Cláusula 12.1 abaixo. 

 

"Dia Útil" significa qualquer dia no qual haja expediente nos bancos 

comerciais na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e que não seja 

sábado, domingo ou feriado declarado nacional.  

 

"Documentos Comprobatórios" tem o significado previsto na Cláusula 

5.2.3 abaixo. 

 

"Documentos da Operação" significa, em conjunto, (i) esta Escritura de 

Emissão, (ii) a Escritura de Emissão de CCI, (iii) o Termo de 

Securitização, (iv) o Contrato de Distribuição, (v) o Boletim de Subscrição 

das Debêntures, e (vi) os demais documentos e/ou aditamentos 

relacionados aos instrumentos referidos acima. 

 

"DOESP" significa o Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

 

"Efeito Adverso Relevante" significa (i) qualquer alteração ou efeito 

adverso relevante na situação financeira ou de outra natureza, nos 

negócios, nos bens e/ou nos resultados operacionais da Companhia; e/ou 

(ii) qualquer efeito adverso na capacidade da Companhia de cumprir suas 

obrigações nos termos desta Escritura de Emissão. 

 

"Emissão" significa a presente emissão, qual seja, a 4ª (quarta) emissão de 

Debêntures da Companhia, nos termos desta Escritura de Emissão e da Lei 

das Sociedades por Ações. 

 

"Encargos Moratórios" tem o significado previsto na Cláusula 8.25 

abaixo. 

 

"Escritura de Emissão de CCI" significa o "Instrumento Particular de 

Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integral, Sem 

Garantia Real Imobiliária, Sob a Forma Escritural", a ser celebrado entre 

a Debenturista, na qualidade de emitente das CCI, e a Instituição 

Custodiante, e seus aditamentos. 

 

"Escritura de Emissão" tem o significado previsto no preâmbulo. 

 

"Escriturador" significa o Banco Bradesco S.A., instituição financeira com 

sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no Núcleo Cidade de 

Deus s/n.º, Prédio Amarelo, 2º andar, Vila Yara, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 60.746.948/0001-12, na qualidade de escriturador dos CRI.   

 

"Evento de Inadimplemento" tem o significado previsto na Cláusula 8.27 

abaixo. 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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"Fundo de Despesas DI" tem o significado previsto na Cláusula 12.2 

abaixo. 

 

"Fundo de Despesas IPCA" tem o significado previsto na Cláusula 12.2 

abaixo. 

 

"Fundos de Despesas" tem o significado previsto na Cláusula 12.2 abaixo.  

 

"Imóveis Lastro" tem o significado previsto na Cláusula 5.1, inciso I, 

abaixo. 

 

"Instituição Custodiante" significa a Simplific Pavarini Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira, atuando por sua 

filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim 

Floriano, n.º 466, Bloco B, conjunto 1401, CEP 04534-002, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 15.227.994/0004-01, responsável pela custódia da 

Escritura de Emissão de CCI representativa dos Créditos Imobiliários e 

por efetuar o lançamento dos dados e informações das CCI na B3 – 

Segmento CETIP UTVM, conforme as atribuições previstas na Escritura 

de Emissão de CCI.  

 

"Instrução CVM 358" significa Instrução da CVM n.º 358, de 3 de janeiro 

de 2002, conforme alterada. 

 

"Instrução CVM 414" significa a Instrução da CVM n.º 414, de 

30 de dezembro de 2004, conforme alterada. 

 

"Instrução CVM 476" significa Instrução da CVM n.º 476, de 

16 de janeiro de 2009, conforme alterada. 

 

"Instrução CVM 480" significa a Instrução da CVM n.º 480, de 

7 de dezembro de 2009, conforme alterada. 

 

"Instrução CVM 625" significa a Instrução da CVM n.º 625, de 14 de 

maio de 2020, conforme alterada. 

 

"IPCA" significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 

apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

 

"IRRF" significa o Imposto de Renda Retido na Fonte. 

 

"ISS" significa o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

 

"Jornais de Publicação" significa, em conjunto, o DOESP e o jornal "Valor 

Econômico". 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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"JUCESP" significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo.  

 

"Legislação Anticorrupção" significa as leis e regulamentos, nacionais e 

estrangeiros, conforme aplicáveis, contra prática de corrupção e atos 

lesivos à administração pública ou ao patrimônio público nacional, 

incluindo a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, o 

Decreto n.º 8.420, de 18 de março de 2015, conforme alterado, a Lei 

n.º 9.613, de 1º de março de 1998, conforme alterada, a Lei n.º 12.529, de 

30 de novembro de 2011, conforme alterada (no que for aplicável naquilo 

que seja relacionado a atos lesivos à administração pública ou ao 

patrimônio público nacional), o Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, conforme alterado, o Foreign Corrupt Practices Act (FCPA), a 

OECD Convention on Combating Bribery of Foreign Public Officials in 

International Business Transactions e o UK Bribery Act (UKBA).  

 

"Legislação Socioambiental" significa a legislação ambiental em vigor 

pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais 

legislações e regulamentações ambientais supletivas, bem como a 

legislação trabalhista brasileira em vigor relevante à segurança e medicina 

do trabalho e no que se refere a não incentivar prostituição e não utilizar 

trabalho infantil e/ou análogo a de escravo. 

 

"Lei 9.514" significa a Lei n.º 9.514, de 20 de novembro de 1997, 

conforme alterada. 

 

"Lei 10.931" significa a Lei n.º 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme 

alterada. 

 

"Lei 14.030" significa a Lei n.º 14.030, de 28 de julho de 2020, conforme 

alterada. 

 

"Lei das Sociedades por Ações" significa a Lei n.º 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

 

"Lei de Mercado de Valores Mobiliários" significa a Lei n.º 6.385, de 

7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

 

"Limite de Alocação das Debêntures DI" tem o significado previsto na 

Cláusula 8.2 abaixo. 

 

"Notificação de Resgate" tem o significado previsto na Cláusula 8.19.1 

abaixo. 

 

"Obrigação Financeira" significa, com relação a qualquer entidade, 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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qualquer valor devido, no Brasil ou no exterior, em decorrência, sem 

duplicidade, de (i) empréstimos, mútuos, financiamentos ou outras dívidas 

financeiras assumidos por tal entidade, incluindo arrendamento mercantil, 

leasing financeiro, títulos de renda fixa, debêntures, letras de câmbio, 

notas promissórias ou instrumentos similares; (ii) aquisições a pagar por 

tal entidade; (iii) valores a pagar por tal entidade decorrentes de 

derivativos; e (iv) cartas de crédito, avais, fianças, coobrigações e demais 

garantias prestadas por tal entidade. 

 

"Oferta" tem o significado previsto na Cláusula 6.1 abaixo. 

 

"Oferta Facultativa de Resgate Antecipado" tem o significado previsto na 

Cláusula 8.19 abaixo. 

 

"Oferta de Resgate Antecipado dos CRI" tem o significado previsto na 

Cláusula 8.19.2 abaixo. 

 

"Operação de Securitização" tem o significado previsto na Cláusula 6.1 

abaixo. 

 

"Partes" tem o significado previsto no preâmbulo. 

 

"Patrimônios Separados" significa, em conjunto, o Patrimônio Separado 

DI e o Patrimônio Separado IPCA.  

 

"Patrimônio Separado DI" significa o patrimônio único e indivisível em 

relação aos CRI DI constituído pelos Créditos Imobiliários DI 

representados integralmente pela CCI DI e a Conta do Patrimônio 

Separado DI, em decorrência da instituição do Regime Fiduciário DI, o 

qual não se confunde com o patrimônio comum da Debenturista e destina-

se exclusivamente à liquidação dos CRI DI aos quais está afetado, bem 

como ao pagamento dos respectivos custos de administração e obrigações 

fiscais da emissão dos CRI DI. 

 

"Patrimônio Separado IPCA" significa o patrimônio único e indivisível em 

relação aos CRI IPCA constituído pelos Créditos Imobiliários IPCA 

representados integralmente pela CCI IPCA e a Conta do Patrimônio 

Separado IPCA, em decorrência da instituição do Regime Fiduciário 

IPCA, o qual não se confunde com o patrimônio comum da Debenturista 

e destina-se exclusivamente à liquidação dos CRI IPCA aos quais está 

afetado, bem como ao pagamento dos respectivos custos de administração 

e obrigações fiscais da emissão dos CRI IPCA. 

 

"Período de Verificação" tem o significado previsto na Cláusula 5.2.3 

abaixo. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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"PIS" significa a Contribuição ao Programa de Integração Social. 

 

"Preço de Amortização Extraordinária das Debêntures" tem o significado 

previsto na Cláusula 8.18.2 abaixo. 

 

"Preço de Amortização Extraordinária das Debêntures DI" tem o 

significado previsto na Cláusula 8.18.1 abaixo. 

 

"Preço de Amortização Extraordinária das Debêntures IPCA" tem o 

significado previsto na Cláusula 8.18.2 abaixo. 

 

"Preço de Integralização das Debêntures" tem o significado previsto na 

Cláusula 7.3 abaixo. 

 

"Preço de Resgate das Debêntures" tem o significado previsto na Cláusula 

8.15.8 abaixo. 

 

"Preço de Resgate das Debêntures DI" tem o significado previsto na 

Cláusula 8.15.7 abaixo. 

 

"Preço de Resgate das Debêntures IPCA" tem o significado previsto na 

Cláusula 8.15.8 abaixo. 

 

"Primeira Data de Integralização" tem o significado previsto na Cláusula 

7.3 abaixo. 

 

"Procedimento de Bookbuilding" tem o significado previsto na Cláusula 

8.2 abaixo. 

 

"RCAs" tem o significado previsto na Cláusula 2.1 abaixo. 

 

"Regimes Fiduciários" significa, em conjunto, o Regime Fiduciário DI e o 

Regime Fiduciário IPCA.  

 

"Regime Fiduciário DI" significa o regime fiduciário instituído pela 

Securitizadora sobre os Créditos Imobiliários DI representados pela CCI 

DI e a Conta do Patrimônio Separado DI, com a consequente constituição 

do Patrimônio Separado DI, na forma do artigo 9º da Lei 9.514, até o 

pagamento integral dos CRI DI isentando os bens e direitos integrantes do 

Patrimônio Separado DI de ações ou execuções de credores da 

Securitizadora, de forma que respondam exclusivamente pelas obrigações 

inerentes aos títulos a eles afetados. 

 

"Regime Fiduciário IPCA" significa o regime fiduciário instituído pela 

Securitizadora sobre os Créditos Imobiliários IPCA representados pela 

CCI IPCA e a Conta do Patrimônio Separado IPCA, com a consequente 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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constituição do Patrimônio Separado IPCA, na forma do artigo 9º da Lei 

9.514, até o pagamento integral dos CRI IPCA, isentando os bens e 

direitos integrantes do Patrimônio Separado IPCA de ações ou execuções 

de credores da Securitizadora, de forma que respondam exclusivamente 

pelas obrigações inerentes aos títulos a eles afetados. 

 

"Relatório de Verificação" tem o significado previsto na Cláusula 5.2.3 

abaixo. 

 

"Remuneração" tem o significado previsto na Cláusula 8.14, inciso II, 

abaixo. 

 

"Remuneração DI" tem o significado previsto na Cláusula 8.13, inciso II, 

abaixo. 

 

"Remuneração IPCA" tem o significado previsto na Cláusula 8.14, inciso 

II, abaixo. 

 

"Resgate Antecipado Facultativo Total" tem o significado previsto na 

Cláusula 8.17 abaixo. 

 

"Resgate Antecipado Total" tem o significado previsto na Cláusula 8.20 

abaixo. 

 

"Restrições" significa, com relação a qualquer bem ou ativo, alienação 

fiduciária, penhor, hipoteca, qualquer outro direito real de garantia ou 

qualquer outro ônus, gravame ou restrição similar constituído sobre tal 

ativo.  

 

"Securitizadora" tem o significado previsto no preâmbulo.  

 

"Sistema de Vasos Comunicantes" tem o significado previsto na Cláusula 

8.2 abaixo.  

 

"Sobretaxa" tem o significado previsto na Cláusula 8.13, inciso II, abaixo. 

 

"Taxa DI" significa a variação acumulada das taxas médias diárias dos 

DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, "over extra-grupo", expressas 

na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 

Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 – Segmento CETIP 

UTVM, no informativo diário disponível em sua página na Internet 

(http://www.b3.com.br). 

 

"Taxa Substitutiva DI" tem o significado previsto na Cláusula 8.15.3 

abaixo. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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"Taxa Substitutiva IPCA" tem o significado previsto na Cláusula 8.15.3 

abaixo. 

 

"Termo de Securitização" significa o "Termo de Securitização de Créditos 

Imobiliários – Certificados de Recebíveis Imobiliários das 155ª e 156ª 

Séries da 4ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A.", a ser celebrado entre 

a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI, e seus aditamentos. 

 

"Titulares de CRI" significa, em conjunto, os Titulares de CRI DI e os 

Titulares de CRI IPCA. 

 

"Titulares de CRI DI" significa os titulares dos CRI DI. 

 

"Titulares de CRI IPCA" significa os titulares dos CRI IPCA. 

 

"Valor Inicial dos Fundos de Despesas" tem o significado previsto na 

Cláusula 12.2 abaixo. 

 

"Valor Mínimo por Fundo de Despesas" tem o significado previsto na 

Cláusula 12.2 abaixo. 

 

"Valor Nominal Unitário" tem o significado previsto na Cláusula 8.5 

abaixo. 

 

"Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA" tem o 

significado previsto na Cláusula 8.14, inciso I, abaixo. 

 

1.2. Para os fins da presente Escritura de Emissão, todos os valores em Dólares 

dos Estados Unidos da América previstos na Cláusula 8.27.1, inciso IX, 

abaixo, e na Cláusula 8.27.2, incisos IV, V e VII, abaixo, deverão ser 

convertidos para o valor equivalente em moeda corrente nacional, na data 

da ocorrência do respectivo Evento de Inadimplemento, pela taxa 

divulgada pelo Banco Central do Brasil por meio de sua página na internet 

(http://www.bcb.gov.br), opção venda, relativa ao cálculo realizado pelo 

Banco Central do Brasil com base em dados vigentes na data de cálculo 

em questão.  

 

2. AUTORIZAÇÃO 

 

2.1. A Emissão e a celebração desta Escritura de Emissão e dos demais 

Documentos da Operação, conforme aplicáveis, foram aprovadas com 

base nas deliberações tomadas na reunião do conselho de administração 

da Companhia realizada em 4 de dezembro de 2020, nos termos do artigo 

59, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, conforme rerratificada 

em reunião do conselho de administração da Companhia realizada em 11 

de dezembro de 2020 ("RCAs"), observado o disposto na Cláusula 3.1, 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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inciso I, abaixo.  

 

3. REQUISITOS 

 

3.1. A Emissão e a celebração desta Escritura de Emissão e dos demais 

Documentos da Operação, conforme aplicáveis, serão realizadas com 

observância aos seguintes requisitos: 

 

I. arquivamento e publicação das atas das RCAs. Nos termos do 

artigo 62, inciso I, do artigo 142, parágrafo 1º, e do artigo 289 da 

Lei das Sociedades por Ações, e do artigo 6º, inciso II, da Lei 

14.030, as atas das RCAs serão apresentadas para registro na 

JUCESP e publicadas nos Jornais de Publicação em até 5 (cinco) 

Dias Úteis contados da celebração desta Escritura de Emissão, 

devendo 1 (uma) cópia eletrônica (formato PDF): (i) das atas das 

RCAs arquivadas na JUCESP, contendo a chancela digital de 

inscrição na JUCESP, e (ii) das publicações das referidas atas nos 

Jornais de Publicação, ser entregue pela Companhia à Debenturista 

e ao Agente Fiduciário dos CRI em até 5 (cinco) Dias Úteis após a 

data do seu efetivo arquivamento, e publicação, conforme o caso; e  

 

II. inscrição desta Escritura de Emissão e seus aditamentos. Nos 

termos do artigo 62, inciso II e parágrafo 3º, da Lei das Sociedades 

por Ações, e do artigo 6º, inciso II, da Lei 14.030, esta Escritura de 

Emissão e seus aditamentos serão apresentados para inscrição na 

JUCESP em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva 

celebração, devendo 1 (uma) cópia eletrônica (formato PDF) da 

Escritura de Emissão ou aditamento, conforme o caso, devidamente 

inscrito na JUCESP, contendo a chancela digital de inscrição na 

JUCESP, ser entregue pela Companhia à Debenturista e ao Agente 

Fiduciário dos CRI em até 5 (cinco) Dias Úteis após a data da sua 

efetiva inscrição.  

 

3.2. A Emissão não será objeto de registro pela CVM ou pela ANBIMA, uma 

vez que as Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a 

intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de 

valores mobiliários, ou qualquer esforço de colocação perante investidores 

indeterminados, observado o disposto na Cláusula 7 abaixo. 

 

4. OBJETO SOCIAL DA COMPANHIA 

 

4.1. A Companhia tem por objeto social exercer ou participar em sociedades 

que exerçam as seguintes atividades: I – Administração de mercados 

organizados de títulos e valores mobiliários, zelando pela organização, 

funcionamento e desenvolvimento de mercados livres e abertos para a 

negociação de quaisquer espécies de títulos ou contratos que possuam 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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como referência ou tenham por objeto ativos financeiros, índices, 

indicadores, taxas, mercadorias, moedas, energias, transportes, 

commodities e outros bens ou direitos relacionados ou não a tais ativos, 

nas modalidades à vista ou de liquidação futura; II – Manutenção de 

ambientes ou sistemas adequados à realização de negócios de compras e 

vendas, leilões e operações envolvendo valores mobiliários, títulos, 

direitos e ativos financeiros ou não, no mercado de bolsa e no mercado de 

balcão organizado; III – Prestação de serviços de registro, compensação e 

liquidação, física e financeira, por meio de órgão interno ou sociedade 

especialmente constituída para esse fim, assumindo ou não a posição de 

contraparte central e garantidora da liquidação definitiva, nos termos da 

legislação vigente e de seus próprios regulamentos, incluindo, mas não se 

limitando a: (a) das operações realizadas e/ou registradas em quaisquer 

dos ambientes ou sistemas relacionados nos itens "I" e "II" acima; ou (b) 

das operações realizadas e/ou registradas em outras bolsas, mercados ou 

sistemas de negociação; IV – Prestação de serviços de depositária 

centralizada ou não, e de custódia de mercadorias, de títulos e valores 

mobiliários e de quaisquer outros ativos; V – Prestação de serviços de 

padronização, classificação, análises, cotações, estatísticas, formação 

profissional, realização de estudos, publicações, informações, biblioteca e 

software sobre assuntos que interessem à Companhia e aos participantes 

dos mercados por ela direta ou indiretamente administrados; VI – 

Prestação de suporte técnico, administrativo e gerencial para fins de 

desenvolvimento de mercado, incluindo, mas não se limitando a, serviços 

auxiliares a análises de clientes e procedimentos de prevenção à lavagem 

de dinheiro; VII – Exercício de atividades educacionais, promocionais e 

editoriais relacionadas ao seu objeto social e aos mercados por ela 

administrados; VIII – Prestação de serviços de registro de ônus e gravames 

sobre valores mobiliários, títulos, ativos, financeiros ou não, e outros 

instrumentos financeiros, inclusive de registro de instrumentos de 

constituição de garantia, nos termos da regulamentação aplicável; IX – 

Prestação de serviços associados ao suporte a operações de crédito, 

financiamento e arrendamento mercantil, inclusive de serviços de dados e 

desenvolvimento e operação de sistemas de tecnologia da informação e de 

processamento de dados, envolvendo, dentre outros, o segmento de 

veículos automotores e o setor imobiliário, nos termos da regulamentação 

aplicável; X – Prestação de serviços associados ao mercado de seguros, 

inclusive de serviços de dados e desenvolvimento e operação de sistemas 

de tecnologia da informação e de processamento de dados, nos termos da 

regulamentação aplicável; XI – Constituição de banco de dados e 

atividades correlatas, incluindo processamento e inteligência de dados; 

XII – Exercício de outras atividades autorizadas pela Comissão de Valores 

Mobiliários ou pelo Banco Central do Brasil, que, na visão do Conselho 

de Administração da Companhia, sejam do interesse de participantes dos 

mercados administrados pela Companhia e contribuam para o seu 

desenvolvimento e sua higidez; e XIII – Participação no capital de outras 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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sociedades ou associações, sediadas no País ou no exterior, seja na 

qualidade de sócia, acionista ou associada, na posição de acionista 

controlador ou não, e que tenham como foco principal de suas atividades 

as expressamente mencionadas no Estatuto Social da Companhia, ou que, 

na visão do Conselho de Administração da Companhia, sejam do interesse 

de participantes dos mercados administrados pela Companhia e 

contribuam para o seu desenvolvimento e sua higidez; No âmbito dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei n.º 6.385/1976 e pela 

regulamentação vigente, a Companhia deverá: (a) regulamentar a 

concessão de autorizações de acesso aos distintos sistemas de negociação, 

de registro, de depositária e de liquidação de operações administrados pela 

Companhia ou por sociedades por ela Controladas ("Autorizações de 

Acesso"); (b) estabelecer normas de conduta necessárias ao bom 

funcionamento e à manutenção de elevados padrões éticos de negociação 

nos mercados administrados pela Companhia, nos termos da 

regulamentação aplicável; (c) regulamentar as atividades dos detentores 

das Autorizações de Acesso nos sistemas e nos mercados administrados 

pela Companhia; (d) estabelecer, quando aplicável, mecanismos e normas 

que permitam mitigar o risco de inadimplemento das obrigações 

assumidas pelos detentores de Autorização de Acesso, em face das 

operações realizadas e/ou registradas em quaisquer de seus ambientes ou 

sistemas de negociação, registro, compensação e liquidação; (e) fiscalizar, 

nos termos das atribuições definidas pela legislação, pela regulamentação 

ou pelos normativos editados pela Companhia, as operações realizadas 

e/ou registradas em quaisquer de seus ambientes ou sistemas de 

negociação, registro, compensação e liquidação, bem como todas aquelas 

por ela regulamentadas; (f) fiscalizar a atuação dos detentores de 

Autorizações de Acesso, como comitentes e/ou intermediários das 

operações realizadas e/ou registradas em quaisquer de seus ambientes ou 

sistemas de negociação, registro, compensação e liquidação, bem como de 

todas aquelas por ela regulamentadas; e (g) aplicar penalidades aos 

infratores das normas legais, regulamentares e operacionais cujo 

cumprimento incumbe à Companhia fiscalizar. 

 

5. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS  

 

5.1. Os recursos líquidos obtidos por meio desta Emissão serão destinados pela 

Companhia, observada a data limite prevista na Cláusula 5.2 abaixo, em 

sua integralidade, única e exclusivamente para: 

 

I. o pagamento de gastos, custos, despesas e investimentos ainda não 

incorridos pela Companhia, diretamente atinentes à aquisição, 

construção e/ou reforma de unidades de negócios da Companhia 

localizadas nos imóveis situados na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, inscritos nas matrículas sob os números 9234, 

105.348, 114.122 e 19.889, todas do 4º Ofício de Registro de 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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Imóveis da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (em 

conjunto, os "Imóveis Lastro"), conforme cronograma indicativo e 

a forma de utilização e proporção da destinação dos recursos 

previsto nos Anexos III e IV a esta Escritura de Emissão, 

respectivamente; e  

 

II. observadas as Cláusulas 5.1.1 e 5.1.2 abaixo, o reembolso de 

gastos, custos e despesas, de natureza imobiliária e 

predeterminadas, já incorridos diretamente pela Companhia nos 24 

(vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de 

encerramento da oferta pública dos CRI, diretamente atinentes à 

aquisição, construção e/ou reforma dos Imóveis Lastro, observados 

os custos e despesas de reembolso referentes a cada um deles, 

conforme previsto no Anexo V a esta Escritura de Emissão.  

 

5.1.2. Os gastos, custos e despesas objeto de reembolso, nos termos da Cláusula 

5.1, inciso II, acima ("Custos e Despesas Reembolso") encontram-se 

devidamente descritos no Anexo V desta Escritura de Emissão, com (i) 

identificação dos valores envolvidos; e (ii) detalhamento dos Custos e 

Despesas Reembolso.  

 

5.1.3. Os Custos e Despesas Reembolso não foram objeto de destinação no 

âmbito de outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários 

lastreados em dívidas da Companhia, tendo em vista ser essa a primeira 

emissão de certificados de recebíveis imobiliários com lastro em direitos 

creditórios devidos pela Companhia.  

 

5.2. A Companhia deverá destinar os recursos líquidos captados por meio da 

presente Emissão aos Imóveis Lastro nos termos da Cláusula 5.1, inciso I, 

acima até a data de vencimento dos CRI, qual seja, 16 de dezembro de 

2030, ou até que a Companhia comprove a aplicação da totalidade dos 

recursos obtidos às suas atividades imobiliárias, o que ocorrer primeiro, 

observada a Cláusula 5.2.4 abaixo.  

 

5.2.2. As Partes reconhecem desde já que o cronograma semestral constante do 

Anexo III a esta Escritura de Emissão é meramente indicativo, de modo 

que, caso, por qualquer motivo, ocorra qualquer atraso ou antecipação do 

referido cronograma indicativo: (i) não será necessário notificar a 

Debenturista e/ou o Agente Fiduciário dos CRI, tampouco aditar a 

presente Escritura de Emissão e/ou o Termo de Securitização; e (ii) não 

restará configurada qualquer hipótese de vencimento antecipado das 

obrigações decorrentes desta Escritura de Emissão ou resgate antecipado 

dos CRI.  

 

5.2.3. A Companhia prestará contas ao Agente Fiduciário dos CRI, com cópia 

para a Debenturista, sobre a destinação dos recursos obtidos com a 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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presente Emissão aplicados na forma prevista na Cláusula 5.1, inciso I, 

acima, referentes aos Imóveis Lastro: (i) semestralmente, no prazo de até 

30 (trinta) dias corridos contados do término de cada período de 6 (seis) 

meses, a partir da Primeira Data de Integralização dos CRI ("Período de 

Verificação"), por meio do envio de relatório substancialmente na forma 

do Anexo VI a esta Escritura de Emissão ("Relatório de Verificação"), 

informando o valor total dos recursos oriundos desta Emissão 

efetivamente destinado pela Companhia em cada um dos Imóveis Lastro 

durante o Período de Verificação imediatamente anterior à data do 

respectivo Relatório de Verificação; ou (ii) em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data em que ocorrer o vencimento (ordinário ou antecipado), 

por meio do envio de Relatório de Verificação, informando o valor total 

dos recursos oriundos desta Emissão efetivamente destinado pela 

Companhia aos Imóveis Lastro, na forma da Cláusula 5.1, inciso I, acima, 

durante o período entre o término do último Período de Verificação e a 

data do referido vencimento (ordinário ou antecipado); ou (iii) sempre que 

for solicitado pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI 

após questionamento de qualquer um dos órgãos reguladores e/ou 

fiscalizadores ("Autoridade"), no prazo estabelecido por estes. O Relatório 

de Verificação deverá ser acompanhado dos respectivos documentos 

comprobatórios da destinação dos recursos para os Imóveis Lastro (notas 

fiscais, acompanhados de seus arquivos no formato "XML", sempre que 

possível, comprovando os pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que 

demonstrem a correta destinação dos recursos, atos societários e demais 

documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento 

da utilização dos recursos oriundos desta Emissão, comprovantes, 

pedidos, entre outros) ("Documentos Comprobatórios"). 

 

5.2.4. Em caso de resgate antecipado da totalidade das Debêntures ou de 

vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta Escritura de 

Emissão, com o consequente resgate antecipado dos CRI, a Securitizadora 

e/ou o Agente Fiduciário dos CRI poderá ainda ser exigido por Autoridade 

a comprovar a destinação dos recursos obtidos pela Companhia com a 

presente Emissão até a data de vencimento originalmente prevista para os 

CRI, qual seja, 16 de dezembro de 2030, de modo que a Companhia 

permanecerá obrigada a enviar os documentos e/ou informações 

necessários à comprovação da destinação dos recursos na forma desta 

Cláusula 5.  

 

5.2.5. Na hipótese prevista na Cláusula 5.2.4 acima, a Companhia permanecerá 

obrigada a enviar ao Agente Fiduciário dos CRI, com cópia para a 

Debenturista, os documentos e informações necessários para referida 

comprovação, no prazo estabelecido pela referida Autoridade, salvo se a 

Companhia comprovar a aplicação da totalidade dos recursos obtidos 

através da presente Emissão (i) na data do pagamento antecipado 

decorrente do vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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Escritura de Emissão, ou (ii) em data anterior à data de vencimento 

originalmente prevista para os CRI, qual seja, 16 de dezembro de 2030, o 

que ocorrer primeiro.  

 

5.2.6. A Companhia será a responsável pela custódia e guarda de todos e 

quaisquer documentos que comprovem a utilização dos recursos relativos 

a esta Emissão pelo período em que os CRI estiverem vigentes, nos termos 

desta Escritura de Emissão. 

 

5.2.7. Em qualquer caso previsto na Cláusula 5.2.3 acima, a Securitizadora e/ou 

o Agente Fiduciário dos CRI poderá solicitar, sempre que julgar 

necessário ou sempre que solicitado por uma Autoridade, cópia 

autenticada dos Documentos Comprobatórios, os quais deverão ser 

apresentados pela Companhia, por meio eletrônico ou físico, no prazo de 

até 15 (quinze) Dias Úteis contados do recebimento da referida solicitação 

ou em prazo menor em caso de solicitação realizada por Autoridade.  

 

5.2.8. Uma vez comprovada a aplicação integral dos recursos oriundos da 

presente Emissão, o que será verificado pelo Agente Fiduciário dos CRI, 

a Companhia ficará desobrigada com relação às comprovações de que trata 

a Cláusula 5.2.3 acima. 

 

5.2.9. A Companhia poderá alterar os percentuais indicados no Anexo IV a esta 

Escritura de Emissão como proporção dos recursos captados a ser 

destinada para cada um dos Imóveis Lastro, e tal alteração não depende e 

não dependerá da anuência prévia da Debenturista ou dos Titulares de 

CRI.  

 

5.2.10. A alteração dos percentuais indicados no Anexo IV a esta Escritura de 

Emissão como proporção dos recursos captados a ser destinada para cada 

um dos Imóveis Lastro, será precedida por aditamento a esta Escritura de 

Emissão, de forma a refletir as alterações necessárias no Anexo IV a esta 

Escritura de Emissão, bem como ao Termo de Securitização e aos demais 

Documentos da Operação que se faça necessário. Para fins do disposto na 

presente Cláusula, a Companhia enviará comunicação por escrito à 

Debenturista, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRI, para que, 

dentro de até 5 (cinco) Dias Úteis após o recebimento de tal comunicação, 

celebrem o aditamento a esta Escritura de Emissão. 

 

6. VINCULAÇÃO À OPERAÇÃO DE SECURITIZAÇÃO DE RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS 

 

6.1. Após a subscrição das Debêntures pela Debenturista, as Debêntures e os 

Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures, representados pelas 

CCI, serão utilizados como lastro dos CRI, nos termos do Termo de 

Securitização, sendo os Créditos Imobiliários DI lastro dos CRI DI e os 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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Créditos Imobiliários IPCA lastro dos CRI IPCA ("Operação de 

Securitização"), e os CRI serão objeto de oferta pública de distribuição, 

com esforços restritos de colocação, nos termos da Lei de Mercado de 

Valores Mobiliários, da Instrução CVM 476, da Instrução CVM 414 e das 

demais disposições legais e regulamentares aplicáveis ("Oferta"). 

 

6.2. A Companhia obriga-se a tomar todas as providências necessárias à 

viabilização da Operação de Securitização a que se refere a Cláusula 6.1 

acima.  

 

6.3. Em vista da vinculação a que se refere a Cláusula 6.1 acima, a Companhia 

tem ciência e concorda que, uma vez ocorrida a subscrição das Debêntures 

pela Debenturista, em razão dos Regimes Fiduciários a serem instituídos 

pela Debenturista, na qualidade de Securitizadora, na forma do artigo 9º 

da Lei 9.514, todos e quaisquer recursos devidos à Debenturista, em 

decorrência de sua titularidade das Debêntures, estarão expressamente 

vinculados aos pagamentos a serem realizados aos Titulares de CRI e não 

estarão sujeitos a qualquer tipo de compensação com obrigações da 

Debenturista ou dos Titulares de CRI.  

 

7. CARACTERÍSTICAS DA SUBSCRIÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO E NEGOCIAÇÃO 

DAS DEBÊNTURES 

 

7.1. Colocação. As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a 

intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de 

valores mobiliários, não estando sujeitas, portanto, ao registro de emissão 

perante a CVM de que trata o artigo 19 da Lei de Mercado de Valores 

Mobiliários, e ao registro perante a ANBIMA, conforme previsto na 

Cláusula 3.2 acima. 

 

7.2. Prazo de Subscrição. Respeitado o atendimento dos requisitos a que se 

refere a Cláusula 3 acima, as Debêntures serão subscritas pela 

Debenturista, por meio da assinatura do boletim de subscrição das 

Debêntures, em uma única data, antes da emissão dos CRI, conforme 

modelo constante no Anexo I a esta Escritura de Emissão ("Boletim de 

Subscrição das Debêntures"), pelo que, a partir de tal data, constarão de 

patrimônio separado da Debenturista, nos termos dos artigos 9º, 10 e 11 

da Lei 9.514, ainda que não tenha havido a integralização das mesmas.  

 

7.3. Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização. As 

Debêntures de cada uma das séries serão subscritas e integralizadas, em 

moeda corrente nacional, podendo contar com ágio ou deságio, sendo 

certo que, caso aplicável, o ágio ou o deságio, conforme o caso, será o 

mesmo para todas as Debêntures da respectiva série, (i) pelo seu Valor 

Nominal Unitário, na primeira Data de Integralização (conforme definido 

abaixo) de cada série ("Primeira Data de Integralização"), ou (ii) em caso 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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de integralização das Debêntures posterior à Primeira Data de 

Integralização, (a) com relação às Debêntures DI, pelo Valor Nominal 

Unitário das Debêntures DI, acrescido da Remuneração DI, calculada pro 

rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures DI 

até a efetiva integralização, e (b) com relação às Debêntures IPCA, pelo 

Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, acrescido da 

Remuneração IPCA, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data 

de Integralização das Debêntures IPCA até a efetiva integralização ("Preço 

de Integralização das Debêntures"), por meio de Transferência Eletrônica 

Disponível – TED ou outra forma de transferência eletrônica de recursos 

financeiros, na conta corrente de titularidade da Companhia n.º 8700-9, 

mantida na agência n.º 2374-4 do Banco Bradesco S.A., nas mesmas datas 

em que ocorrerem as integralizações dos CRI, para os recursos oriundos 

da integralização dos CRI recebidos pela Debenturista até às 16:00 

(dezesseis) horas (inclusive), considerando o horário local da Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, ou no Dia Útil imediatamente posterior, 

caso integralização ocorra a partir de 16:00 (dezesseis) horas (exclusive), 

sem a incidência de quaisquer encargos, penalidades, tributos ou correção 

monetária (cada uma, uma "Data de Integralização"), e desde que 

cumpridas as condições precedentes previstas no Boletim de Subscrição 

das Debêntures.  

 

7.4. Negociação. As Debêntures não serão registradas para negociação em 

qualquer mercado regulamentado de valores mobiliários. As Debêntures 

não poderão ser, sob qualquer forma, cedidas, vendidas, alienadas ou 

transferidas, exceto em caso de eventual liquidação dos Patrimônios 

Separados dos CRI, nos termos a serem previstos no Termo de 

Securitização.  

 

8. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DAS DEBÊNTURES 

 

8.1. Número da Emissão. As Debêntures representam a 4ª (quarta) emissão de 

debêntures da Companhia. 

 

8.2. Número de Séries. A Emissão será realizada em até 2 (duas) séries, sendo 

que as debêntures objeto da Emissão distribuídas no âmbito da 1ª 

(primeira) série são doravante denominadas "Debêntures DI" e as 

debêntures objeto da Emissão distribuídas no âmbito da 2ª (segunda) série 

são doravante denominadas "Debêntures IPCA", e serão distribuídas de 

acordo com o sistema de vasos comunicantes ("Sistema de Vasos 

Comunicantes"), de modo que a quantidade de séries das Debêntures a 

serem emitidas, bem como a quantidade de Debêntures a ser alocada em 

cada série, serão definidas após a conclusão do procedimento de coleta de 

intenções de investimentos a ser conduzido pelos Coordenadores 

("Procedimento de Bookbuilding"), observado que (i) a 1ª (primeira) série, 

correspondente às Debêntures DI, poderá não ser emitida, conforme 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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resultado do Procedimento de Bookbuilding, e (ii) caso a 1ª (primeira) 

série, correspondente às Debêntures DI, seja emitida, poderão ser 

alocadas, no máximo, 50.000 (cinquenta mil) Debêntures na referida série 

("Limite de Alocação das Debêntures DI").   

 

8.2.1. De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, observado o Limite de 

Alocação das Debêntures DI, a quantidade de Debêntures emitida em uma 

das séries deverá ser deduzida da quantidade total de Debêntures prevista 

na Cláusula 8.4 abaixo, definindo a quantidade a ser alocada na outra série, 

de forma que a soma das Debêntures alocadas em cada uma das séries 

efetivamente emitida deverá corresponder à quantidade total de 

Debêntures objeto da Emissão de Debêntures. Observado o disposto na 

Cláusula 8.2 acima, as Debêntures serão alocadas entre as séries de forma 

a atender a demanda verificada no Procedimento de Bookbuilding. A 1ª 

(primeira) série, correspondente às Debêntures DI, poderá não ser emitida, 

caso em que a totalidade das Debêntures será emitida na série 

remanescente, qual seja, na 2ª (segunda) série, correspondente às 

Debêntures IPCA, nos termos acordados ao final do Procedimento de 

Bookbuilding.  

 

8.3. Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de 

R$205.000.000,00 (duzentos e cinco milhões de reais), na Data de 

Emissão.  

 

8.4. Quantidade. Serão emitidas 205.000 (duzentas e cinco mil) Debêntures. A 

quantidade de Debêntures a ser emitida para cada uma das séries será 

definida em Sistema de Vasos Comunicantes, após a conclusão do 

Procedimento de Bookbuilding, observado o Limite de Alocação das 

Debêntures DI. A quantidade de Debêntures alocada em cada série e a 

quantidade de séries será formalizada por meio de aditamento à presente 

Escritura de Emissão, ficando desde já as Partes autorizadas e obrigadas a 

celebrar tal aditamento, sem a necessidade de deliberação societária 

adicional da Companhia e/ou da Debenturista ou aprovação em assembleia 

geral dos Titulares de CRI.  

 

8.5. Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão valor nominal unitário de 

R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão ("Valor Nominal Unitário"). 

 

8.6. Forma e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob 

a forma nominativa, escritural, sem emissão de cautelas e certificados, 

sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será 

comprovada pelo registro no livro de registro de debêntures da 

Companhia.  

 

8.7. Conversibilidade. As Debêntures serão simples, portanto, não 

conversíveis em ações de emissão da Companhia. 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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8.8. Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do 

artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, sem garantia e sem 

preferência. 

 

8.9. Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das 

Debêntures será 14 de dezembro de 2020 ("Data de Emissão").  

 

8.10. Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de resgate 

antecipado da totalidade das Debêntures ou de vencimento antecipado das 

obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta 

Escritura de Emissão, o prazo das Debêntures será de 3.651 (três mil 

seiscentos e cinquenta e um) dias corridos contados da Data de Emissão, 

vencendo-se, portanto, em 13 de dezembro de 2030 ("Data de 

Vencimento").  

 

8.11. Pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI. Sem prejuízo 

dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, de 

vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures ou de 

Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, nos termos 

previstos nesta Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou saldo 

do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI será amortizado em uma 

única parcela na Data de Vencimento, qual seja, 13 de dezembro de 2030.  

 

8.12. Pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA. 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das 

Debêntures, de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 

Debêntures ou de Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, 

nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, o Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures IPCA ou saldo do Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures IPCA será amortizado em 3 (três) 

parcelas, sendo:  

 

I. a primeira parcela, no valor correspondente a 33,3333% (trinta e 

três inteiros e três mil trezentos e trinta e três décimos de milésimos 

por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures IPCA, devida em 14 de dezembro de 2028;  

 

II. a segunda parcela, no valor correspondente a 50,0000% (cinquenta 

por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures IPCA, devida em 14 de dezembro de 2029; e  

 

III. a terceira parcela, no valor correspondente a 100,0000% (cem por 

cento) do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures IPCA, devida na Data de Vencimento, qual seja, 13 de 

dezembro de 2030.  

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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8.13. Remuneração das Debêntures DI. A remuneração das Debêntures DI será 

a seguinte:  

 

I. atualização monetária: o Valor Nominal Unitário das Debêntures 

DI não será atualizado monetariamente; e 

 

II. juros remuneratórios: sobre o Valor Nominal Unitário das 

Debêntures DI ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 

DI, conforme o caso e se aplicável, incidirão juros remuneratórios 

correspondentes a 100,00% (cem por cento) da variação acumulada 

da Taxa DI, acrescida de sobretaxa de 1,30% (um inteiro e trinta 

centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 

dois) Dias Úteis ("Sobretaxa", e, em conjunto com a Taxa DI, 

"Remuneração DI"), calculados de forma exponencial e cumulativa 

pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data 

de Integralização das Debêntures DI ou a Data de Pagamento da 

Remuneração DI (conforme definido abaixo) imediatamente 

anterior, conforme o caso, inclusive, até a data do efetivo 

pagamento, exclusive. Sem prejuízo dos pagamentos em 

decorrência de resgate antecipado das Debêntures, de vencimento 

antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures ou de 

Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, nos 

termos previstos nesta Escritura de Emissão, a Remuneração DI 

será paga mensalmente, conforme as datas descritas no Anexo VIII 

desta Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da 

Remuneração DI"). A Remuneração DI será calculada de acordo 

com a seguinte fórmula:  

 

J = VNe x (FatorJuros – 1) 

Sendo que: 

 

J = valor unitário da Remuneração DI devida, calculado com 

8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

 

VNe = Valor Nominal Unitário das Debêntures DI, 

informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

 

FatorJuros = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação 

acrescido de spread (Sobretaxa), calculado com 9 (nove) casas 

decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

FatorJuros = Fator DI x FatorSpread 

 

Sendo que: 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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Fator DI = produtório das Taxas DI, desde a Primeira Data de 

Integralização das Debêntures DI ou a Data de Pagamento da 

Remuneração DI imediatamente anterior, conforme o caso, 

inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) 

casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

Sendo que: 

 

nDI = número total de Taxas DI, consideradas na apuração do 

produtório, sendo "n" um número inteiro; 

 

k = número de ordem das Taxas DI, variando de "1" até "n"; 

 

TDIk = Taxa DI, de ordem "k", expressa ao dia, calculada com 

8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurada da seguinte 

forma: 

 

Sendo que: 

 

DIk = Taxa DI, de ordem "k", divulgada pela B3 – Segmento CETIP 

UTVM, utilizada com 2 (duas) casas decimais. Para aplicação de 

DIk, será sempre considerada a Taxa DI divulgada no 1º (primeiro) 

Dia Útil que antecede à data efetiva de cálculo. Por exemplo, para 

cálculo da Remuneração DI devida no dia 10, será considerada a 

Taxa DI divulgada no dia 9, considerando que os dias 9 e 10 são 

Dias Úteis.  

 

FatorSpread = Sobretaxa, calculada com 9 (nove) casas decimais, 

com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 







































+=

252

1
100

n

spread
dFatorSprea  

 

Sendo que: 

 

spread ou sobretaxa = 1,3000 (um inteiro e três mil décimos de 

milésimos); e 

11
100

DI
TDI

252

1

k
k −








+=
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n = número de Dias Úteis entre a Primeira Data de Integralização 

das Debêntures DI ou a Data de Pagamento da Remuneração DI 

imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, e a data de 

cálculo, exclusive, sendo "n" um número inteiro. 

 

Observações: 

 

O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 

16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento. 

 

Efetua-se o produtório dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada 

fator acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas 

decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante 

até o último considerado. 

 

Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante 

"Fator DI" com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

 

O fator resultante da expressão (Fator DI x FatorSpread) deve ser 

considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento. 

 

A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de 

casas decimais divulgado pela entidade responsável por seu 

cálculo, salvo quando expressamente indicado de outra forma. 

 

8.13.1. Excepcionalmente na primeira Data de Pagamento da Remuneração DI, 

deverá ser acrescido à Remuneração DI devida um prêmio equivalente ao 

produtório do "FatorJuros" de 1 (um) Dia Útil, calculado de acordo com a 

fórmula constante da Cláusula 8.13, inciso II, acima.  

 

8.14. Remuneração das Debêntures IPCA. A remuneração das Debêntures 

IPCA será a seguinte: 

 

I. atualização monetária: o Valor Nominal Unitário das Debêntures 

IPCA ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA, 

conforme o caso, será atualizado pela variação acumulada do IPCA, 

a partir da Primeira Data de Integralização das Debêntures IPCA, 

calculada de forma pro rata temporis por Dias Úteis até a integral 

liquidação das Debêntures IPCA, de acordo com a fórmula abaixo 

("Atualização Monetária"), sendo o produto da atualização 

incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA ou 

seu saldo, conforme o caso, automaticamente ("Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures IPCA"):  

 
C VNe  VNa =  

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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Sendo que: 

 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, 

calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

 

VNe = Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA, na Primeira 

Data de Integralização das Debêntures IPCA, ou seu saldo após 

amortização ou incorporação, conforme o caso, calculado com 8 

(oito) casas decimais, sem arredondamento; 

 

C = fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado 

com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado da 

seguinte forma: 

 






























=

−=


dut

dup

k

k

NI

NI

1

n

1k

  C  

Sendo que: 

 

n = número total de números-índices do IPCA considerados na 

atualização monetária das Debêntures IPCA, sendo 'n' um número 

inteiro; 

 

NIk = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de 

atualização, caso a atualização seja em data anterior ou na própria 

Data de Aniversário das Debêntures IPCA. Após a Data de 

Aniversário, 'NIk' corresponderá ao valor do número-índice do 

IPCA do mês de atualização; 

 

NIk-1 = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês 

'k'; 

 

dup = número de Dias Úteis entre a Primeira Data de Integralização 

das Debêntures IPCA ou a Data de Aniversário imediatamente 

anterior, conforme o caso, inclusive, e a data de cálculo, exclusive, 

limitado ao número total de Dias Úteis de vigência do número-

índice do IPCA, sendo 'dup' um número inteiro; e  

 

dut = número de Dias Úteis entre a Data de Aniversário 

imediatamente anterior, inclusive, e a Data de Aniversário 

imediatamente subsequente, exclusive, sendo 'dut' um número 

inteiro.  

 

Observações: 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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A aplicação da Atualização Monetária incidirá no menor período 

permitido pela legislação em vigor, sem necessidade de ajuste a esta 

Escritura de Emissão ou qualquer outra formalidade. 

 

Os fatores resultantes das expressões 

dut

dup

1k

k

NI

NI









−  são considerados 

com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento. O produtório é 

executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em 

seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são 

calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento. 

 

Considera-se como "Data de Aniversário" todo 1º (primeiro) Dia 

Útil anterior ao dia 15 (quinze), de cada mês, conforme as datas da 

coluna "Datas de Pagamento da Remuneração IPCA" previstas no 

Anexo VIII desta Escritura de Emissão.  

 

Caso o número-índice do IPCA referente ao mês de atualização não 

esteja disponível, deverá ser utilizado um número índice projetado, 

calculado com base na última projeção disponível, divulgada pela 

ANBIMA da variação percentual do IPCA, conforme fórmula a 

seguir:  

 

NIkp = NIk-1 x (1+Projeção) 

 

Sendo que: 

 

NIkp = número índice projetado do IPCA para o mês de 

atualização, calculado com casas decimais, com arredondamento; 

 

NIk = conforme definido acima; e 

 

Projeção = variação percentual projetada pela ANBIMA referente 

ao mês de atualização. 

 

O número índice projetado será utilizado, provisoriamente, 

enquanto não houver sido divulgado o número-índice 

correspondente ao mês de atualização, não sendo, porém, devida 

nenhuma compensação entre a Companhia e a Debenturista e/ou 

entre a Debenturista e os Titulares de CRI IPCA quando da 

divulgação posterior do IPCA que seria aplicável.  

 

O número índice do IPCA, bem como as projeções de variação, 

deverão ser utilizados considerando idêntico número de casas 

decimais divulgado pelo órgão responsável por seu 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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cálculo/apuração. 

 

Para a determinação dos valores de pagamento das amortizações, o 

fator "C" será calculado até a data de pagamento da amortização 

das Debêntures IPCA no respectivo mês de pagamento. 

 

Considera-se como mês de atualização o período mensal 

compreendido entre duas Datas de Aniversário consecutivas. 

 

Os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor 

do Dia Útil subsequente. 

 

O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando 

idêntico número de casas decimais ao divulgado pelo órgão 

responsável por seu cálculo. 

 

II. juros remuneratórios: sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado 

das Debêntures IPCA ou saldo do Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso e se aplicável, 

incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado 

percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, 

a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e, 

em qualquer caso, limitado ao maior entre (a) a cotação indicativa 

divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de 

computadores (http://www.anbima.com.br) da taxa interna de 

retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais, com vencimento 

em 2028, a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente 

anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, 

acrescida exponencialmente de 1,00% (um inteiro por cento) ao 

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (b) 4,10% 

(quatro inteiros e dez centésimos por cento) ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis ("Remuneração IPCA" 

e, quando em conjunto com a Remuneração DI, "Remuneração"), 

calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, 

por dias úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização 

das Debêntures IPCA ou a Data de Pagamento da Remuneração 

IPCA (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, 

conforme o caso, inclusive, até a data do efetivo pagamento, 

exclusive. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate 

antecipado das Debêntures, de vencimento antecipado das 

obrigações decorrentes das Debêntures ou de Amortização 

Extraordinária Facultativa das Debêntures, nos termos previstos 

nesta Escritura de Emissão, a Remuneração IPCA será paga 

mensalmente, conforme as datas descritas no Anexo VIII desta 

Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da 

Remuneração IPCA" e, quando em conjunto com a Data de 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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Pagamento da Remuneração DI, "Data de Pagamento da 

Remuneração"). A Remuneração IPCA será calculada de acordo 

com a seguinte fórmula:  

 

J = VNa x (FatorJuros – 1) 

 

Sendo que: 

 

J = valor unitário da Remuneração IPCA devida, calculado com 

8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, 

informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

 

FatorJuros = fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas 

decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 







































+=

252

1
100

  FatorJuros

DP

taxa
 

 

Sendo que: 

 

taxa = taxa de juros fixa, não expressa em percentual, conforme 

definida no Procedimento de Bookbuilding, informada com 

4 (quatro) casas decimais; e 

 

DP = número de Dias Úteis entre a Primeira Data de Integralização 

das Debêntures IPCA ou a Data de Pagamento da Remuneração 

IPCA imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, e a data 

de cálculo, exclusive, sendo "DP" um número inteiro. 

 

8.14.1. Excepcionalmente, (i) na primeira Data de Pagamento da Remuneração 

IPCA deverá ser acrescido à Remuneração IPCA devida um prêmio 

equivalente ao "FatorJuros" de 1 (um) Dia Útil no item "DP", de acordo 

com a fórmula constante da Cláusula 8.14, inciso II, acima, e (ii) o Valor 

Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA deverá ser acrescido 

um valor equivalente ao produtório do fator de correção equivalente a 1 

(um) Dia Útil no item "dup" do primeiro mês de Atualização Monetária, 

calculado pro rata temporis, de acordo com a fórmula constante da 

Cláusula 8.14, inciso I, acima. 

 

8.15. Indisponibilidade Temporária, Extinção, Limitação e/ou Não Divulgação 

da Taxa DI ou do IPCA. Serão aplicáveis as disposições abaixo em caso 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

du
ar

do
 D

e 
M

ay
o 

Va
le

nt
e 

C
ai

re
s,

 G
ils

on
 F

in
ke

ls
zt

ai
n,

 J
ul

ia
ne

 E
fft

in
g 

M
at

ia
s,

 D
an

ie
l S

on
de

r, 
D

ec
io

 D
e 

So
uz

a 
C

am
ar

go
 N

et
o 

e 
M

ar
in

a 
M

ou
ra

 D
e 

Ba
rro

s.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 C
41

6-
B5

13
-7

26
5-

E4
7A

.



31 

 

 

de indisponibilidade temporária, extinção, limitação e/ou não divulgação 

da Taxa DI ou do IPCA, conforme o caso. 

 

8.15.1. Observado o disposto na Cláusula 8.15.2 abaixo, se, quando do cálculo de 

quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures DI ou às 

Debêntures IPCA, conforme o caso, previstas nesta Escritura de Emissão, 

a Taxa DI ou o IPCA, conforme o caso, não estiver disponível, será 

utilizado, em sua substituição, o percentual correspondente à última 

Taxa DI ou à última projeção do IPCA, conforme o caso, divulgado 

oficialmente até a data de cálculo, não sendo devidas quaisquer 

compensações financeiras, multas ou penalidades entre a Companhia e/ou 

a Debenturista, quando da divulgação posterior da Taxa DI ou do IPCA, 

conforme o caso. 

 

8.15.2. Na hipótese de limitação e/ou não divulgação da Taxa DI ou do IPCA, 

conforme o caso, por mais de 10 (dez) dias consecutivos após a data 

esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de extinção e/ou 

impossibilidade de aplicação da Taxa DI ou do IPCA, conforme o caso, às 

Debêntures DI ou às Debêntures IPCA, respectivamente e conforme o 

caso, por proibição legal ou judicial, será utilizado, em sua substituição, o 

respectivo substituto determinado para tanto.  

 

8.15.3. Caso não seja possível aplicar o disposto na Cláusula 8.15.2 acima, a 

Debenturista deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias contados da data de 

término do prazo de 10 (dez) dias consecutivos ou da data de extinção ou 

da data da proibição legal ou judicial, conforme o caso, convocar 

assembleia geral dos Titulares de CRI DI ou dos Titulares de CRI IPCA, 

conforme o caso, na forma prevista no Termo de Securitização, para 

definir, em comum acordo com a Companhia e observada a 

regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração 

aplicável aos CRI DI e, consequentemente, às Debêntures DI ("Taxa 

Substitutiva DI"), ou de atualização monetária relativa aos CRI IPCA e, 

consequentemente, às Debêntures IPCA ("Taxa Substitutiva IPCA"), 

conforme o caso, a ser aplicado, que deverá ser aquele que melhor reflita 

as condições do mercado vigentes à época.  

 

8.15.4. Até a deliberação da Taxa Substitutiva DI ou da Taxa Substitutiva IPCA, 

conforme o caso, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias 

relativas às Debêntures DI ou às Debêntures IPCA, conforme o caso, 

previstas nesta Escritura de Emissão, será utilizado, para a apuração da 

Taxa DI ou do IPCA, conforme o caso, o percentual correspondente à 

última Taxa DI ou à última projeção do IPCA, conforme o caso, divulgado 

oficialmente até a data de cálculo, não sendo devidas quaisquer 

compensações financeiras, multas ou penalidades entre a Companhia e/ou 

a Debenturista quando (i) da deliberação da Taxa Substitutiva DI ou da 

Taxa Substitutiva IPCA, conforme o caso, e/ou (ii) da divulgação posterior 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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da Taxa DI ou do IPCA, conforme o caso, o que ocorrer primeiro.  

 

8.15.5. Caso a Taxa DI ou o IPCA volte a ser divulgado antes da realização da 

assembleia geral dos Titulares de CRI DI ou dos Titulares de CRI IPCA, 

conforme o caso, prevista na Cláusula 8.15.3 acima, referida assembleia 

geral não será mais realizada, e a Taxa DI ou o IPCA, conforme o caso, a 

partir da data de sua divulgação, passará a ser novamente utilizada para o 

cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures DI ou 

às Debêntures IPCA, conforme o caso, previstas nesta Escritura de 

Emissão.  

 

8.15.6. Caso a assembleia geral de Titulares de CRI DI ou de Titulares de CRI 

IPCA prevista na Cláusula 8.15.3 acima não seja instalada em primeira e 

segunda convocações ou, se instalada, não haja quórum para deliberação 

ou acordo sobre a Taxa Substitutiva DI entre a Companhia, a Debenturista 

e os Titulares de CRI DI ou sobre a Taxa Substitutiva IPCA entre a 

Companhia, a Debenturista e os Titulares de CRI IPCA, a Companhia 

optará, a seu exclusivo critério, por uma das alternativas a seguir 

estabelecidas, obrigando-se a Companhia a comunicar o Agente 

Fiduciário dos CRI e a Debenturista por escrito, no prazo de 5 (cinco) Dias 

Úteis contados da data pretendida para realização da assembleia geral dos 

Titulares de CRI DI ou dos Titulares de CRI IPCA, conforme o caso, 

prevista acima: 

 

I. resgatar a totalidade das Debêntures DI ou das Debêntures IPCA, 

conforme o caso, com seu consequente cancelamento, (i) no prazo 

de 60 (sessenta) dias contados da data da realização da assembleia 

geral dos Titulares de CRI DI ou dos Titulares de CRI IPCA 

prevista acima (ou da data em que deveria ter ocorrido, caso não 

tenha ocorrido), ou (ii) na Data de Vencimento, o que ocorrer 

primeiro; ou  

 

II. amortizar a totalidade do Valor Nominal Unitário das Debêntures 

DI ou seu saldo, conforme o caso e se aplicável, ou do Valor 

Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA ou seu saldo, 

conforme o caso e se aplicável, em cronograma a ser estipulado pela 

Companhia, sem qualquer prêmio ou penalidade, o qual não 

excederá a Data de Vencimento e a duration remanescente das 

Debêntures DI ou das Debêntures IPCA, conforme o caso, caso em 

que esta Escritura de Emissão deverá ser aditada para refletir tal 

cronograma, observado que, durante o cronograma estipulado pela 

Companhia para amortização e até a integral quitação das 

Debêntures DI ou das Debêntures IPCA, conforme o caso, as 

Debêntures DI ou as Debêntures IPCA, conforme o caso, farão jus 

à remuneração definida pelos Titulares de CRI DI ou pelos 

Titulares de CRI IPCA, conforme o caso, reunidos em assembleia 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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geral: (i) em primeira convocação, os Titulares de CRI que 

representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) 

dos CRI em Circulação (conforme definido no Termo de 

Securitização); ou (ii) em segunda convocação, os Titulares de CRI 

que representem a maioria dos CRI em Circulação presentes, 

conforme aplicável, sendo que, nesta hipótese referente à segunda 

convocação, o quórum de instalação não poderá ser inferior a 30% 

(trinta por cento) dos CRI em Circulação.  

 

8.15.7. Caso a Companhia opte pela opção constante do inciso I da Cláusula 

8.15.6 acima, as Debêntures DI deverão ser resgatadas pelo Valor 

Nominal Unitário das Debêntures DI ou saldo do Valor Nominal Unitário 

das Debêntures DI, conforme o caso e se aplicável, acrescido da 

Remuneração DI, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de 

Integralização das Debêntures DI ou a Data de Pagamento da 

Remuneração DI imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até 

a data do efetivo pagamento, exclusive ("Preço de Resgate das Debêntures 

DI"), não sendo devido qualquer prêmio, desconto ou penalidade, caso em 

que, para a apuração da Remuneração DI e/ou de quaisquer obrigações 

pecuniárias relativas às Debêntures DI, será utilizado o percentual 

correspondente à última Taxa DI divulgada oficialmente. 

 

8.15.8. Caso a Companhia opte pela opção constante do inciso I da Cláusula 

8.15.6 acima, as Debêntures IPCA deverão ser resgatadas pelo Valor 

Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA ou saldo do Valor 

Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso e se 

aplicável, acrescido da Remuneração IPCA, calculada pro rata temporis 

desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures IPCA ou a Data 

de Pagamento da Remuneração IPCA imediatamente anterior, conforme o 

caso, inclusive, até a data do efetivo pagamento, exclusive ("Preço de 

Resgate das Debêntures IPCA" e, quando em conjunto com o Preço de 

Resgate das Debêntures DI, o "Preço de Resgate das Debêntures"), não 

sendo devido qualquer prêmio, desconto ou penalidade, caso em que, para 

a apuração da Atualização Monetária será utilizado o percentual 

correspondente à última projeção do IPCA divulgado oficialmente.  

 

8.16. Repactuação Programada. As Debêntures não serão objeto de 

repactuação programada.  

 

8.17. Resgate Antecipado Facultativo Total. A Companhia poderá, observados 

os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério e 

independentemente da vontade da Debenturista, realizar, a qualquer tempo 

a partir, inclusive, de 14 de dezembro de 2022, o resgate antecipado da 

totalidade das Debêntures, de uma ou de ambas as séries ("Resgate 

Antecipado Facultativo Total"), com o consequente cancelamento de tais 

Debêntures. Fica certo e ajustado que não será permitido o resgate parcial 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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de uma das séries ou de ambas as séries, ou seja, a Companhia deverá 

realizar o resgate total de ambas as séries ou o resgate total de uma das 

séries. 

 

8.17.1. O Resgate Antecipado Facultativo Total deverá ser precedido de 

comunicação prévia endereçada pela Companhia à Debenturista, com 

cópia para o Agente Fiduciário dos CRI, mediante envio de notificação 

devidamente assinada pela Companhia, nos endereços eletrônicos e físico 

indicados na Cláusula 13 abaixo, com antecedência mínima de 10 (dez) 

Dias Úteis da data do Resgate Antecipado Facultativo Total 

("Comunicado de Resgate Antecipado Facultativo Total").  

 

8.17.2. O Comunicado de Resgate Facultativo Total deverá conter, no mínimo, as 

seguintes informações: (i) a efetiva data do Resgate Antecipado 

Facultativo Total, o local da realização e pagamento à Debenturista; (ii) a 

informação do valor do resgate e do respectivo prêmio; (iii) o 

procedimento de resgate; e (iv) quaisquer outras informações que a 

Companhia entenda necessárias à operacionalização do Resgate 

Antecipado Facultativo Total. 

 

8.17.3. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures DI, 

a Debenturista fará jus ao pagamento equivalente ao Valor Nominal 

Unitário das Debêntures DI ou saldo do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures DI, conforme o caso e se aplicável, acrescido: (a) da 

Remuneração DI, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de 

Integralização das Debêntures DI ou a Data de Pagamento da 

Remuneração DI imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até 

a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total, 

exclusive; e (b) de prêmio pelo Resgate Antecipado Facultativo Total das 

Debêntures DI correspondente a 0,65% (sessenta e cinco centésimos por 

cento) ao ano, considerando a duration remanescente das Debêntures DI 

na data de Resgate Antecipado Facultativo Total (inclusive), incidente 

sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures DI ou saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures DI, conforme o caso e se aplicável, 

acrescido da Remuneração DI calculada pro rata temporis, desde a 

Primeira Data de Integralização das Debêntures DI ou a Data de 

Pagamento da Remuneração DI imediatamente anterior, conforme o caso. 

O valor do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures DI, conforme 

descrito anteriormente, será calculado pela fórmula abaixo:  

 

 
 

 

Sendo que: 

 

VRA = valor do Resgate Antecipado Facultativo Total (para as Debêntures 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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DI); 

 

VNe = Valor Nominal Unitário das Debêntures DI ou saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures DI, conforme o caso se aplicável; 

 

J = Remuneração DI na data do Resgate Antecipado Facultativo Total, 

definido e calculado conforme Cláusula 8.13, inciso II, acima; 

 

P = prêmio pelo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures DI, 

correspondente a 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano; e 

 

Pr = duration remanescente, em Dias Úteis, das Debêntures DI na data de 

Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures DI (inclusive). 

 

8.17.4. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures 

IPCA, o valor a ser pago pela Companhia à Debenturista em relação a cada 

uma das Debêntures IPCA será equivalente ao valor indicado no item (i) 

ou no item (ii) abaixo, dos 2 (dois), o que for maior: 

 

(i) Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, 

acrescido (a) da respectiva Remuneração IPCA, calculada pro rata 

temporis desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures 

IPCA ou a Data de Pagamento da Remuneração IPCA 

imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data do 

efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures 

IPCA, exclusive; (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de 

quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às 

Debêntures IPCA; ou  

 

(ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de 

amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 

IPCA, acrescido (a) da respectiva Remuneração IPCA, utilizando 

como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público 

Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com vencimento 

mais próximo à duration remanescente das Debêntures IPCA, na 

data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures IPCA, 

utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua 

página na rede mundial de computadores 

(http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil 

imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo 

das Debêntures IPCA, decrescida de spread de 0,65% (sessenta e 

cinco centésimos por cento) ao ano, calculado conforme fórmula 

abaixo, e (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer 

obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às 

Debêntures IPCA:  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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𝑉𝑃 = [∑ (
𝑉𝑁𝐸𝑘

𝐹𝑉𝑃𝑘
 × 𝐶𝑅𝑒𝑠𝑔𝑎𝑡𝑒)

𝑛

𝑘=1

] 

 

VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento das 

Debêntures IPCA; 

 

CResgate = fator C acumulado até a data do Resgate Antecipado 

Facultativo das Debêntures IPCA, conforme definido na Cláusula 

8.14., inciso I, acima; 

 

VNEk = valor unitário de cada um dos "k" valores futuros devidos 

das Debêntures IPCA, sendo o valor de cada parcela "k" 

equivalente ao pagamento da Remuneração IPCA e/ou à 

amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA, 

conforme o caso, referenciados à Primeira Data de Integralização 

das Debêntures IPCA;  

 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados das 

Debêntures IPCA, sendo "n" um número inteiro; 

 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, 

calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 

 

𝐹𝑉𝑃𝑘 = {[(1 + 𝑇𝐸𝑆𝑂𝑈𝑅𝑂𝐼𝑃𝐶𝐴)𝑥(1 − 0,65%)
𝑛𝑘

252]} 

 

TESOUROIPCA = taxa interna de retorno da NTN-B, com 

vencimento mais próximo à duration remanescente das Debêntures 

IPCA; e 

 

nk = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado 

Facultativo das Debêntures IPCA e a data de vencimento 

programada de cada parcela "k" vincenda. 

 

8.17.4.1. Para todos os fins da Cláusula 8.17.4 acima, a duration deverá ser 

calculada de acordo com a seguinte fórmula:  

 

 

𝐷𝑢𝑟𝑎𝑡𝑖𝑜𝑛 =

∑
𝑉𝑁𝐸𝑘 × 𝐶𝑅𝑒𝑠𝑔𝑎𝑡𝑒

(1 + 𝑖)
𝑛𝑘

252

× 𝑛𝑘
𝑛
𝑘=1

𝑃𝑈
×

1

252
 

 

Duration = prazo médio ponderado em anos; 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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n = conforme definido na Cláusula 8.17.4 acima; 

 

VNEk = conforme definido na Cláusula 8.17.4 acima;  

 

CResgate = conforme definido na Cláusula 8.17.4 acima; 

 

i = taxa de juros fixa das Debêntures IPCA; 

 

nk = conforme definido na Cláusula 8.17.4 acima; e 

 

PU = preço unitário das Debêntures IPCA na data do Resgate Antecipado 

Facultativo equivalente ao Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures IPCA ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures IPCA, conforme o caso, acrescido da Remuneração IPCA 

devida desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures IPCA ou a 

Data de Pagamento da Remuneração IPCA imediatamente anterior, 

conforme o caso.   

 

8.17.5. Todas as Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total, seja 

o resgate de uma ou de ambas as séries, deverão ser resgatadas na mesma 

data, que obrigatoriamente deverá ser um Dia Útil. 

 

8.17.6. As Debêntures resgatadas deverão ser obrigatoriamente canceladas pela 

Companhia. 

 

8.17.7. Caso o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures IPCA ocorra na 

mesma data de amortização programada e/ou Data de Pagamento da 

Remuneração IPCA, o prêmio acima previsto incidirá apenas sobre o valor 

de resgate que vier a exceder o valor da amortização programada e/ou o 

pagamento da Remuneração IPCA, nas datas e termos previstos nas 

Cláusula 8.12 acima e no Anexo VIII desta Escritura de Emissão. 

 

8.18. Amortização Extraordinária Facultativa. A Companhia poderá, a seu 

exclusivo critério e independentemente da vontade da Debenturista, 

realizar, nas respectivas Datas de Pagamento da Remuneração a partir, 

inclusive, de 14 de dezembro de 2022, amortizações parciais 

extraordinárias facultativas sobre o saldo do Valor Nominal Unitário da 

totalidade das Debêntures DI e/ou sobre o saldo do Valor Nominal 

Unitário Atualizado da totalidade das Debêntures IPCA, observado o 

percentual limite para tanto ("Amortização Extraordinária Facultativa").  

 

8.18.1. Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures DI, 

a Debenturista fará jus ao pagamento equivalente à parcela do saldo do 

Valor Nominal Unitário das Debêntures DI objeto da Amortização 

Extraordinária Facultativa, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do 

Valor Nominal Unitário das Debêntures DI ou seu saldo, acrescido: (a) da 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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Remuneração DI, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de 

Integralização das Debêntures DI ou a Data de Pagamento da 

Remuneração DI imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até 

a data do efetivo pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa 

das Debêntures DI, exclusive; e (b) de prêmio pela Amortização 

Extraordinária Facultativa das Debêntures DI correspondente a 0,65% 

(sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano, considerando duration 

remanescente das Debêntures DI na data de Amortização Extraordinária 

Facultativa, incidente sobre a parcela do saldo do Valor Nominal Unitário 

das Debêntures DI objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, 

acrescido da Remuneração DI calculada pro rata temporis, desde a 

Primeira Data de Integralização das Debêntures DI ou a Data de 

Pagamento da Remuneração DI imediatamente anterior, conforme o caso. 

O valor da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures DI 

("Preço de Amortização Extraordinária das Debêntures DI"), conforme 

descrito anteriormente, será calculado pela fórmula abaixo: 

 

 
 

Sendo que: 

 

VRA = valor da Amortização Extraordinária Facultativa (para as 

Debêntures DI); 

 

VNe = parcela do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI 

objeto da Amortização Extraordinária Facultativa; 

 

J = Remuneração DI na data da Amortização Extraordinária Facultativa, 

definido e calculado conforme Cláusula 8.13, inciso II, acima; 

 

P = prêmio pela Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures 

DI, correspondente a 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) ao 

ano; e 

 

Pr = duration remanescente, em Dias Úteis, das Debêntures DI na data de 

Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures DI (inclusive). 

 

8.18.2. Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures 

IPCA, o valor a ser pago pela Companhia à Debenturista em relação a cada 

uma das Debêntures IPCA será equivalente ao valor indicado no item (i) 

ou no item (ii) abaixo, dos 2 (dois), o que for maior ("Preço de 

Amortização Extraordinária das Debêntures IPCA" e, quando em conjunto 

com o Preço de Amortização Extraordinária das Debêntures DI, "Preço de 

Amortização Extraordinária das Debêntures"): 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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(i) à parcela do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 

IPCA objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, acrescido 

(a) da respectiva Remuneração IPCA, calculada pro rata temporis 

desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures IPCA ou a 

Data de Pagamento da Remuneração IPCA imediatamente anterior, 

conforme o caso, inclusive, até a data da efetiva Amortização 

Extraordinária Facultativa das Debêntures IPCA, exclusive; (b) dos 

Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações 

pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures IPCA; ou  

 

(ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de 

amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 

IPCA, acrescido (a) da respectiva Remuneração IPCA, utilizando 

como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público 

Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com vencimento 

mais próximo à duration remanescente das Debêntures IPCA, na 

data da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures 

IPCA, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA 

em sua página na rede mundial de computadores 

(http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil 

imediatamente anterior à data da Amortização Extraordinária 

Facultativa das Debêntures IPCA, decrescida de spread de 0,65% 

(sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano, calculado conforme 

fórmula abaixo, multiplicado pelo percentual de Amortização 

Extraordinária Facultativa das Debêntures IPCA, e (b) dos 

Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações 

pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures IPCA:  

 

𝑉𝑃 = [∑ (
𝑉𝑁𝐸𝑘

𝐹𝑉𝑃𝑘
 × 𝐶𝐴𝑚𝑜𝑟𝑡𝑖𝑧𝑎çã𝑜)

𝑛

𝑘=1

]  𝑥 𝑃 

 

VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento das 

Debêntures IPCA; 

 

CAmortização = fator C acumulado até a data da Amortização 

Extraordinária Facultativa das Debêntures IPCA, conforme 

definido na Cláusula 8.14., inciso I, acima; 

 

VNEk = valor unitário de cada um dos "k" valores futuros devidos 

das Debêntures IPCA, sendo o valor de cada parcela "k" 

equivalente ao pagamento da Remuneração IPCA e/ou à 

amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA, 

conforme o caso, referenciados à Primeira Data de Integralização 

das Debêntures IPCA; 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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n = número total de eventos de pagamento a serem realizados das 

Debêntures IPCA, sendo "n" um número inteiro; 

 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, 

calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 

 

𝐹𝑉𝑃𝑘 = {[(1 + 𝑇𝐸𝑆𝑂𝑈𝑅𝑂𝐼𝑃𝐶𝐴)𝑥(1 − 0,65%)
𝑛𝑘

252]} 

 

TESOUROIPCA = taxa interna de retorno da NTN-B, com 

vencimento mais próximo à duration remanescente das Debêntures 

IPCA; 

 

nk = número de Dias Úteis entre a data da Amortização 

Extraordinária Facultativa das Debêntures IPCA e a data de 

vencimento programada de cada parcela "k" vincenda; e 

 

P = percentual de Amortização Extraordinária Facultativa das 

Debêntures IPCA. 

 

8.18.2.1. Para todos os fins da Cláusula 8.18.2 acima, a duration deverá ser 

calculada de acordo com a seguinte fórmula:  

 

 

𝐷𝑢𝑟𝑎𝑡𝑖𝑜𝑛 =

∑
𝑉𝑁𝐸𝑘 × 𝐶𝐴𝑚𝑜𝑟𝑡𝑖𝑧𝑎çã𝑜

(1 + 𝑖)
𝑛𝑘

252

× 𝑛𝑘
𝑛
𝑘=1

𝑃𝑈
×

1

252
 

 

Duration = prazo médio ponderado em anos; 

 

n = conforme definido na Cláusula 8.18.2 acima; 

 

VNek = conforme definido na Cláusula 8.18.2 acima;  

 

CAmortização = conforme definido na Cláusula 8.18.2 acima; 

 

i = taxa de juros fixa das Debêntures IPCA; 

 

nk = conforme definido na Cláusula 8.18.2 acima; e 

 

PU = preço unitário das Debêntures IPCA na data da Amortização 

Extraordinária Facultativa equivalente ao Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures IPCA ou saldo do Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso, acrescido da 

Remuneração IPCA devida desde a Primeira Data de Integralização das 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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Debêntures IPCA ou a Data de Pagamento da Remuneração IPCA 

imediatamente anterior, conforme o caso. 

 

8.18.3. A Amortização Extraordinária Facultativa deverá ser precedida de 

comunicação prévia endereçada pela Companhia à Debenturista, com 

cópia para o Agente Fiduciário dos CRI, mediante envio de notificação 

devidamente assinada pela Companhia, nos endereços eletrônicos 

indicados na Cláusula 13 abaixo, com antecedência mínima de 10 (dez) 

Dias Úteis da data da Amortização Extraordinária Facultativa 

("Comunicado de Amortização Extraordinária Facultativa").  

 

8.18.4. O Comunicado de Amortização Extraordinária Facultativa deverá conter 

no mínimo as seguintes informações: (i) a efetiva data da Amortização 

Extraordinária Facultativa, o local da realização e pagamento à 

Debenturista; (ii) o percentual do Valor Nominal Unitário das Debêntures 

DI e/ou do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA que 

será amortizada; (iii) a informação do Preço de Amortização 

Extraordinária das Debêntures e do respectivo prêmio; e (iv) quaisquer 

outras informações que a Companhia entenda necessárias à 

operacionalização da Amortização Extraordinária Facultativa.  

 

8.18.5. Todas as Debêntures, de uma ou de ambas as séries, estarão sujeitas à 

Amortização Extraordinária Facultativa. 

 

8.18.6. Todas as Debêntures objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, 

seja a amortização extraordinária de uma ou de ambas as séries, deverão 

ser amortizadas na mesma data, que obrigatoriamente deverá ser um Dia 

Útil. 

 

8.18.7. A Amortização Extraordinária Facultativa poderá ocorrer somente nas 

Datas de Pagamento da Remuneração das respectivas séries, sendo certo 

que, para as Debêntures DI, o prêmio incidirá apenas sobre o valor da 

Amortização Extraordinária Facultativa, e para, as Debêntures IPCA, caso 

a Amortização Extraordinária Facultativa seja paga na mesma data de 

amortização programada, o prêmio incidirá apenas sobre o valor de 

amortização que vier a exceder o valor da amortização programada. 

 

8.19. Oferta Facultativa de Resgate Antecipado. A Companhia poderá, a seu 

exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta facultativa de resgate 

antecipado total das Debêntures, de uma ou de ambas as séries, com o 

consequente cancelamento de tais Debêntures, que será endereçada 

diretamente à Securitizadora, na condição de Debenturista, de acordo com 

os termos e condições previstos abaixo ("Oferta Facultativa de Resgate 

Antecipado").  

 

8.19.1. Para realizar a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, a Companhia 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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deverá notificar, por escrito, a Debenturista e o Agente Fiduciário dos CRI, 

informando que deseja realizar a Oferta Facultativa de Resgate 

Antecipado, cuja comunicação deverá conter, no mínimo ("Notificação de 

Resgate"): (a) se a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado abrangerá 

todas as séries ou determinada série a ser especificada; (b) se a Oferta 

Facultativa de Resgate Antecipado estará condicionada à adesão desta por 

determinada quantidade mínima de CRI (na Oferta de Resgate Antecipado 

dos CRI) e, consequentemente, de Debêntures, nos termos da Cláusula 

8.19.3 abaixo; (c) o prêmio de resgate antecipado, que caso exista não 

poderá ser negativo; (d) a forma e o prazo de manifestação, com cópia ao 

Agente Fiduciário dos CRI, à Companhia, pela Debenturista quanto à 

adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, observado que o 

silêncio da Debenturista quanto à adesão à Oferta Facultativa de Resgate 

Antecipado não será considerado uma adesão à Oferta Facultativa de 

Resgate Antecipado; (e) a data efetiva para o resgate antecipado e o 

pagamento das Debêntures indicadas em adesão à Oferta Facultativa de 

Resgate Antecipado, que será a mesma para todas as Debêntures indicadas 

em adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado e que deverá 

ocorrer no prazo de, no mínimo, 10 (dez) dias e, no máximo, 30 (trinta) 

dias contados da data da Notificação de Resgate; e (f) demais informações 

necessárias para a tomada de decisão pela Debenturista e à 

operacionalização do resgate antecipado das Debêntures indicadas em 

adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado.  

 

8.19.2. Recebida a Notificação de Resgate, a Securitizadora deverá realizar uma 

oferta de resgate antecipado dos CRI, nos mesmos termos e condições da 

Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, na forma a ser estabelecida no 

Termo de Securitização ("Oferta de Resgate Antecipado dos CRI").  

 

8.19.3. A quantidade de Debêntures a ser resgatada pela Companhia no âmbito da 

Oferta Facultativa de Resgate Antecipado será proporcional à quantidade 

de CRI cujo titular tenha aderido à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, 

conforme informado pela Securitizadora à Companhia.  

 

8.19.4. Caso a quantidade de Debêntures aderidas seja inferior à quantidade 

mínima de Debêntures por ela estabelecida no item (b) da Cláusula 8.19.1 

acima, se estabelecida, no âmbito da Oferta Facultativa de Resgate 

Antecipado de Debêntures, será facultado à Companhia não resgatar 

antecipadamente as Debêntures.  

 

8.19.5. O valor a ser pago pela Companhia a título de resgate antecipado das 

Debêntures DI será o Preço de Resgate das Debêntures DI e a título de 

resgate antecipado das Debêntures IPCA será o Preço de Resgate das 

Debêntures IPCA, observado eventual prêmio de resgate antecipado, que 

caso exista não poderá ser negativo. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
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8.19.6. A data para realização dos pagamentos devidos em razão de uma Oferta 

Facultativa de Resgate Antecipado deverá, obrigatoriamente, ser um Dia 

Útil. 

 

8.19.7. As Debêntures resgatadas nos termos desta Cláusula 8.19 serão canceladas 

pela Companhia. 

 

8.20. Resgate Antecipado Total. Exclusivamente na hipótese de a Companhia 

ser demandada a realizar (i) uma retenção ou uma dedução nos termos da 

Cláusula 8.26 abaixo, (ii) o pagamento de penalidade ou acréscimos 

moratórios em decorrência das retenções ou deduções nos termos da 

Cláusula 8.26 abaixo, ou (iii) um pagamento referente a acréscimo de 

tributos nos termos da Cláusula 8.26 abaixo, a Companhia poderá optar 

por realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures ("Resgate 

Antecipado Total").  

 

8.20.1. A Companhia deverá encaminhar comunicado à Debenturista, com 10 

(dez) Dias Úteis de antecedência da data do respectivo Resgate 

Antecipado Total, informando: (a) a data em que o pagamento do Preço 

de Resgate das Debêntures será realizado; (b) o valor do Preço de Resgate 

das Debêntures; (c) o evento que ensejou a aplicação da Cláusula 8.20 

acima; e (d) demais informações relevantes para a realização do Resgate 

Antecipado Total. 

 

8.20.2. O valor a ser pago pela Companhia a título de Resgate Antecipado Total 

deverá corresponder ao Preço de Resgate das Debêntures, não sendo 

devido qualquer prêmio, desconto ou penalidade.  

 

8.20.3. Não será admitido o resgate antecipado parcial das Debêntures e a data 

para realização do Resgate Antecipado Total deverá, obrigatoriamente, ser 

um Data de Pagamento da Remuneração. 

 

8.21. Aquisição Facultativa. A Companhia não poderá adquirir Debêntures em 

Circulação. 

 

8.22. Direito ao Recebimento dos Pagamentos. Farão jus ao recebimento de 

qualquer valor devido à Debenturista nos termos desta Escritura de 

Emissão aquele que for debenturista no encerramento do Dia Útil 

imediatamente anterior à respectiva data de pagamento. 

 

8.23. Local de Pagamento. Os pagamentos referentes às Debêntures e a 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia, nos 

termos desta Escritura de Emissão, serão realizados pela Companhia, 

mediante depósito na respectiva Conta do Patrimônio Separado no dia do 

pagamento.  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
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8.24. Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos 

referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista nesta Escritura de 

Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento 

coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer 

acréscimo aos valores a serem pagos. 

 

8.25. Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de 

qualquer valor devido pela Companhia à Debenturista nos termos desta 

Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da respectiva 

Remuneração e Atualização Monetária, conforme aplicável, calculada 

pro rata temporis a partir da Primeira Data de Integralização ou da 

respectiva Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 

conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer 

valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de 

inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória e 

não compensatória de 2% (dois por cento) ("Encargos Moratórios"). 

 

8.26. Tributos. Os tributos incidentes sobre as obrigações da Companhia em 

relação às Debêntures deverão ser integralmente pagos pela Companhia, 

incluindo, sem limitação, todos os custos de tributação incidentes sobre 

quaisquer pagamentos devidos à Securitizadora, na qualidade de titular das 

Debêntures em decorrência desta Escritura de Emissão. Neste sentido, 

referidos pagamentos deverão ser acrescidos dos valores atuais e futuros 

correspondentes a quaisquer tributos e/ou taxas que sobre eles incidam, 

venham a incidir ou sejam entendidos como devidos pela Companhia em 

relação às Debêntures. Da mesma forma, caso, por força de norma ou 

determinação de Autoridade, a Companhia tiver de reter ou deduzir, de 

quaisquer pagamentos feitos exclusivamente no âmbito das Debêntures, 

quaisquer tributos e/ou taxas, a Companhia deverá acrescer a tais 

pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora, na qualidade 

de titular das Debêntures, receba os mesmos valores que seriam por ela 

recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, 

a Companhia desde já reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, 

e declaram serem líquidos, certos e exigíveis todos e quaisquer valores que 

vierem a ser apresentados contra si, pela Securitizadora, na qualidade de 

titular das Debêntures, pertinentes a esses tributos e, nos termos desta 

Escritura de Emissão, os quais deverão ser liquidados, pela Companhia, 

por ocasião da sua apresentação pela Securitizadora. 

 

8.26.1. A Companhia não será responsável pelo pagamento de quaisquer tributos 

que venham a incidir sobre o pagamento de rendimentos pela 

Securitizadora aos Titulares de CRI e/ou que de qualquer outra forma 

incidam sobre os Titulares de CRI em virtude de seu investimento nos 

CRI. Todavia, fica desde já acordado entre as Partes que caso quaisquer 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
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tributos venham a incidir sobre os Titulares de CRI em decorrência da não 

destinação dos recursos decorrentes das Debêntures, na forma prevista na 

Cláusula 5 acima, observada a legislação aplicável, a Companhia será 

responsável pelo pagamento de tais tributos.  

 

8.26.2. Os rendimentos gerados por aplicação em CRI por pessoas físicas estão 

atualmente isentos de imposto de renda, por força do artigo 3º, inciso IV, 

da Lei n.º 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada, isenção 

essa que pode sofrer alterações ao longo do tempo. A Companhia não será 

responsável pela realização de qualquer pagamento adicional à 

Securitizadora ou aos Titulares de CRI em razão de qualquer alteração na 

legislação tributária ou na tributação aplicável aos CRI, conforme descrito 

acima.  

 

8.27. Vencimento Antecipado. Sujeito ao disposto nas Cláusulas 8.27.1 a 

8.27.11 abaixo, a Debenturista deverá declarar antecipadamente vencidas 

as obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato pagamento, 

pela Companhia, com relação às Debêntures DI, do Preço de Resgate das 

Debêntures DI, e, com relação às Debêntures IPCA, do Preço de Resgate 

das Debêntures IPCA, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos 

Moratórios, na ocorrência de qualquer dos eventos previstos nas Cláusulas 

8.27.1 e 8.27.2 abaixo (cada evento, um "Evento de Inadimplemento"), 

observado o disposto nas Cláusulas 8.27.3 e 8.27.4 abaixo. 

 

8.27.1. Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento 

antecipado automático das obrigações decorrentes das Debêntures, 

independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, 

aplicando-se o disposto na Cláusula 8.27.3 abaixo: 

 

I. inadimplemento, pela Companhia, de qualquer obrigação 

pecuniária relativa às Debêntures prevista nesta Escritura de 

Emissão na respectiva data de pagamento prevista nesta Escritura 

de Emissão, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados 

da data do respectivo inadimplemento; 

 

II. transferência pela Companhia, por qualquer forma, cessão ou 

promessa de cessão a terceiros, dos direitos e obrigações adquiridos 

ou assumidos nos documentos relativos às Debêntures, exceto: 

 

(a) se previamente autorizado pela Debenturista, conforme 

orientação e aprovação por Titulares de CRI representando, no 

mínimo, 90% (noventa por cento) dos CRI em Circulação; ou 

 

(b) se em decorrência de uma operação societária que não constitua 

um Evento de Inadimplemento, nos termos permitidos pelo 

inciso VI abaixo; 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
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III. liquidação, dissolução ou extinção da Companhia e/ou de qualquer 

Controlada Relevante, exceto: 

 

(a) no caso da Companhia, se em decorrência de uma operação 

societária que não constitua um Evento de Inadimplemento, nos 

termos permitidos pelo inciso VI abaixo; ou 

 

(b) no caso de qualquer Controlada Relevante, se em decorrência 

(i) de uma operação societária que resulte na sucessão, pela 

Companhia, de tal Controlada Relevante, ou (ii) de uma 

operação societária em que a sociedade resultante seja 

Controlada pela Companhia; ou  

 

(c) da CETIP Lux S.à.r.l;  

 

IV. (a) decretação de falência da Companhia e/ou de qualquer 

Controlada Relevante; (b) pedido de autofalência formulado pela 

Companhia e/ou por qualquer Controlada Relevante; (c) pedido de 

falência da Companhia e/ou de qualquer Controlada Relevante 

formulado por terceiros, não elidido no prazo legal; ou (d) pedido 

de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da 

Companhia e/ou de qualquer Controlada Relevante, 

independentemente do deferimento do respectivo pedido; 

 

V. transformação da forma societária da Companhia de sociedade por 

ações para qualquer outro tipo societário, nos termos dos 

artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; 

 

VI. cisão, fusão, incorporação (no qual referida sociedade é a 

incorporada) ou incorporação de ações da Companhia, exceto:  

 

(a) se previamente autorizado pela Debenturista, conforme 

orientação e aprovação por Titulares de CRI representando, 

no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação 

(conforme definido no Termo de Securitização); 

 

(b) exclusivamente no caso de cisão, fusão ou incorporação da 

Companhia, se tiver sido assegurado à Debenturista e, 

consequentemente, aos Titulares de CRI, durante o prazo 

mínimo de 6 (seis) meses contados da data de publicação das 

atas dos atos societários relativos à operação, o resgate das 

Debêntures correspondentes aos referidos CRI, mediante o 

pagamento (i) com relação às Debêntures DI, do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures DI ou do saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures DI, conforme o caso e se 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
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aplicável, acrescido da Remuneração DI, calculada pro rata 

temporis a partir da Primeira Data de Integralização das 

Debêntures DI ou da Data de Pagamento da Remuneração DI 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 

pagamento, e (ii) com relação às Debêntures IPCA, do Valor 

Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA ou do 

saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 

IPCA, conforme o caso e se aplicável, acrescido da 

Remuneração IPCA, calculada pro rata temporis a partir da 

Primeira Data de Integralização das Debêntures IPCA ou da 

Data de Pagamento da Remuneração IPCA imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, 

sendo certo que o pagamento será efetivado pela Companhia 

à Debenturista, em relação às Debêntures correspondentes aos 

CRI cujos titulares desejarem o resgate no prazo de até 

10 (dez) Dias Úteis contados da data de manifestação da 

Debenturista, conforme orientação dos Titulares de CRI; ou  

 

(c) se a referida operação decorrer de determinação legal ou ato 

de autoridade governamental. 

 

VII. redução de capital social da Companhia, exceto: 

 

(a) para a absorção de prejuízos; ou 

 

(b) se a redução ou o conjunto de reduções realizadas a partir da 

presente data não resultarem em um capital social da 

Companhia inferior a R$4.000.000.000,00 (quatro bilhões de 

reais) e desde que, na data de cada redução, a Companhia 

esteja adimplente com todas as suas obrigações previstas 

nesta Escritura de Emissão;  

 

VIII. se houver a redução da classificação de risco atribuída à Companhia 

exclusivamente em virtude de redução do capital social da 

Companhia; 

 

IX. vencimento antecipado de qualquer Obrigação Financeira da 

Companhia e/ou de qualquer Controlada Relevante, em valor, 

individual ou agregado, igual ou superior a US$100.000.000,00 

(cem milhões de dólares dos Estados Unidos da América), ou seu 

equivalente em outras moedas; 

 

X. se as obrigações de pagamento da Companhia previstas nesta 

Escritura de Emissão deixarem de concorrer, no mínimo, em 

condições pari passu com as demais dívidas quirografárias da 

Companhia, ressalvadas as obrigações que gozem de preferência 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
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por força de disposição legal; 

 

XI. contratação, pela Companhia, de qualquer (i) operação de venda ou 

transferência de qualquer bem ou ativo da Companhia que 

represente, de forma individual ou agregada, no mínimo, 10% (dez 

por cento) dos ativos totais da Companhia com base nas então mais 

recentes Demonstrações Financeiras Consolidadas da Companhia, 

ou (ii) operação de arrendamento referente a qualquer bem ou ativo 

da Companhia que represente, de forma individual ou agregada, no 

mínimo, 10% (dez por cento) dos ativos totais da Companhia com 

base nas então mais recentes Demonstrações Financeiras 

Consolidadas da Companhia e que tenha sido ou venha a ser 

alienado ou transferido pela Companhia a terceiros, em qualquer 

hipótese, exceto se (a) não for vedado à Companhia constituir, nos 

termos desta Escritura de Emissão, Restrições sobre tais bens ou 

ativos, ou (b) os recursos oriundos da referida operação sejam em 

valor equivalente a, no mínimo, o valor de mercado dos bens ou 

ativos objeto de tal operação (conforme apurado de boa-fé pela 

Companhia) e a Companhia aplique a totalidade dos recursos 

oriundos de tal operação, em até 360 (trezentos e sessenta) dias da 

contratação de tal operação, (1) no resgate proporcional de 

Obrigações Financeiras; (2) na amortização ou resgate proporcional 

das Debêntures; ou (3) na aquisição, construção, desenvolvimento, 

expansão ou melhoria de qualquer outro bem ou ativo comparável 

aos bens ou ativos objeto de tal operação, observado que o disposto 

neste inciso XI não se aplica a operações entre a Companhia e suas 

Controladas;  

 

XII. invalidade, nulidade ou inexequibilidade desta Escritura de 

Emissão, conforme decisão judicial não revertida em 15 (quinze) 

Dias Úteis contados da data de sua publicação; 

 

XIII. questionamento judicial, pela Companhia, por qualquer Controlada 

e/ou por qualquer de suas Controladoras, visando anular, cancelar 

ou repudiar esta Escritura de Emissão;  

 

XIV. pagamento, pela Companhia, de dividendos, juros sobre o capital 

próprio ou quaisquer outras distribuições de lucros (exceto pelos 

dividendos obrigatórios previstos no artigo 202 da Lei das 

Sociedades por Ações), caso a Companhia esteja em mora em 

qualquer de suas obrigações pecuniárias estabelecidas nesta 

Escritura de Emissão; ou 

 

XV. desapropriação, confisco, arresto, sequestro, penhora ou qualquer 

outra medida de qualquer entidade governamental ou judiciária 

com o objetivo de sequestrar, expropriar, nacionalizar, 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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desapropriar, confiscar ou de qualquer modo adquirir, em qualquer 

caso, compulsoriamente, a totalidade ou parte substancial dos 

ativos da Companhia ou que resulte na perda da propriedade ou 

posse direta da totalidade ou parte substancial dos ativos da 

Companhia, em qualquer caso deste inciso, desde que tal 

desapropriação, confisco, arresto, sequestro, penhora ou outra 

medida afete comprovadamente e de forma substancial, negativa e 

adversa, a capacidade de pagamento, pela Companhia, de suas 

obrigações relativas à Emissão e às Debêntures. Para os fins deste 

inciso, "parte substancial dos ativos da Companhia" deverá ser 

entendido como os ativos de propriedade da Companhia que 

representem, de forma individual ou agregada, no mínimo, 20% 

(vinte por cento) dos ativos totais da Companhia com base nas 

então mais recentes Demonstrações Financeiras Consolidadas da 

Companhia. 

 

8.27.2. Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o 

vencimento das obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o 

disposto na Cláusula 8.27.4 abaixo, qualquer dos eventos previstos em lei 

e/ou qualquer dos seguintes Eventos de Inadimplemento: 

 

I. inadimplemento, pela Companhia, de qualquer obrigação não 

pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão (exceto aquelas 

referidas na alínea II abaixo), não sanado no prazo de 15 (quinze) 

Dias Úteis contados da data do respectivo inadimplemento 

(observados eventuais prazos de cura específicos previstos nesta 

Escritura de Emissão, conforme aplicável); 

 

II. inadimplemento, pela Companhia, de qualquer obrigação prevista 

nas alíneas V, VII (exceto pelos itens (a) ou (d)), X ou XI da 

Cláusula 9.1 abaixo que possa causar um Efeito Adverso Relevante, 

desde que não sanado no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis contados 

da data do respectivo inadimplemento; 

 

III. comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela 

Companhia na Cláusula 11.1 abaixo é, na data em que foi prestada, 

(i) falsa ou enganosa, e prestada de forma dolosa, ou (ii) em 

qualquer aspecto relevante, incorreta ou incompleta;  

 

IV. inadimplemento, pela Companhia e/ou por qualquer Controlada 

Relevante, de qualquer Obrigação Financeira em valor, individual 

ou agregado, igual ou superior a US$100.000.000,00 (cem milhões 

de dólares dos Estados Unidos da América), ou seu equivalente em 

outras moedas, observados os eventuais prazos de cura contratados 

ou negociados; 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
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V. protesto de títulos contra a Companhia e/ou qualquer Controlada 

Relevante em valor, individual ou agregado, igual ou superior a 

US$100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos Estados Unidos 

da América), ou seu equivalente em outras moedas, exceto se tiver 

sido validamente comprovado à Debenturista e ao Agente 

Fiduciário dos CRI no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da 

notificação de protesto que (a) o protesto foi sustado ou cancelado; 

(b) o protesto tiver sua exigibilidade suspensa por decisão judicial; 

ou (c) foram prestadas e aceitas garantias em juízo;  

 

VI. a constituição, pela Companhia e/ou qualquer de suas Controladas, 

de quaisquer Restrições sobre qualquer bem ou ativo de sua 

respectiva propriedade que represente, de forma individual ou 

agregada, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos ativos totais 

consolidados da Companhia, na Data de Emissão, para garantir 

qualquer Obrigação Financeira, exceto (1) Restrições que decorram 

de leis, decretos ou regulamentos com relação a qualquer Obrigação 

Financeira da Companhia ou da respectiva Controlada, e que sejam 

incorridas no curso normal dos negócios da Companhia ou da 

respectiva Controlada ou que estejam sendo contestadas de boa-fé 

pelos meios apropriados e para as quais tenha sido constituída 

provisão apropriada, se requerida pelas práticas contábeis 

geralmente aceitas no Brasil; (2) Restrições impostas por lei ou por 

qualquer autoridade governamental por tributos, taxas ou 

contribuições que não estejam vencidos por mais de 60 (sessenta) 

dias ou que estejam sendo contestadas de boa-fé pelos meios 

apropriados e para as quais tenha sido constituída provisão 

apropriada, se requerida pelas práticas contábeis geralmente aceitas 

no Brasil; (3) Restrições impostas pela legislação trabalhista ou da 

seguridade social; (4) com relação a qualquer subsidiária integral 

da Companhia, Restrições em benefício da Companhia em garantia 

de Obrigações Financeiras de tal subsidiária integral devidas à 

Companhia e, no caso da Companhia, Restrições em benefício de 

qualquer subsidiária integral da Companhia em garantia de 

Obrigações Financeiras da Companhia devidas a tal subsidiária 

integral; (5) Restrições em garantia de Obrigações Financeiras da 

Companhia incorridas ou assumidas pela Companhia para financiar 

ou refinanciar a aquisição dos bens ou ativos objeto tais Restrições 

tenham recaído; (6) Restrições constituídas em garantia de 

concorrências, ofertas, leilões, licitações, contratos, contratos 

governamentais, cartas de crédito, cartas de intenção, 

arrendamentos ou locações dos quais a Companhia seja parte; (7) 

Restrições decorrentes de decisões judiciais relativas a decisões que 

não constituam um Evento de Inadimplemento; (8) Restrições para 

garantir Obrigações Financeiras assumidas no âmbito das linhas de 

crédito para as câmaras de compensação (clearings) da Companhia; 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
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(9) Restrições relacionadas às operações da Companhia ou de suas 

Controladas relativas a suas atividades de compensação ou 

liquidação; (10) Restrições existentes nesta data; (11) Restrições 

em favor da Companhia ou de suas Controladas; (12) Restrições 

relativas a cessão de direitos creditórios por valor justo; (13) 

Restrições em garantia de Obrigações Financeiras incorridas pela 

Companhia e cujos recursos sejam aplicados na amortização ou 

resgate das Debêntures; (14) Restrições em garantia de obrigações 

decorrentes de contratos de derivativos celebrados com a finalidade 

de proteção (hedge); (15) Restrições no curso normal dos negócios 

da Companhia ou Controladas em decorrência da remuneração dos 

empregados, seguro desemprego e outros tipos de previdências 

sociais, ou para segurar o cumprimento de obrigações estatutárias e 

obrigações legais de garantia; (16) Restrições em garantia do 

pagamento de obrigações aduaneiras em relação à importação de 

bens, desde que tais bens sejam relacionados ao curso normal das 

atividades da Companhia; (17) Restrições sobre licenças sobre 

patentes, direitos autorais, marcas e outros direitos de propriedade 

intelectual concedidos no curso normal dos negócios; (18) 

Restrições em garantia do pagamento da totalidade ou de parte do 

preço de compra (ou custo de construção, de melhoria ou despesas 

relacionadas) de ativos ou bens adquiridos, construídos ou 

melhorados, desde que constituídos sobre referidos ativos ou bens 

adquiridos, construídos ou melhorados; (19) Restrições em garantia 

de Obrigações Financeiras assumidas junto a, direta ou 

indiretamente, (x) o Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social – BNDES (inclusive Obrigações Financeiras 

contratadas com a Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP), o 

qualquer outro banco de desenvolvimento do governo brasileiro ou 

agência de crédito (incluindo, mas não se limitando a, o Banco da 

Amazônia S.A – BASA e o Banco do Nordeste S.A. – BNB), ou 

(y) qualquer banco de desenvolvimento ou agência governamental 

internacional ou multilateral, banco de financiamento à exportação 

e importação ou seguradora oficial de crédito à exportação e 

importação; (20) Restrições que não sejam de outra forma vedadas 

nos termos desta Escritura de Emissão; ou (21) quaisquer 

prorrogações, aditamentos ou renovações de qualquer das 

Restrições acima referidas;  

 

VII. inadimplemento, pela Companhia e/ou de qualquer Controlada 

Relevante, de qualquer decisão judicial transitada em julgado e/ou 

de qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso, em valor, 

individual ou agregado, igual ou superior a US$100.000.000,00 

(cem milhões de dólares dos Estados Unidos da América), ou seu 

equivalente em outras moedas, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias 

Úteis contados da data do respectivo inadimplemento; 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
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VIII. concessão, pela Companhia e/ou por qualquer Controlada, de 

mútuos a terceiros, desde que esses terceiros não integrem o grupo 

econômico da Companhia, e exceto por adiantamentos a sócios, 

acionistas, empregados e outros colaboradores que não excedam 

um saldo devedor em valor equivalente, individual ou agregado, 

igual ou superior a R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais);  

 

IX. alteração do objeto social da Companhia, conforme disposto em seu 

estatuto social, que modifique a atividade principal praticada pela 

Companhia de forma relevante;  

 

X. caso a Companhia deixe de ser uma companhia aberta e/ou ter seu 

balanço e suas demonstrações financeiras auditadas por Auditor 

Independente; 

 

XI. caso a Companhia deixe de manter, e deixe de fazer com que suas 

Controladas mantenham, sempre válidas, eficazes, em perfeita 

ordem e em pleno vigor, todas as licenças, concessões, 

autorizações, permissões e alvarás, inclusive ambientais, aplicáveis 

ao exercício de suas atividades, cuja ausência possa causar um 

Efeito Adverso Relevante, exceto por aquelas que estejam 

tempestivamente em processo de renovação nos termos da 

legislação aplicável; ou  

 

XII. aplicação dos recursos líquidos oriundos da Emissão em destinação 

diversa da descrita na Cláusula 5.1 acima. 

 

8.27.3. Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento previstos na 

Cláusula 8.27.1 acima, as obrigações decorrentes das Debêntures tornar-

se-ão automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou 

notificação, judicial ou extrajudicial. 

 

8.27.4. Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento previstos na Cláusula 

8.27.2 acima, observados os respectivos prazos de cura, conforme 

aplicável, deverá ser realizada Assembleia Geral de Debenturista nos 

termos desta Escritura de Emissão, para deliberar sobre a não declaração 

do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures. 

Para fins da deliberação sobre a declaração ou não do vencimento 

antecipado aqui prevista, a decisão da Debenturista deverá seguir o que 

vier a ser decidido pelos Titulares de CRI, reunidos em assembleia geral, 

nos termos do Termo de Securitização, conforme Cláusula 8.27.5 abaixo.  

 

8.27.5. Nos termos da Cláusula 7.3 do Termo de Securitização, na ocorrência de 

qualquer Evento de Inadimplemento previsto na Cláusula 8.27.2 acima, a 

Debenturista, na qualidade de Securitizadora, deverá convocar uma 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
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assembleia geral dos Titulares de CRI, para que seja deliberada a 

orientação da manifestação da Securitizadora, na qualidade de titular das 

Debêntures, em relação a tais eventos. Caso, observado o quórum de 

instalação previsto na Cláusula 15.4 do Termo de Securitização: (i) em 

primeira convocação, os Titulares de CRI que representem, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação (conforme 

definido no Termo de Securitização); ou (ii) em segunda convocação, os 

Titulares de CRI que representem a maioria dos CRI em Circulação 

presentes, conforme aplicável, sendo que, nesta hipótese referente à 

segunda convocação, o quórum de instalação não poderá ser inferior a 

30% (trinta por cento) dos CRI em Circulação, votem por orientar a 

Securitizadora a manifestar-se favoravelmente ao não vencimento 

antecipado das Debêntures, a Securitizadora deverá assim se manifestar, 

sendo certo que em qualquer outra hipótese, incluindo, sem limitação, a 

não instalação da referida assembleia geral, em segunda convocação, a 

ausência de quórum para deliberação ou não manifestação dos Titulares 

de CRI, o vencimento antecipado das Debêntures deverá ser declarado, o 

que acarretará o resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos no 

Termo de Securitização.  

 

8.27.6. A assembleia geral dos Titulares de CRI, que deliberará a decisão da 

Debenturista sobre o não vencimento antecipado, (i) será realizada em 

conformidade com o previsto no Termo de Securitização, observados seus 

procedimentos e o respectivo quórum, e (ii) deverá deliberar por não 

declarar o vencimento antecipado das Debêntures, observado o quórum de 

deliberação previsto na Cláusula 8.27.5 acima. 

 

8.27.7. A Assembleia Geral de Debenturista deverá ser realizada no prazo de até 

5 (cinco) Dias Úteis contados da data de realização da assembleia geral 

dos Titulares de CRI prevista na Cláusula 8.27.5 acima (ou da data em que 

deveria ter ocorrido, caso não tenha ocorrido). 

 

8.27.8. Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 

Debêntures, a Companhia obriga-se a resgatar a totalidade das Debêntures, 

com o seu consequente cancelamento, mediante o pagamento do 

respectivo Preço de Resgate das Debêntures, sem prejuízo do pagamento 

dos Encargos Moratórios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores 

eventualmente devidos pela Companhia nos termos desta Escritura de 

Emissão, conforme aplicável, não sendo devido qualquer prêmio, 

desconto ou penalidade, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados (i) 

com relação aos Eventos de Inadimplemento automáticos, previstos na 

Cláusula 8.27.1 acima, da data em que a Companhia receber carta 

encaminhada pela Debenturista informado sobre o vencimento antecipado 

das Debêntures; ou (ii) com relação aos Eventos de Inadimplemento não 

automáticos, previstos na Cláusula 8.27.2 acima, da data em que for 

declarado pela Debenturista o vencimento antecipado, conforme 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
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deliberação dos Titulares de CRI, reunidos em assembleia geral dos 

Titulares de CRI, nos termos do Termo de Securitização. 

 

8.27.9. Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 

Debêntures, os recursos recebidos em pagamento das obrigações 

decorrentes das Debêntures, deverão ser imediatamente aplicados na 

amortização ou, se possível, quitação do saldo devedor das obrigações 

decorrentes das Debêntures. Caso os recursos recebidos em pagamento das 

obrigações decorrentes das Debêntures não sejam suficientes para quitar 

simultaneamente todas as obrigações decorrentes das Debêntures, tais 

recursos deverão ser imputados na ordem estabelecida na Cláusula 4.11 

do Termo de Securitização, de tal forma que, uma vez quitados os valores 

referentes ao primeiro item, os recursos sejam alocados para o item 

imediatamente seguinte, e assim sucessivamente. A Companhia 

permanecerá responsável pelo saldo devedor das obrigações decorrentes 

das Debêntures que não tiverem sido pagas, sem prejuízo dos acréscimos 

da respectiva Remuneração, Encargos Moratórios e outros encargos 

incidentes sobre o saldo devedor das obrigações decorrentes das 

Debêntures enquanto não forem pagas, sendo considerada dívida líquida e 

certa, passível de cobrança extrajudicial ou por meio de processo de 

execução judicial.  

 

8.27.10. A ocorrência de qualquer um dos Eventos Inadimplemento descritos nas 

Cláusulas 8.27.1 e 8.27.2 acima deverá ser prontamente comunicada pela 

Companhia à Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI, no prazo de 

até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar ciência da sua 

ocorrência.  

 

8.27.11. O descumprimento do dever de informar, pela Companhia, não impedirá 

o exercício de direitos, poderes, faculdades e pretensões previstos nesta 

Escritura de Emissão e/ou no Termo de Securitização, pela Securitizadora, 

pelo Agente Fiduciário dos CRI ou pelos Titulares de CRI, inclusive o de 

declarar o vencimento antecipado das Debêntures e, consequentemente, o 

resgate antecipado dos CRI.  

 

8.28. Publicidade. Todos os atos e decisões relevantes decorrentes da Emissão 

que, de qualquer forma, vierem a envolver, direta ou indiretamente, o 

interesse da Debenturista, a critério razoável da Companhia, deverão ser 

publicados nos Jornais de Publicação, utilizados pela Companhia para 

efetuar as publicações ordenadas pela Lei das Sociedades por Ações. A 

publicação poderá, a exclusivo critério da Companhia, conforme o caso, 

ser substituída por correspondência registrada entregue à Debenturista, 

sendo certo que, caso a Companhia altere seu jornal de publicação após a 

Data de Emissão, deverá enviar notificação à Debenturista informando o 

novo veículo ou publicar, nos jornais anteriormente utilizados, aviso à 

Debenturista informando o novo veículo. No caso de alteração na 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

du
ar

do
 D

e 
M

ay
o 

Va
le

nt
e 

C
ai

re
s,

 G
ils

on
 F

in
ke

ls
zt

ai
n,

 J
ul

ia
ne

 E
fft

in
g 

M
at

ia
s,

 D
an

ie
l S

on
de

r, 
D

ec
io

 D
e 

So
uz

a 
C

am
ar

go
 N

et
o 

e 
M

ar
in

a 
M

ou
ra

 D
e 

Ba
rro

s.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 C
41

6-
B5

13
-7

26
5-

E4
7A

.



55 

 

 

legislação atual que venha a permitir outra forma de publicação dos atos 

societários, os atos e decisões relativos à Emissão passarão a ser 

publicados da mesma forma que os atos societários da Companhia. 

 

9. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA COMPANHIA 

 

9.1. A Companhia está adicionalmente obrigada a: 

 

I. disponibilizar em sua página na Internet e na página da CVM na 

Internet e fornecer à Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI: 

 

(a) na data em que ocorrer primeiro entre (i) o decurso de 3 (três) 

meses contados da data de término de cada exercício social ou 

(ii) a data da efetiva divulgação, cópia das demonstrações 

financeiras consolidadas da Companhia auditadas por Auditor 

Independente, relativas ao respectivo exercício social, 

preparadas de acordo com a Lei das Sociedades por Ações e 

com as regras emitidas pela CVM ("Demonstrações 

Financeiras Consolidadas Auditadas da Companhia"); 

 

(b) na data em que ocorrer primeiro entre (i) o decurso de 

45 (quarenta e cinco) dias contados da data de término de cada 

trimestre de seu exercício social (exceto pelo último trimestre 

de seu exercício social) e (ii) a data da efetiva divulgação, cópia 

das demonstrações financeiras consolidadas da Companhia 

com revisão limitada pelo Auditor Independente, relativas ao 

respectivo trimestre, preparadas de acordo com a Lei das 

Sociedades por Ações e com as regras emitidas pela CVM 

("Demonstrações Financeiras Consolidadas Revisadas da 

Companhia", sendo as Demonstrações Financeiras 

Consolidadas Auditadas da Companhia e as Demonstrações 

Financeiras Consolidadas Revisadas da Companhia, quando 

referidas indistintamente, "Demonstrações Financeiras 

Consolidadas da Companhia"); e 

 

(c) nos mesmos prazos previstos para o envio dessas informações 

à CVM, cópia das informações periódicas e eventuais previstas 

na Instrução CVM 480; 

 

II. fornecer à Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI: 

 

(a) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados das datas a que 

se refere o inciso I, alíneas (a) e (b), acima, declaração firmada 

por representantes legais da Companhia, na forma de seu 

estatuto social, atestando (i) que permanecem válidas as 

disposições contidas nesta Escritura de Emissão; e (ii) a não 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento e a 

inexistência de descumprimento de qualquer obrigação prevista 

nesta Escritura de Emissão; 

 

(b) no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que 

forem realizados, avisos aos Debenturistas; 

 

(c) no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data de 

ocorrência, informações a respeito da ocorrência (i) de 

qualquer inadimplemento, pela Companhia, de qualquer 

obrigação prevista nesta Escritura de Emissão; e/ou (ii) de 

qualquer Evento de Inadimplemento; 

 

(d) no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data de ciência, 

informações a respeito da ocorrência de qualquer Efeito 

Adverso Relevante;  

 

(e) no prazo de até 10 (dez) dias contados da data de recebimento 

da respectiva solicitação, informações e/ou documentos que 

venham a ser solicitados de maneira justificada pela 

Debenturista e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, salvo nos 

casos em que a Companhia esteja comprovadamente impedida 

de divulgar em virtude de legislação e/ou regulamentação e até 

que cesse tal impedimento; e  

 

(f) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados (i) da celebração 

desta Escritura de Emissão, cópia eletrônica (formato PDF) do 

protocolo para arquivamento da ata de RCA e desta Escritura 

de Emissão na JUCESP; e (ii) da respectiva data de celebração, 

cópia eletrônica (formato PDF) do protocolo para 

arquivamento do respectivo aditamento a esta Escritura de 

Emissão, se realizado, na JUCESP; 

 

(g) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 

respectiva inscrição na JUCESP, uma cópia eletrônica (formato 

PDF) da ata de RCA, desta Escritura de Emissão e de seus 

aditamentos, se realizados, contendo a chancela digital de 

inscrição na JUCESP; 

 

III. manter atualizado o registro de emissor de valores mobiliários da 

Companhia perante a CVM; 

 

IV. manter departamento para atendimento aos Debenturistas; 

 

V. cumprir, e fazer com que as Controladas cumpram, as leis, 

regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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governamentais, autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao 

exercício de suas atividades, exceto por aqueles questionados de 

boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial, e/ou por 

descumprimentos que não possam ter um Efeito Adverso 

Relevante; 

 

VI. cumprir, e fazer com que suas Controladas, sociedades sob controle 

comum (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da 

Lei das Sociedades por Ações) e eventuais subcontratados 

mantenham políticas para que seus respectivos empregados 

cumpram, a Legislação Anticorrupção, devendo (a) manter 

políticas e procedimentos internos objetivando a divulgação e o 

integral cumprimento da Legislação Anticorrupção; (b) dar pleno 

conhecimento da Legislação Anticorrupção a todos os profissionais 

com quem venha a se relacionar, previamente ao início de sua 

atuação; (c) abster-se de praticar atos de corrupção e de agir de 

forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu 

interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não; (d) adotar 

programa de integridade visando a garantir o fiel cumprimento da 

Legislação Anticorrupção; (e) conhecer e entender as disposições 

da leis anticorrupção dos países em que fazem negócios, bem como 

não adotar quaisquer condutas que infrinjam as leis anticorrupção 

desses países, bem como executar as suas atividades em 

conformidade com essas leis; (f) adotar políticas que visem coibir 

que seus funcionários, executivos, diretores, administradores, 

representantes legais e procuradores pratiquem atos ilícitos 

previstos na Legislação Anticorrupção, bem como incorram em tais 

práticas; (g) adotar as diligências apropriadas, de acordo com as 

políticas da Companhia, para contratação e supervisão, conforme o 

caso e quando necessário, de terceiros, tais como fornecedores e 

prestadores de serviço, de forma a instruir que estes não pratiquem 

qualquer conduta relacionada à violação dos normativos referidos 

anteriormente; e (h) caso tenham conhecimento de qualquer ato ou 

fato que viole aludidas normas, ou tenham conhecimento da 

celebração de um acordo de leniência, e a Companhia e/ou suas 

Controladas devam divulgar tal ato ou fato nos termos da legislação 

e regulamentação aplicáveis (incluindo a Instrução CVM 358), 

comunicar prontamente aos Debenturistas e ao Agente Fiduciário;  

 

VII. cumprir, e fazer com que que suas Controladas mantenham 

políticas para que estas cumpram, a Legislação Socioambiental 

aplicável à condução de seus negócios e que sejam relevantes para 

a execução de suas atividades, adotando as medidas e ações 

preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais 

danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das 

atividades descritas em seu objeto social, zelando para que a 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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Companhia e suas Controladas (a) não utilizem, direta ou 

indiretamente, mão-de-obra escrava ou em condições análogas às 

de escravo ou trabalho infantil; (b) mantenham seus trabalhadores 

devidamente registrados nos termos da legislação em vigor; 

(c) cumpram as obrigações decorrentes dos seus respectivos 

contratos de trabalho, nos termos da legislação trabalhista e 

previdenciária em vigor; e (d) cumpram a legislação aplicável à 

proteção do meio ambiente, bem como à saúde e segurança 

públicas, exceto em qualquer dos casos deste inciso, por aquelas 

questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial;  

 

VIII. manter, assim como as Controladas na medida em que a não 

manutenção por tais Controladas possa ter um Efeito Adverso 

Relevante, os ativos necessários à condução de suas atividades em 

boas condições de operação e manutenção;  

 

IX. realizar, assim como as Controladas na medida em que a não 

realização por tais Controladas possa ter um Efeito Adverso 

Relevante, a manutenção de toda a estrutura de contratos e demais 

acordos existentes e relevantes, os quais dão a ela ou a qualquer 

Controlada, direta ou indireta, condição fundamental da 

continuidade de seu funcionamento; 

 

X. manter, assim como as Controladas na medida em que a não 

manutenção por tais Controladas possa ter um Efeito Adverso 

Relevante, em dia o pagamento de todas as obrigações de natureza 

tributária (municipal, estadual e federal), trabalhista, 

previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações 

impostas por lei, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas 

esferas administrativa e/ou judicial;  

 

XI. manter, e fazer com que as Controladas na medida em que a não 

manutenção por tais Controladas possa ter um Efeito Adverso 

Relevante mantenham, sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem 

e em pleno vigor, todas as licenças, concessões, autorizações, 

permissões e alvarás, inclusive ambientais, aplicáveis ao exercício 

de suas atividades, exceto por aquelas em processo tempestivo de 

renovação; 

 

XII. manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno 

vigor todas as autorizações necessárias à celebração desta Escritura 

de Emissão e ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas; 

 

XIII. não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as 

disposições estatutárias, legais e regulamentares em vigor; 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XIV. sem prejuízo do disposto abaixo quanto ao Fundo de Despesas, 

contratar e manter contratados, conforme o caso, às suas expensas, 

os prestadores de serviços inerentes às Debêntures, incluindo o 

Auditor Independente;  

 

XV. efetuar o pagamento de todas as despesas, honorários, encargos, 

custas, taxas e emolumentos decorrentes da securitização e 

viabilização da emissão de CRI e da Operação de Securitização, nos 

termos da Cláusula 12 abaixo;  

 

XVI. realizar o recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham 

a incidir sobre as Debêntures que sejam de responsabilidade da 

Companhia; 

 

XVII. notificar, na mesma data, a Debenturista da convocação, pela 

Companhia, de qualquer Assembleia Geral de Debenturista; 

 

XVIII. convocar, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do 

recebimento, pela Companhia, de notificação a ser enviada pelo 

Agente Fiduciário nesse sentido, Assembleia Geral de Debenturista 

para deliberar sobre qualquer das matérias que direta ou 

indiretamente se relacione com a presente Emissão, nos termos da 

Cláusula 10 abaixo, caso a Debenturista não o faça;  

 

XIX. comparecer, por meio de seus representantes, às Assembleias 

Gerais de Debenturistas, sempre que solicitada;  

 

XX. não ceder (ou prometer ceder) ou de qualquer forma transferir (ou 

prometer transferir) a terceiros, no todo ou em parte, qualquer de 

suas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão de 

Debêntures; 

 

XXI. sem prejuízo das demais obrigações previstas acima ou de outras 

obrigações expressamente previstas na regulamentação em vigor e 

nesta Escritura de Emissão, nos termos do artigo 17 da 

Instrução CVM 476: 

 

(a) preparar demonstrações financeiras de encerramento de 

exercício e, se for o caso, demonstrações consolidadas, em 

conformidade com a Lei das Sociedades por Ações, e com as 

regras emitidas pela CVM; 

 

(b) submeter suas demonstrações financeiras a auditoria, por 

auditor registrado na CVM;  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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(c) divulgar, até o dia anterior ao início das negociações dos CRI, 

as demonstrações, acompanhadas de notas explicativas e do 

relatório dos auditores independentes, relativas aos 3 (três) 

últimos exercícios sociais encerrados, (i) em sua página na rede 

mundial de computadores, mantendo-as disponíveis pelo 

período de 3 (três) anos; e (ii) em sistema disponibilizado pela 

B3 – Segmento CETIP UTVM; 

 

(d) divulgar as demonstrações financeiras subsequentes, 

acompanhadas de notas explicativas e relatório dos auditores 

independentes, dentro de 3 (três) meses contados do 

encerramento do exercício social, (i) em sua página na rede 

mundial de computadores, mantendo-as disponíveis pelo 

período de 3 (três) anos; e (ii) em sistema disponibilizado pela 

B3 – Segmento CETIP UTVM; 

 

(e) observar as disposições da Instrução CVM 358 no tocante a 

dever de sigilo e vedações à negociação;  

 

(f) divulgar a ocorrência de fato relevante, conforme definido pelo 

artigo 2º da Instrução CVM 358 (i) em sua página na rede 

mundial de computadores, mantendo-as disponíveis pelo 

período de 3 (três) anos; e (ii) em sistema disponibilizado pela 

B3 – Segmento CETIP UTVM; 

 

(g) fornecer as informações solicitadas pela CVM;  

 

(h) divulgar em sua página na rede mundial de computadores o 

relatório anual e demais comunicações enviadas pelo Agente 

Fiduciário dos CRI, na mesma data de seu recebimento; e 

 

(i) observar as disposições da regulamentação especifica editada 

pela CVM, caso seja convocada, para realização de modo 

parcial ou exclusivamente digital, Assembleia Geral de 

Debenturista e assembleia geral de Titulares de CRI. 

 

XXII. dar ciência desta Escritura de Emissão e de seus termos e condições aos 

seus administradores e fazer com que estes cumpram e façam cumprir 

todos os seus termos e condições; 

 

XXIII. assegurar que os recursos líquidos obtidos com a Emissão não serão 

empregados em (a) qualquer ato tipificado como uma infração à 

Legislação Anticorrupção, e/ou (b) quaisquer atos que violem a Legislação 

Socioambiental; e 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XXIV. contratar e manter contratada, às suas expensas, pelo menos uma agência 

de classificação de risco, a ser escolhida entre Standard & Poor's, Fitch 

Ratings ou Moody's, para realizar a classificação de risco (rating) dos CRI, 

devendo, ainda, com relação a pelo menos uma agência de classificação 

de risco, (a) atualizar tal classificação de risco trimestralmente (ou em 

periodicidade maior se assim permitido pela legislação em vigor, sem 

necessidade de ajuste a esta Escritura de Emissão ou qualquer outra 

formalidade, observado que, em qualquer caso, deverá ser observada a 

periodicidade mínima anual para referida atualização), nos dias 31 de 

março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro, contado da data do 

primeiro relatório, até a integral quitação dos CRI; (b) divulgar ou permitir 

que a agência de classificação de risco divulgue amplamente ao mercado 

os relatórios de tal classificação de risco; (c) entregar à Debenturista e ao 

Agente Fiduciário dos CRI cópia eletrônica (formato PDF) dos relatórios 

de tal classificação de risco no prazo de até 5 (cinco) dias contados da data 

de sua veiculação; e (d) comunicar, na mesma data, à Debenturista e ao 

Agente Fiduciário dos CRI qualquer alteração de tal classificação de risco; 

observado que, caso a agência de classificação de risco contratada cesse 

suas atividades no Brasil, tenha seu registro ou reconhecimento, perante a 

CVM, para atuação como agência de classificação de risco, cancelado, ou, 

por qualquer motivo, esteja ou seja impedida de emitir tal classificação de 

risco, a Companhia deverá (i) contratar outra agência de classificação de 

risco sem necessidade de aprovação da Debenturista, bastando notificar o 

Agente Fiduciário dos CRI, desde que tal agência de classificação de risco 

seja Standard & Poor's, Fitch Ratings ou Moody's; ou (ii) caso a agência 

de classificação de risco não esteja entre as indicadas no item (i) acima, no 

prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar 

conhecimento do evento, notificar a Debenturista e o Agente Fiduciário 

dos CRI e convocar Assembleia Geral de Debenturista para que estes 

definam a agência de classificação de risco substituta.  

 

10. ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTA 

 

10.1. A Debenturista poderá, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, 

de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, 

a fim de deliberar sobre matéria de interesse da Debenturista relativa às 

Debêntures DI e/ou às Debêntures IPCA ("Assembleia Geral de 

Debenturista"). 

 

10.2. Após a emissão dos CRI, somente após orientação da assembleia geral dos 

Titulares de CRI, realizada em conjunto com ambas as séries quando a 

matéria for de interesse de todos os Titulares de CRI, ou de apenas uma 

das séries, quando a matéria for de interesse dos Titulares de CRI DI ou 

dos Titulares de CRI IPCA, conforme o caso, a Securitizadora, na 

qualidade de Debenturista, poderá exercer seu direito e deverá se 

manifestar conforme lhe for orientado. Caso (i) a respectiva assembleia 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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geral dos Titulares de CRI não seja instalada, ou (ii) ainda que instalada a 

assembleia geral dos Titulares de CRI não haja quórum para deliberação 

da matéria em questão, a Securitizadora, na qualidade de Debenturista, 

deverá permanecer silente quanto ao exercício do direito em questão, 

sendo certo que o seu silêncio não será interpretado como negligência em 

relação aos direitos dos Titulares de CRI, não podendo ser imputada à 

Securitizadora, na qualidade de Debenturista, qualquer responsabilização 

decorrente da ausência de manifestação. Fica desde já, certo e ajustado, 

que a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário dos CRI e/ou Titulares de 

CRI (estes últimos, observado o disposto na Cláusula 15 do Termo de 

Securitização), deverão convocar a Companhia para comparecer em 

determinadas assembleias gerais, observado o previsto na Cláusula 15 do 

Termo de Securitização. 

 

10.3. As Assembleias Gerais de Debenturista poderão ser convocadas pela 

Companhia ou pela Debenturista. 

 

10.4. A convocação das Assembleias Gerais de Debenturista dar-se-á mediante 

anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes nos termos da Cláusula 8.28 

acima, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de 

convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por 

Ações, da regulamentação aplicável e desta Escritura de Emissão. 

 

10.5. A convocação da Assembleia Geral de Debenturista deverá ser realizada 

com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias para a primeira 

convocação e de, no mínimo, 10 (dez) dias para a segunda convocação, e, 

em qualquer hipótese, não poderá ocorrer antes da respectiva assembleia 

geral dos Titulares de CRI. Não se admite que a segunda convocação da 

Assembleia Geral de Debenturista seja enviada conjuntamente com a 

primeira convocação. Fica dispensada a convocação no caso da presença 

da Debenturista.  

 

10.6. As Assembleias Gerais de Debenturista instalar-se-ão com a presença da 

Debenturista. 

 

10.7. A presidência das Assembleias Gerais de Debenturista caberá à 

Debenturista. 

 

10.8. Nas deliberações das Assembleias Gerais de Debenturista, a cada uma das 

Debêntures em Circulação caberá um voto, admitida a constituição de 

mandatário, debenturista ou não. Todas as deliberações a serem tomadas 

em Assembleia Geral de Debenturista dependerão de aprovação da 

Debenturista. 

 

10.9. As deliberações tomadas pela Debenturista, no âmbito de sua competência 

legal, serão válidas e eficazes perante a Companhia. 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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10.10. Aplica-se às Assembleias Gerais de Debenturista, no que couber, o 

disposto na Lei das Sociedades por Ações, sobre a assembleia geral de 

acionistas. 

 

10.11. Será permitida a realização de assembleias gerais de Debenturistas à 

distância, exclusivamente e/ou parcialmente digitais, devendo ser 

observado o disposto na Instrução CVM 625. 

 

11. DECLARAÇÕES DA COMPANHIA 

 

11.1. A Companhia, neste ato, na Data de Emissão e em cada Data de 

Integralização, declara que: 

 

I. é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a 

forma de sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras, 

com registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM; 

 

II. está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, 

inclusive, legais, societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias 

à celebração desta Escritura de Emissão e dos demais Documentos 

da Operação, conforme aplicável, e ao cumprimento de todas as 

obrigações aqui e ali previstas, conforme aplicável e à realização da 

Emissão, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos 

legais, societários, regulatórios e de terceiros necessários para 

tanto;  

 

III. os representantes legais da Companhia que assinam esta Escritura 

de Emissão e os demais Documentos da Operação, conforme 

aplicável, têm, conforme o caso, poderes societários e/ou delegados 

para assumir, em nome da Companhia, as obrigações aqui e ali 

previstas e, sendo mandatários, têm os poderes legitimamente 

outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

 

IV. esta Escritura de Emissão e os demais Documentos da Operação, 

conforme aplicável, e as obrigações aqui e ali previstas constituem 

obrigações lícitas, válidas, vinculantes e eficazes da Companhia, 

exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

 

V. exceto pelo disposto na Cláusula 3 acima, nenhuma aprovação, 

autorização, consentimento, ordem, registro ou habilitação de ou 

perante qualquer instância judicial, órgão ou agência 

governamental ou órgão regulatório se faz necessário à celebração 

e ao cumprimento desta Escritura de Emissão e dos demais 

Documentos da Operação, conforme aplicável, e à realização da 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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Emissão; 

 

VI. a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e 

dos demais Documentos da Operação, conforme aplicável, e o 

cumprimento das obrigações aqui e ali previstas e a realização da 

Emissão (a) não infringem o estatuto social da Companhia; (b) não 

infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Companhia 

seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; 

(c) não resultarão em (i) vencimento antecipado de qualquer 

obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do 

qual a Companhia seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos 

esteja sujeito; ou (ii) rescisão de qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (d) não resultarão na criação de qualquer ônus ou 

gravame, judicial ou extrajudicial, sobre qualquer ativo da 

Companhia; (e) não infringem qualquer disposição legal ou 

regulamentar a que a Companhia e/ou qualquer de seus ativos esteja 

sujeito; e (f) não infringem qualquer ordem ou decisão 

administrativa, judicial ou arbitral que afete a Companhia e/ou 

qualquer de seus ativos; 

 

VII. está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes 

desta Escritura de Emissão, e não ocorreu nem existe, na presente 

data, qualquer Evento de Inadimplemento; 

 

VIII. tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de 

divulgação e apuração da Taxa DI e do IPCA, e a forma de cálculo 

da Remuneração DI e da Remuneração IPCA foi acordada por livre 

vontade da Companhia, em observância ao princípio da boa-fé; 

 

IX. os documentos e informações fornecidos à Debenturista e ao 

Agente Fiduciário dos CRI são verdadeiros, consistentes, precisos, 

completos, corretos e suficientes, estão atualizados até a data em 

que foram fornecidos e incluem os documentos e informações 

relevantes para a tomada de decisão de investimento sobre os CRI; 

 

X. as Demonstrações Financeiras Consolidadas da Companhia 

relativas aos exercícios sociais encerrados em 

31 de dezembro de 2017, 2018 e 2019 bem como as informações 

trimestrais relativas ao período encerrado em 30 de setembro de 

2020 da Companhia representam corretamente a posição 

patrimonial e financeira consolidada da Companhia naquelas datas 

e para aqueles períodos e foram devidamente elaboradas em 

conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e com as regras 

emitidas pela CVM; 

 

XI. está, assim como as Controladas, cumprindo as leis, regulamentos, 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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normas administrativas e determinações dos órgãos 

governamentais, autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao 

exercício de suas atividades, exceto por aqueles questionados de 

boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial ou cujo 

descumprimento não possa causar um Efeito Adverso Relevante; 

 

XII. está, assim como suas Controladas Relevantes, cumprindo a 

Legislação Socioambiental, na medida em que (i) não foram 

condenados definitivamente na esfera administrativa ou judicial 

por: (a) questões trabalhistas envolvendo trabalho em condição 

análoga à de escravo ou trabalho infantil; ou (b) crime contra o meio 

ambiente; (ii) suas atividades e propriedades estão em 

conformidade com a Legislação Socioambiental; ressalvados para 

o item (ii), eventuais descumprimentos que estejam sendo 

questionados de boa-fé nas esferas judiciais e/ou administrativas e 

que não são capazes de causar um Efeito Adverso Relevante; 

 

XIII. está, assim como as Controladas, em dia com o pagamento de todas 

as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e federal), 

trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras 

obrigações impostas por lei, exceto por aquelas questionadas de 

boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial ou cujo 

descumprimento não possa causar um Efeito Adverso Relevante;  

 

XIV. possui, assim como as Controladas, válidas, eficazes, em perfeita 

ordem e em pleno vigor todas as licenças, concessões, autorizações, 

permissões e alvarás, inclusive ambientais, aplicáveis ao exercício 

de suas atividades, exceto por aquelas em processo tempestivo de 

renovação ou cuja ausência não possa causar um Efeito Adverso 

Relevante;  

 

XV. cumpre e faz como que suas Controladas e eventuais 

subcontratados mantenham políticas para que seus respectivos 

empregados cumpram, a Legislação Anticorrupção, na medida em 

que (a) mantém políticas e procedimentos internos objetivando a 

divulgação e o integral cumprimento da Legislação Anticorrupção; 

(b) dá pleno conhecimento da Legislação Anticorrupção a todos os 

profissionais com quem venha a se relacionar, previamente ao 

início de sua atuação; (c) se abstém de praticar atos de corrupção e 

de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e 

estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou 

não; (d) inexistem em seus nomes qualquer condenação definitiva 

na esfera administrativa ou judicial, notadamente por razões de 

corrupção ou por qualquer motivo referente ao descumprimento da 

Legislação Anticorrupção; e (e) comunicará os Debenturistas (por 

meio de publicação de anúncio nos termos da Cláusula 8.28 ou de 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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comunicação individual a todos os Debenturistas, com cópia para o 

Agente Fiduciário) e o Agente Fiduciário caso tenha conhecimento 

de qualquer ato ou fato que viole a Legislação Anticorrupção, e 

caso deva divulgar tal ato ou fato nos termos da legislação e 

regulamentação aplicáveis (incluindo a Instrução CVM 358); 

 

XVI. exceto por aqueles divulgados ao mercado, inexiste, inclusive em 

relação às Controladas, (a) descumprimento de qualquer disposição 

contratual, legal ou de qualquer ordem judicial, administrativa ou 

arbitral, ou (b) processo, judicial, administrativo ou arbitral, 

inquérito ou qualquer outro tipo de investigação governamental, 

contra a Companhia ou suas Controladas, em qualquer dos casos 

deste inciso, (i) que possa causar um Efeito Adverso Relevante; ou 

(ii) visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer 

forma afetar esta Escritura de Emissão; e 

 

XVII. o registro de emissor de valores mobiliários da Companhia está 

atualizado perante a CVM.  

 

11.1.1. A Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, se obriga a indenizar 

a Debenturista ou os Titulares de CRI, conforme o caso, por todos e 

quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas 

judiciais e honorários advocatícios) incorridos e comprovados pela 

Debenturista e/ou pelos Titulares de CRI em razão da falsidade e/ou 

incorreção de qualquer das declarações prestadas nos termos da 

Cláusula 11.1 acima.  

 

11.1.2. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 11.1.1 acima, a Companhia obriga-

se a notificar, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que 

tomar conhecimento, a Debenturista, com cópia para o Agente Fiduciário 

dos CRI, caso qualquer das declarações prestadas nos termos da 

Cláusula 11.1 acima seja falsa e/ou incorreta em qualquer das datas em 

que foi prestada. 

 

12. DESPESAS E FUNDOS DE DESPESAS 

 

12.1. As despesas listadas no Anexo VII a esta Escritura de Emissão (em 

conjunto, as "Despesas") serão arcadas da seguinte forma: (i) os valores 

referentes às Despesas flat, conforme discriminadas no Anexo VII a esta 

Escritura de Emissão, serão retidos pela Debenturista quando do 

pagamento do Preço de Integralização das Debêntures, na Primeira Data 

de Integralização, e (ii) as demais Despesas serão arcadas pela 

Debenturista, na qualidade de Securitizadora, mediante utilização de 

recursos dos Fundos de Despesas a serem constituídos para os CRI nas 

Contas dos Patrimônios Separados, nos termos da Cláusula 12.2 abaixo, 

sendo certo que o pagamento de tais Despesas pela Debenturista deverá 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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ser devidamente comprovado mediante envio dos comprovantes de 

pagamento à Companhia em até 10 (dez) Dias Úteis do referido 

pagamento, observada a Cláusula 12.5 abaixo.   

 

12.1.1. Em nenhuma hipótese, a Debenturista incorrerá em antecipação de 

despesas e/ou suportará despesas com recursos próprios. 

 

12.2. A Debenturista descontará do Preço de Integralização das Debêntures um 

montante para constituição de fundos de despesas para pagamento das 

Despesas indicadas acima, sendo que (i) para os CRI DI, será constituído 

e mantido na Conta do Patrimônio Separado DI, um fundo de despesas 

("Fundo de Despesas DI"); e (ii) para os CRI IPCA, será constituído e 

mantido na Conta do Patrimônio Separado IPCA, um fundo de despesas 

("Fundo de Despesas IPCA" e, quando em conjunto com o Fundo de 

Despesas DI, os "Fundos de Despesas"). O valor total agregado dos 

Fundos de Despesas será de R$40.000,00 (quarenta mil reais), distribuído 

na mesma proporção entre os Fundos de Despesas, qual seja, R$20.000,00 

(vinte mil reais) por fundo ("Valor Inicial dos Fundos de Despesas"), 

observado o valor mínimo dos Fundos de Despesas de R$5.000,00 (cinco 

mil reais) por fundo ("Valor Mínimo por Fundo de Despesas") durante 

toda a vigência dos CRI.  

 

12.2.1. Os valores necessários para o pagamento das Despesas e para constituição 

dos Fundos de Despesas terão prioridade, sendo certo que a Companhia 

somente receberá qualquer quantia referente ao Preço de Integralização 

das Debêntures após o pagamento e desconto dos valores aqui previstos. 

 

12.2.2. Sempre que não for possível identificar se uma Despesa se refere ao Fundo 

de Despesas DI ou ao Fundo de Despesas IPCA, tais despesas serão 

divididas igualmente entre os referidos Fundos de Despesas, 

independentemente do saldo devedor dos CRI DI ou dos CRI IPCA. 

 

12.2.3. Sempre que, por qualquer motivo, os recursos dos Fundos de Despesas 

venham a ser inferiores ao Valor Mínimo por Fundo de Despesas, a 

Debenturista deverá, em até 1 (um) Dia Útil contados da verificação, 

enviar notificação neste sentido para a Companhia, solicitando a sua 

recomposição. Nos termos desta Escritura de Emissão, a Companhia 

deverá, em até 15 (quinze) Dias Úteis contados do recebimento da referida 

notificação, recompor os Fundos de Despesas com o montante necessário 

para que os recursos existentes nos Fundos de Despesas após a 

recomposição sejam de, no mínimo, igual ao Valor Inicial dos Fundos de 

Despesas mediante transferência dos valores necessários à sua 

recomposição diretamente para as respectivas Contas dos Patrimônio 

Separados.  

 

12.2.4. Os recursos dos Fundos de Despesas estarão abrangidos pelos respectivos 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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Regimes Fiduciários instituídos pela Debenturista e integrarão os 

Patrimônios Separados. 

 

12.2.5. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 12.2 acima, caso os recursos 

existentes nos Fundos de Despesas para pagamento das Despesas sejam 

insuficientes e a Companhia não efetue diretamente tais pagamentos, tais 

Despesas deverão ser arcadas pela Debenturista com os demais recursos 

integrantes dos Patrimônios Separados e reembolsados pela Companhia, 

nos termos da Cláusula 12.2.6 abaixo. 

 

12.2.6. As Despesas que, nos termos da Cláusulas 12.2.5 acima, sejam pagas pela 

Debenturista, com os recursos dos Patrimônios Separados, serão 

reembolsadas pela Companhia à Debenturista no prazo de 15 (quinze) 

Dias Úteis, mediante a apresentação, pela Debenturista, de comunicação 

indicando as despesas incorridas, acompanhada dos recibos/notas fiscais 

correspondentes. 

 

12.2.7. Caso os recursos dos Patrimônios Separados não sejam suficientes para 

arcar com as despesas, a Debenturista e/ou qualquer prestador de serviços 

acima, conforme o caso, poderão cobrar tal pagamento da Companhia com 

as penalidades previstas na Cláusula 12.3 abaixo, ou somente se (i) a 

Companhia não efetuar tal pagamento com as penalidades previstas na 

Cláusula 12.3 abaixo, e (ii) os recursos dos Patrimônios Separados não 

sejam suficientes, a Debenturista e/ou qualquer prestador de serviços 

acima, conforme o caso, poderão solicitar aos Titulares de CRI que 

arquem com o referido pagamento mediante aporte de recursos nos 

Patrimônios Separados. 

 

12.2.8. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 12.2.6 acima, na hipótese da 

Cláusula 12.2.7 acima, os Titulares de CRI reunidos em assembleia geral 

convocada com este fim, nos termos da Cláusula 15 do Termo de 

Securitização, deverão deliberar sobre o aporte de recursos observado que, 

caso concordem com o mesmo, possuirão o direito de regresso contra a 

Companhia. As despesas que eventualmente não tenham sido quitados na 

forma desta Cláusula 12.2.8 serão acrescidos à dívida da Companhia no 

âmbito dos Créditos Imobiliários, e deverão ser pagos de acordo com a 

ordem de alocação de recursos prevista no Termo de Securitização. 

 

12.2.9. Caso qualquer um dos Titulares de CRI não cumpra com eventual 

obrigação de realização de aportes de recursos nos Patrimônios Separados, 

para custear eventuais despesas necessárias a salvaguardar seus interesses, 

a Debenturista estará autorizada a realizar a compensação de eventual 

Remuneração a que este titular de CRI inadimplente tenha direito com os 

valores gastos pela Debenturista com estas despesas.  

 

12.3. No caso de inadimplemento no pagamento ou reembolso pela Companhia 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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de qualquer das despesas, sobre todos e quaisquer valores em atraso, 

incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do 

efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de natureza não compensatória 

de 2% (dois por cento). 

 

12.4. Caso a Companhia venha a arcar com quaisquer despesas ou custos 

incorridos por motivo imputável à Debenturista a título de dolo ou culpa 

grave, a Debenturista obriga-se a ressarcir a Companhia pelos valores por 

ela pagos em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do envio dos comprovantes 

de pagamentos à Debenturista. 

 

12.5. Para as Despesas mencionadas acima que, individualmente, venham a 

superar o valor de R$10.000,00 (dez mil reais), será necessária a 

aprovação prévia e por escrito (ainda que de forma eletrônica) da 

Companhia, observado (i) que as despesas ordinárias de remuneração dos 

prestadores de serviço, nos valores indicados no Anexo VII, encontram-se 

desde já autorizadas e, portanto, não estão sujeitas à aprovação prévia de 

que trata esta Cláusula, e (ii) em caso de inadimplemento da Companhia, 

as despesas para eventual defesa dos interesses da Debenturista e dos 

Titulares de CRI independerão de aprovação prévia da Companhia. Fica 

desde já certo que, em caso de aprovação prévia, caso a Companhia não 

se manifeste no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da solicitação, 

considerar-se-á aprovada a referida despesa. 

 

12.6. Se, após a data de vencimento dos CRI ou o resgate antecipado da 

totalidade dos CRI, e cumpridas todas as obrigações pecuniárias 

decorrentes desta Escritura de Emissão, do Termo de Securitização e dos 

demais Documentos da Operação, ainda houver recursos nos Fundos de 

Despesas, a Debenturista deverá, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, restituir 

tais valores líquidos de tributos, se aplicável, à Companhia em conta 

corrente a ser oportunamente indicada pela Companhia. 

 

13. COMUNICAÇÕES 

 

13.1. Todas as comunicações realizadas nos termos desta Escritura de Emissão 

devem ser sempre realizadas por escrito, para os endereços abaixo, e serão 

consideradas recebidas quando entregues, sob protocolo ou mediante 

"aviso de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos. As comunicações realizadas por correio eletrônico serão 

consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento 

seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina 

utilizada pelo remetente), devendo o respectivo original ser enviado no 

prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de envio da respectiva 

comunicação. A alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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comunicada às demais Partes pela Parte que tiver seu endereço alterado. 

 

I. para a Companhia: 

 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO  

Praça Antonio Prado, n.º 48, 6º andar 

CEP 01010-901 – São Paulo, SP 

At.: Filipe Serra Hatori 

Telefone: (11) 2565-4767 

Correio Eletrônico: filipe.hatori@b3.com.br e 

tesouraria@b3.com.br 

 

II. para a Debenturista: 

 

ISEC SECURITIZADORA S.A. 

Rua Tabapuã, n.º 1.123, 21º andar, conjunto 125, Itaim Bibi 

CEP 04533-004 – São Paulo, SP 

At.: Departamento Gestão e Departamento Jurídico  

Tel.: (11) 3320-7474 

E-mail: gestao@isecbrasil.com.br e juridico@isecbrasil.com.br 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. As obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão têm caráter 

irrevogável e irretratável, obrigando as partes e seus sucessores, a qualquer 

título, ao seu integral cumprimento. 

 

14.2. Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão somente será considerada 

válida se formalizada por escrito, em instrumento próprio assinado pelas 

Partes. 

 

14.3. É vedado a qualquer das Partes, a que título for, compensar valores, 

presentes ou futuros, independentemente de sua liquidez e certeza, 

decorrentes de qualquer obrigação devida por tal Parte, nos termos de 

qualquer dos Documentos da Operação e/ou de qualquer outro 

instrumento jurídico, com valores, presentes ou futuros, 

independentemente de sua liquidez e certeza, decorrentes de qualquer 

obrigação devida por qualquer das demais Partes, nos termos de qualquer 

dos Documentos da Operação e/ou de qualquer outro instrumento jurídico.  

 

14.4. Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão, após a subscrição e 

integralização dos CRI, dependerá de prévia aprovação dos Titulares de 

CRI, reunidos em assembleia geral, nos termos e condições do Termo de 

Securitização, observado o disposto na Cláusula 10 acima, exceto nas 

hipóteses a seguir, em que tal alteração independerá de prévia aprovação 

dos Titulares de CRI, reunidos em assembleia geral, desde que decorra, 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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exclusivamente, dos eventos a seguir e, cumulativamente, não represente 

prejuízo, custo ou despesa adicional aos Titulares de CRI, inclusive com 

relação à exequibilidade, validade e licitude desta Escritura de Emissão: 

(i) modificações já permitidas expressamente nesta Escritura de Emissão 

ou nos demais Documentos da Operação; (ii) necessidade de atendimento 

a exigências de adequação a normas legais ou regulamentares, ou 

apresentadas pela CVM, B3 – Segmento CETIP UTVM, ANBIMA e/ou 

demais reguladores; (iii) quando verificado erro material, seja ele um erro 

grosseiro, de digitação ou aritmético; ou (iv) atualização dos dados 

cadastrais das partes, tais como alteração da razão social, endereço e 

telefone, entre outros, inclusive aqueles previstos na Cláusula 13 acima; 

ou (v) para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding. 

 

14.5. A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas 

desta Escritura de Emissão não afetará as demais, que permanecerão 

válidas e eficazes até o cumprimento, pelas partes, de todas as suas 

obrigações aqui previstas. 

 

14.6. Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as partes será 

sempre considerado mera liberalidade, e não configurará renúncia ou 

perda de qualquer direito, faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes 

conferidos (inclusive de mandato), nem implicará novação, alteração, 

transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e obrigações 

daqui decorrentes. 

 

14.7. As Partes reconhecem esta Escritura de Emissão e as Debêntures como 

títulos executivos extrajudiciais nos termos do artigo 784, incisos I e III, 

do Código de Processo Civil. 

 

14.8. Para os fins desta Escritura de Emissão, as Partes poderão, a seu critério 

exclusivo, requerer a execução específica das obrigações aqui assumidas, 

nos termos dos artigos 497 e seguintes, 538, 806 e seguintes do Código de 

Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o vencimento 

antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos 

previstos nesta Escritura de Emissão. 

 

14.9. As Partes reconhecem que as declarações de vontade das partes 

contratantes mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em 

relação aos signatários quando é utilizado (i) o processo de certificação 

disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-

Brasil ou (ii) outro meio de comprovação da autoria e integridade do 

documento em forma eletrônica, desde que admitido como válido pelas 

partes ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento, conforme 

admitido pelo art. 10 e seus parágrafos da Medida Provisória nº 2.200, 

de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo essa forma 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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de contratação em meio eletrônico, digital e informático como válida e 

plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial para todos 

os fins de direito. Na forma acima prevista, a presente Escritura de 

Emissão pode ser assinada digitalmente por meio eletrônico conforme 

disposto nesta Cláusula.  

 

15. LEI DE REGÊNCIA 

 

15.1. Esta Escritura de Emissão é regida pelas leis da República Federativa do 

Brasil. 

 

16. FORO 

 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para dirimir as questões porventura oriundas desta Escritura de Emissão. 

 

 

Estando assim certas e ajustadas, as partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam 

digitalmente esta Escritura de Emissão, juntamente com 2 (duas) testemunhas 

abaixo identificadas, que também a assinam.  

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2020. 

(As assinaturas seguem na página seguinte) 

(Restante desta página intencionalmente deixado em branco.) 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da 4ª (Quarta) Emissão, em 

Até 2 (Duas) Séries, da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Página de Assinaturas – 

1/3. 

 

 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 

 

 

 

Nome: Daniel Sonder 

Cargo: CFO 

CPF: 283.092.178-03 

 Nome: Gilson Finkelsztain 

Cargo: CEO 

CPF: 012.032.457-18 

 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da 4ª (Quarta) Emissão, em 

Até 2 (Duas) Séries, da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Página de Assinaturas – 

2/3. 

 

 

ISEC SECURITIZADORA S.A. 

 

 

 

Nome: Juliane Effting Matias 

Cargo: Diretora 

CPF: 311.818.988-62 

 Nome: Eduardo de Mayo Valente 

Caires 

Cargo: Procurador 

CPF: 216.064.508-75 

 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da 4ª (Quarta) Emissão, em 

Até 2 (Duas) Séries, da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Página de Assinaturas – 

3/3. 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

Nome: Décio de Souza Camargo Neto 

RG: 33.250.127-9 SSP/SP 

CPF: 332.811.808-09 

 Nome: Marina Moura de Barros 

RG: 35.030.174-8 SSP/SP 

CPF: 352.642.788-73 

 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO PRIVADA DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES,  

DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, 

DA 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 

 

ANEXO I 

 

MODELO DE BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO N.º 1 DAS DEBÊNTURES DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, [EM 2 (DUAS) SÉRIES], DA B3 S.A. BRASIL, BOLSA, BALCÃO 

  

COMPANHIA  CNPJ 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão  09.346.601/0001-2

5 

   

LOGRADOURO  BAIRRO 

Praça Antonio Prado, n.º 48, 7º andar  Centro 

   

CEP  CIDADE  U.F. 

01010-901  São Paulo  SP 

 

CARACTERÍSTICAS 

 

Emissão de 205 (duzentas e cinco mil) debêntures simples, não conversíveis em 

ações, da espécie quirografária, da 4ª (quarta) emissão, [em 2 (duas) séries,] para 

colocação privada, da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão ("Debêntures", "Emissão" e 

"Companhia", respectivamente), cujas características estão definidas no 

"Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da 4ª (Quarta) Emissão, em 

Até 2 (Duas) Séries, da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão", celebrado em 14 de 

dezembro de 2020, conforme aditada em [23] de dezembro de 2020 ("Escritura de 

Emissão"). A Emissão foi aprovada com base nas deliberações tomadas na reunião 

do conselho de administração da Companhia realizada em 4 de dezembro de 2020 

("RCA"), nos termos do artigo 59, parágrafo 1º, da Lei n.º 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, conforme alterada, conforme rerratificada em reunião do 

conselho de administração da Companhia realizada em 10 de dezembro de 2020, 

cujas atas serão arquivadas na Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") 

e publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal "Valor 

Econômico" (em conjunto, "Jornais de Publicação"). 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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DEBÊNTURES DI SUBSCRITAS 

 

QUANTIDADE SUBSCRITA 
VALOR NOMINAL 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 

SUBSCRITO (R$) 

[•] 1.000,00 [•] 

 

DEBÊNTURES IPCA SUBSCRITAS 

 

QUANTIDADE SUBSCRITA 
VALOR NOMINAL 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 

SUBSCRITO (R$) 

[•] 1.000,00 [•] 

 

 

FORMA DE PAGAMENTO, SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO  

 

As Debêntures serão integralizadas, pelo seu Preço de Integralização das 

Debêntures, conforme definido na Cláusula 7.3 da Escritura de Emissão, nas 

mesmas datas em que ocorrerem as integralizações dos CRI, em conta corrente da 

Companhia a ser por ela oportunamente indicada. 

 

A Escritura de Emissão está disponível no endereço abaixo:  

 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO  

Praça Antonio Prado, n.º 48, 6º andar 

CEP 01010-901 – São Paulo, SP 

 

CONDIÇÕES PRECEDENTES 

 

A integralização das Debêntures encontra-se condicionada ao atendimento das 

seguintes condições precedentes:  

 

I. verificação pela Debenturista de que a Instituição Custodiante 

efetuou o depósito das CCI na conta B3 – Segmento CETIP UTVM 

da Debenturista, conforme registros da B3 – Segmento CETIP 

UTVM; 

 

II. perfeita formalização de todos os Documentos da Operação, 

entendendo-se como tal a assinatura pelas respectivas partes, bem 

como a verificação dos poderes dos representantes dessas partes e 

obtenção de aprovações necessárias para tanto, bem como à 

realização, efetivação, formalização, liquidação, boa ordem e 

transparência da Escritura de Emissão e dos demais Documentos da 

Operação; 

 

III. registro das atas das RCAs e da Escritura de Emissão na JUCESP; 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IV. efetiva subscrição e integralização da totalidade dos CRI;  

 

V. não imposição de exigências pela B3 – Segmento CETIP UTVM 

que torne a emissão dos CRI impossível ou inviável; 

 

VI. sejam atendidas todas as condições precedentes e suspensivas do 

Contrato de Distribuição (conforme definido na Escritura de 

Emissão); 

 

VII. recebimento pela Debenturista de 1 (uma) cópia eletrônica (formato 

PDF) do livro de registro de debêntures da Devedora, devidamente 

registrado na JUCESP, comprovando a titularidade das Debêntures 

pela Debenturista com a sua respectiva inscrição; 

 

VIII. recebimento pela Debenturista de 1 (uma) cópia eletrônica (formato 

PDF) das atas das RCAs arquivadas na JUCESP e publicadas nos 

Jornais de Publicação; e 

 

IX. recebimento pela Debenturista de 1 (uma) cópia eletrônica (formato 

PDF) de cada um dos Documentos da Operação. 

 

Declaro, para todos os fins, que estou de acordo com os 

termos e condições expressas no presente Boletim de 

Subscrição de Debêntures, bem como declaro ter obtido 

exemplar da Escritura de Emissão. 

 

São Paulo, [23] de dezembro de 2020. 

 

SUBSCRITOR  

 

CNPJ 

 

08.769.451/0001-

08 

ISEC SECURITIZADORA S.A. 

 

______________________________________________ 

 Nome:  

 Cargo:  

 

 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO PRIVADA DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES,  

DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, DA 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 

 

ANEXO II 

 

DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS LASTRO 

 

IMÓVEL ENDEREÇO MATRÍCULAS 
SRI – CARTÓRIO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

IMÓVEL OBJETO DE DESTINAÇÃO 

DE RECURSOS DE OUTRA EMISSÃO 

DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS?  

POSSUI HABITE-

SE? 

ESTÁ SOB O REGIME 

DE 

INCORPORAÇÃO? 

PRAÇA ANTONIO PRADO 

RUA ANTONIO PRADO, N.º 48 – 

SÃO PAULO, SP E RUA JOÃO 

BRICOLA, N.º 37, 39, 41 E 43 – 

SÃO PAULO, SP 

19.889 E 

114.122 

4º OFÍCIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS DA CIDADE DE 

SÃO PAULO, SP 

NÃO SIM NÃO 

CASA DA MOEDA 
RUA JOÃO BRICOLA, N.º 59 E 

67 – SÃO PAULO, SP 
9234 

4º OFÍCIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS DA CIDADE DE 

SÃO PAULO, SP 

NÃO NÃO NÃO 

XV DE NOVEMBRO 
RUA XV DE NOVEMBRO, N.º 

275 – SÃO PAULO, SP 
105.348 

4º OFÍCIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS DA CIDADE DE 

SÃO PAULO, SP 

NÃO SIM NÃO 

 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO PRIVADA DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES,  

DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, DA 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 

 

ANEXO III 

 

CRONOGRAMA SEMESTRAL DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

 

IMÓVEL 
USO DOS 

RECURSOS 
1S21 2S21 1S22 2S22 1S23 2S23 1S24 2S24 

PRAÇA ANTONIO 
PRADO 

REFORMA R$ 33.373.188,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

CASA DA MOEDA REFORMA R$ 8.010.801,00 R$ 21.282.894,00 R$ 25.957.534,00 R$ 11.945.873,00 R$ 7.779.221,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

XV DE NOVEMBRO REFORMA R$ 4.634.569,72 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

IMÓVEL 
USO DOS 

RECURSOS 
1S25 2S25 1S26 2S26 1S27 2S27 1S28 2S28 

PRAÇA ANTONIO 
PRADO 

REFORMA R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

CASA DA MOEDA REFORMA R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

XV DE NOVEMBRO REFORMA R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

IMÓVEL 
USO DOS 

RECURSOS 
1S29 2S29 1S30 2S30     

PRAÇA ANTONIO 
PRADO 

REFORMA R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00    
 

CASA DA MOEDA REFORMA R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00    
 

XV DE NOVEMBRO REFORMA R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00    
 

  

  

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

du
ar

do
 D

e 
M

ay
o 

Va
le

nt
e 

C
ai

re
s,

 G
ils

on
 F

in
ke

ls
zt

ai
n,

 J
ul

ia
ne

 E
fft

in
g 

M
at

ia
s,

 D
an

ie
l S

on
de

r, 
D

ec
io

 D
e 

So
uz

a 
C

am
ar

go
 N

et
o 

e 
M

ar
in

a 
M

ou
ra

 D
e 

Ba
rro

s.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 C
41

6-
B5

13
-7

26
5-

E4
7A

.



81 

 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO PRIVADA DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES,  

DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, DA 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 

 

ANEXO IV 

 

FORMA DE UTILIZAÇÃO E PROPORÇÃO DOS RECURSOS CAPTADOS 

 

IMÓVEIS LASTRO 

USO DOS RECURSOS DA PRESENTE 

EMISSÃO – DESTINAÇÃO 

REEMBOLSO 

USO DOS RECURSOS DA 

PRESENTE EMISSÃO – 

DESTINAÇÃO FUTURA 

VALORES A SEREM 

DESTINADOS NO ÂMBITO DA 

REFORMA EM FUNÇÃO DE 

OUTROS CRI EMITIDOS 

PERCENTUAL DOS VALORES A SEREM 

DESTINADOS AOS IMÓVEIS NO ÂMBITO DA 

EXPANSÃO EM FUNÇÃO DOS CRI DA PRESENTE 

EMISSÃO 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 26.225.292,44 R$ 33.373.188,00 R$0,00 29,00% 

CASA DA MOEDA R$ 1.563.645,79 R$ 74.976.323,00 R$0,00 37,00% 

XV DE NOVEMBRO R$ 64.226.981,05 R$ 4.634.569,72 R$0,00 34,00% 

Total 
R$ 92.015.919,28 R$112.984.080,72 

R$0,00 100,00% 
R$205.000.000,00 

  

  

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO PRIVADA DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES,  

DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, DA 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 

 

ANEXO V 

 

CUSTOS E DESPESAS REEMBOLSO 

 
IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

CASA DA MOEDA R$ 24.000,00 ACENDA CONSULTORIA E PROJETOS 07.751.839/0001-00 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 11/02/2020 

CASA DA MOEDA R$ 6.000,00 ACENDA CONSULTORIA E PROJETOS 07.751.839/0001-00 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 09/04/2020 

CASA DA MOEDA R$ 3.750,00 ACENDA CONSULTORIA E PROJETOS 07.751.839/0001-00 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 12/05/2020 

CASA DA MOEDA R$ 16.664,77 ALWOO COMERCIO DE MATERIAIS DE 28.901.706/0001-43 KIT CANTEIRO DE OBRA E PROTEÇÃO DE OBRA 04/11/2019 

CASA DA MOEDA R$ 8.835,21 ALWOO COMERCIO DE MATERIAIS DE 28.901.706/0001-43 KIT CANTEIRO DE OBRA E PROTEÇÃO DE OBRA 04/11/2019 

CASA DA MOEDA R$ 5.643,30 ALWOO COMERCIO DE MATERIAIS DE 28.901.706/0001-43 KIT CANTEIRO DE OBRA E PROTEÇÃO DE OBRA 06/12/2019 

CASA DA MOEDA R$ 2.356,70 ALWOO COMERCIO DE MATERIAIS DE 28.901.706/0001-43 KIT CANTEIRO DE OBRA E PROTEÇÃO DE OBRA 12/12/2019 

CASA DA MOEDA R$ 27.900,00 AMBIENCIA ARQUITETURA 32.988.603/0001-30 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 02/10/2019 

CASA DA MOEDA R$ 18.600,00 AMBIENCIA ARQUITETURA 32.988.603/0001-30 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 01/11/2019 

CASA DA MOEDA R$ 18.600,00 AMBIENCIA ARQUITETURA 32.988.603/0001-30 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 11/12/2019 

CASA DA MOEDA R$ 11.582,00 ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CIMENTO 60.950.433/0001-30 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 11/12/2019 

CASA DA MOEDA R$ 6.008,00 ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CIMENTO 60.950.433/0001-30 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 11/12/2019 

CASA DA MOEDA R$ 390,00 ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CIMENTO 60.950.433/0001-30 REFORMA CIVIL COMO: DEMOLIÇÃO, DESMONTAGEM E RETIR 11/12/2019 

CASA DA MOEDA R$ 18.000,00 ATHIE WOHNRATH DIGITAL SISTEMAS E 32.606.178/0001-77 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 13/04/2020 

CASA DA MOEDA R$ 121.704,23 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 REFORMA CIVIL COMO: DEMOLIÇÃO, DESMONTAGEM E RETIR 05/12/2019 

CASA DA MOEDA R$ 119.361,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 13/04/2020 

CASA DA MOEDA R$ 119.361,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 20/09/2019 

CASA DA MOEDA R$ 60.013,32 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 REFORMA CIVIL COMO: DEMOLIÇÃO, DESMONTAGEM E RETIR 13/01/2020 

CASA DA MOEDA R$ 32.712,86 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 REFORMA CIVIL COMO: DEMOLIÇÃO, DESMONTAGEM E RETIR 13/01/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

CASA DA MOEDA R$ 31.227,19 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 KIT CANTEIRO DE OBRA E PROTEÇÃO DE OBRA 27/11/2019 

CASA DA MOEDA R$ 11.294,82 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 DEMOLIÇÃO, DESMONTAGEM E RETIRADA DE ESTRUTURA DE 05/12/2019 

CASA DA MOEDA R$ 10.919,40 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 REFORMA CIVIL COMO: DEMOLIÇÃO, DESMONTAGEM E RETIR 05/02/2020 

CASA DA MOEDA R$ 9.318,03 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 REFORMA CIVIL COMO: DEMOLIÇÃO, DESMONTAGEM E RETIR 06/02/2020 

CASA DA MOEDA R$ 6.410,20 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 REFORMA CIVIL COMO: DEMOLIÇÃO, DESMONTAGEM E RETIR 13/01/2020 

CASA DA MOEDA R$ 4.931,01 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 REFORMA CIVIL COMO: DEMOLIÇÃO, DESMONTAGEM E RETIR 13/01/2020 

CASA DA MOEDA R$ 4.832,50 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 16/03/2020 

CASA DA MOEDA R$ 2.960,06 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 REFORMA CIVIL COMO: DEMOLIÇÃO, DESMONTAGEM E RETIR 13/01/2020 

CASA DA MOEDA R$ 2.173,12 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 KIT CANTEIRO DE OBRA E PROTEÇÃO DE OBRA 27/11/2019 

CASA DA MOEDA R$ 1.645,75 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 KIT CANTEIRO DE OBRA E PROTEÇÃO DE OBRA 05/12/2019 

CASA DA MOEDA R$ 1.304,51 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 KIT CANTEIRO DE OBRA E PROTEÇÃO DE OBRA 27/11/2019 

CASA DA MOEDA R$ 667,13 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 DEMOLIÇÃO, DESMONTAGEM E RETIRADA DE ESTRUTURA DE 13/01/2020 

CASA DA MOEDA R$ 266,17 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 KIT CANTEIRO DE OBRA E PROTEÇÃO DE OBRA 05/12/2019 

CASA DA MOEDA R$ 8.100,00 BETA BRASIL OPERACOES E SERVICOS DE 34.240.022/0001-40 KIT CANTEIRO DE OBRA E PROTEÇÃO DE OBRA 13/01/2020 

CASA DA MOEDA R$ 70.231,37 BK SERVICE DEMOLICAO E TERRAPLANAGE 27.165.287/0001-66 DEMOLIÇÃO, DESMONTAGEM E RETIRADA DE ESTRUTURA DE 18/06/2020 

CASA DA MOEDA R$ 39.524,22 BK SERVICE DEMOLICAO E TERRAPLANAGE 27.165.287/0001-66 DEMOLIÇÃO, DESMONTAGEM E RETIRADA DE ESTRUTURA DE 19/11/2019 

CASA DA MOEDA R$ 25.005,32 BK SERVICE DEMOLICAO E TERRAPLANAGE 27.165.287/0001-66 DEMOLIÇÃO, DESMONTAGEM E RETIRADA DE ESTRUTURA DE 25/08/2020 

CASA DA MOEDA R$ 22.348,50 BK SERVICE DEMOLICAO E TERRAPLANAGE 27.165.287/0001-66 DEMOLIÇÃO, DESMONTAGEM E RETIRADA DE ESTRUTURA DE 01/04/2020 

CASA DA MOEDA R$ 8.100,00 CR REMOCAO DE ENTULHOS EIRELI 04.773.721/0001-95 DEMOLIÇÃO, DESMONTAGEM E RETIRADA DE ESTRUTURA DE 11/02/2020 

CASA DA MOEDA R$ 10.990,00 EKIPE C SERVICOS DE CORTE, PERFURAC 61.218.137/0001-01 REFORMA CIVIL COMO: DEMOLIÇÃO, DESMONTAGEM E RETIR 09/12/2019 

CASA DA MOEDA R$ 33.500,00 ELETRO DIAGNOSE ENGENHARIA LTDA 02.582.793/0001-20 REGULAÇÃO DA ENTRADA DE ENERGIA 12/11/2019 

CASA DA MOEDA R$ 26.800,00 ELETRO DIAGNOSE ENGENHARIA LTDA 02.582.793/0001-20 REGULAÇÃO DA ENTRADA DE ENERGIA 26/03/2019 

CASA DA MOEDA R$ 6.700,00 ELETRO DIAGNOSE ENGENHARIA LTDA 02.582.793/0001-20 REGULAÇÃO DA ENTRADA DE ENERGIA 16/10/2020 

CASA DA MOEDA R$ 505.258,21 KLINT DISTRIBUIDORA DE FIOS E CABOS 02.195.445/0001-08 CABEAMENTO ESTRUTURADO 10/12/2019 

CASA DA MOEDA R$ 32.314,31 KLINT DISTRIBUIDORA DE FIOS E CABOS 02.195.445/0001-08 CABEAMENTO ESTRUTURADO 19/12/2019 

CASA DA MOEDA R$ 7.127,00 PAULA MAGALDI PROJETOS PAISAGISTICOS EIRELI 22.016.060/0001-35 PROJETO TÉCNICO DE PAISAGISMO INTERNO 09/04/2020 

CASA DA MOEDA R$ 27.004,78 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 09/03/2020 

CASA DA MOEDA R$ 11.209,80 
STEEL ESCORAMENTOS, TRAVAMENTOS E ANDAIMES 

LTDA. 
29.803.560/0001-66 REFORMA CIVIL COMO: DEMOLIÇÃO, DESMONTAGEM E RETIR 14/01/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

CASA DA MOEDA R$ 20.000,00 WN CONSTRUTORA LTDA 01.574.501/0001-44 REFORMA CIVIL COMO: DEMOLIÇÃO, DESMONTAGEM E RETIR 15/01/2020 

TOTAL R$ 1.563.645,79     

 

 
IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 42.618,90 A.C.F. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 08.292.205/0001-08 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO: DUTOS, DIFUSOR E 08/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 125.523,95 ACOS CONTINENTE INDUSTRIA E COMERCI 00.080.714/0002-38 ESTRUTURA METÁLICA PARA REFORÇO COM ACAB EM PINTUR 11/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 34.880,95 ACSO – CENTRAL DE SERVIÇO DO AÇO LT 13.692.691/0001-83 ESTRUTURA METÁLICA PARA REFORÇO COM ACAB EM PINTUR 06/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 187.259,70 AMG COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 18.939.938/0001-37 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 06/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 150.832,29 AMG COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 18.939.938/0001-37 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 02/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 80.000,00 AMG COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 18.939.938/0001-37 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 17/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 62.033,50 AMG COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 18.939.938/0001-37 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 15/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 60.242,99 AMG COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 18.939.938/0001-37 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 15/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 59.596,22 AMG COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 18.939.938/0001-37 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 08/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 56.066,43 AMG COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 18.939.938/0001-37 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 16/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 54.763,57 AMG COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 18.939.938/0001-37 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 02/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 17.909,42 AMG COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 18.939.938/0001-37 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 08/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 17.909,42 AMG COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 18.939.938/0001-37 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 08/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 17.909,42 AMG COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 18.939.938/0001-37 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 08/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 178.789,88 APP ACUSTICA PORTAS E PAINEIS EIREL 13.337.364/0001-03 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 05/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 20.569,04 APP ACUSTICA PORTAS E PAINEIS EIREL 13.337.364/0001-03 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 05/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 44.500,00 AQUASTOCK - CAPTACAO, ARMAZENAGEM 06.003.782/0001-07 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 02/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 14.400,56 ARMACELL BRASIL LTDA 04.425.862/0001-17 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 22/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 7.626,41 ARMACELL BRASIL LTDA 04.425.862/0001-17 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 03/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 7.144,10 ARMACELL BRASIL LTDA 04.425.862/0001-17 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 13/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 22.500,00 ART STEELX DECORACOES LTDA 30.081.481/0001-78 ESTRUTURA METALICA E VIDRO PARA VIDEOWALL 25/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 572.689,07 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 ADEQUAÇÃO INSTALAÇÕES COMO PISO ELEVADO, REVESTIME 15/01/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 503.467,20 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 18/09/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 502.717,86 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 22/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 500.540,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 22/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 449.824,38 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 18/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 333.860,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 14/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 325.130,42 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 18/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 324.445,09 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 22/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 309.313,80 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 14/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 292.776,07 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 18/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 279.761,78 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 ADEQUAÇÃO INSTALAÇÕES COMO PISO ELEVADO, REVESTIME 23/01/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 201.313,62 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 17/06/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 198.577,73 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 22/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 198.334,41 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 17/06/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 196.864,26 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 20/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 183.227,21 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 18/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 152.307,22 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 13/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 134.316,53 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 20/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 128.322,33 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 17/06/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 125.552,85 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 13/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 117.168,07 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 22/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 109.406,29 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 13/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 109.335,59 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 17/06/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 72.953,35 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 20/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 66.727,53 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 OBRA CIVIL COMO REFORÇO ESTRUTURAL METALICO PARA P 22/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 63.091,76 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO SALA TELECOM 23/01/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 62.303,52 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 18/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 35.000,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE FACHADA PARA A REFORMA DO ESCRITÓRIO 04/10/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 22.639,92 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 18/09/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 20.021,92 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 18/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 19.113,41 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 18.767,22 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 18/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 16.913,75 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 01/11/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 16.224,92 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 27/11/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 15.865,11 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 ADEQUAÇÃO INSTALAÇÕES COMO PISO ELEVADO, REVESTIME 03/01/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 15.753,85 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 INSTALAÇÃO ELETRICA CABEAMENTO E PROJETO DE ARQUIT 14/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 15.082,33 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 14.200,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO EM PLANTAS LAYOT, ARQUITETURA, PONTOS E FO 03/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 13.821,58 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA, COMPATIBILIZAÇÃO, MAQUETES 13/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 12.673,42 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA, COMPATIBILIZAÇÃO, MAQUETES 27/11/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 11.206,15 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 INSTALAÇÃO ELETRICA CABEAMENTO E PROJETO DE ARQUIT 14/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 10.932,22 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA, COMPATIBILIZAÇÃO, MAQUETES 27/11/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 10.546,21 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 22/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 7.603,85 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 27/11/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 7.384,62 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 20/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 4.010,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 20/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.373,68 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 22/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.658,26 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 27/11/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 995,44 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 27/11/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 350,52 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 13/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 296,99 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.383,38 AUGE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 16.567.150/0001-11 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 18/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.350,00 AUGE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 16.567.150/0001-11 PISO ELEVADO MODELO PISOAG 01055 COM LONGARINAS 06/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 96.842,09 BETA BRASIL LIMPEZA E CONSERVACAO E 04.794.506/0001-70 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 09/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 91.360,47 BETA BRASIL LIMPEZA E CONSERVACAO E 04.794.506/0001-70 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 19/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 55.425,35 BETA BRASIL LIMPEZA E CONSERVACAO E 04.794.506/0001-70 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 19/10/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 30.453,49 BETA BRASIL LIMPEZA E CONSERVACAO E 04.794.506/0001-70 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 19/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 30.453,49 BETA BRASIL LIMPEZA E CONSERVACAO E 04.794.506/0001-70 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 19/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 30.453,49 BETA BRASIL LIMPEZA E CONSERVACAO E 04.794.506/0001-70 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 19/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 30.453,49 BETA BRASIL LIMPEZA E CONSERVACAO E 04.794.506/0001-70 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 10/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 9.474,42 BETA BRASIL LIMPEZA E CONSERVACAO E 04.794.506/0001-70 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 19/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 9.474,42 BETA BRASIL LIMPEZA E CONSERVACAO E 04.794.506/0001-70 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 10/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 9.474,42 BETA BRASIL LIMPEZA E CONSERVACAO E 04.794.506/0001-70 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 20/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.767,44 BETA BRASIL LIMPEZA E CONSERVACAO E 04.794.506/0001-70 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 11/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.383,72 BETA BRASIL LIMPEZA E CONSERVACAO E 04.794.506/0001-70 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 11/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.052,71 BETA BRASIL LIMPEZA E CONSERVACAO E 04.794.506/0001-70 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 11/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.936,63 BETA BRASIL OPERACOES E SERVICOS DE 34.240.022/0001-40 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 10/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.598,26 BETA BRASIL OPERACOES E SERVICOS DE 34.240.022/0001-40 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 01/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 29.501,52 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 FORNECIMENTO DE ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE ESTR 18/06/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 23.160,21 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 13/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 22.043,73 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 09/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 12.369,20 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 FORNECIMENTO DE ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE ESTR 11/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 11.299,28 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 FORRO MODULAR MODELO NEXALUX E FIBERWOOD 18/06/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 9.500,45 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 15/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 8.957,04 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 19/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 5.062,50 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 FORRO MODULAR MODELO NEXALUX E FIBERWOOD 08/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 4.362,06 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 15/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 4.347,59 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 FORRO MODULAR MODELO NEXALUX E FIBERWOOD 14/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 4.149,82 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 08/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.951,21 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 08/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.544,90 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 13/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.200,79 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 20/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.200,79 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 11/02/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.021,99 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 08/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.931,47 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 19/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 489,07 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 10/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 431,79 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 18/06/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 25.604,86 BK SERVICE DEMOLICAO E TERRAPLANAGE 27.165.287/0001-66 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 14/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 17.575,37 BK SERVICE DEMOLICAO E TERRAPLANAGE 27.165.287/0001-66 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 01/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 13.315,91 BK SERVICE DEMOLICAO E TERRAPLANAGE 27.165.287/0001-66 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 15/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 11.659,71 BK SERVICE DEMOLICAO E TERRAPLANAGE 27.165.287/0001-66 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 13/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.728,71 BK SERVICE DEMOLICAO E TERRAPLANAGE 27.165.287/0001-66 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 03/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.835,00 BK SERVICE DEMOLICAO E TERRAPLANAGE 27.165.287/0001-66 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 09/06/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.142,00 BK SERVICE DEMOLICAO E TERRAPLANAGE 27.165.287/0001-66 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 11/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.129,92 BK SERVICE DEMOLICAO E TERRAPLANAGE 27.165.287/0001-66 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 06/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 472,50 BK SERVICE DEMOLICAO E TERRAPLANAGE 27.165.287/0001-66 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 14/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 10.049,31 BRAKO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 12.158.172/0001-77 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 02/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 26.725,89 CERAMUS BAHIA S.A. - PRODUTOS CERAM 13.786.785/0001-11 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 09/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 47.784,28 COMERCIAL RIMAR LTDA 62.187.638/0001-30 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 27/11/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 29.047,95 COMERCIAL RIMAR LTDA 62.187.638/0001-30 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 09/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 7.819,24 CR REMOCAO DE ENTULHOS EIRELI 04.773.721/0001-95 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 09/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.480,76 CR REMOCAO DE ENTULHOS EIRELI 04.773.721/0001-95 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 04/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 5.914,89 CR REMOCAO DE ENTULHOS EIRELI 04.773.721/0001-95 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 14/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.512,48 CR REMOCAO DE ENTULHOS EIRELI 04.773.721/0001-95 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 11/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.231,37 CR REMOCAO DE ENTULHOS EIRELI 04.773.721/0001-95 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 11/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.300,23 CR REMOCAO DE ENTULHOS EIRELI 04.773.721/0001-95 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 01/06/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 30.000,00 CRESCENCIO PETRUCCI JUNIOR ENGENHAR 07.896.526/0001-40 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 13/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 30.000,00 CRESCENCIO PETRUCCI JUNIOR ENGENHAR 07.896.526/0001-40 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 03/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 4.000,00 CRESCENCIO PETRUCCI JUNIOR ENGENHAR 07.896.526/0001-40 PROJETO B3 VARANDAS PREDIO XV 8 E 9 ANDAR 01/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 15.087,00 DAMASCO PENNA ENGENHEIROS ASSOCIADO 43.463.173/0001-59 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 10/12/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 9.166,41 DAMASCO PENNA ENGENHEIROS ASSOCIADO 43.463.173/0001-59 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 10/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 16.428,50 DIGITAL WORK COMPUTER SERVICE COMER 03.688.545/0001-20 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 03/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 435.000,00 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 00.028.986/0026-66 ELEVADOR P/12 PESSOA(S) CAP 840KG PRAÇA ANTONIO PR 20/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 409.656,94 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 00.028.986/0026-66 ELEVADOR P/12 PESSOA(S) CAP 840KG PRAÇA ANTONIO PR 17/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 409.656,94 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 00.028.986/0026-66 ELEVADOR P/12 PESSOA(S) CAP 840KG PRAÇA ANTONIO PR 17/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 409.656,94 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 00.028.986/0026-66 ELEVADOR P/12 PESSOA(S) CAP 840KG PRAÇA ANTONIO PR 17/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 409.656,94 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 00.028.986/0026-66 ELEVADOR P/12 PESSOA(S) CAP 840KG PRAÇA ANTONIO PR 12/06/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 333.210,35 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 00.028.986/0026-66 ELEVADOR P/12 PESSOA(S) CAP 840KG PRAÇA ANTONIO PR 25/07/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 4.801,50 ELIANE S/A - REVESTIMENTOS CERAMICO 86.532.538/0001-62 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 09/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.667,93 ELIANE S/A - REVESTIMENTOS CERAMICO 86.532.538/0001-62 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 16/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.781,74 ELIANE S/A - REVESTIMENTOS CERAMICO 86.532.538/0001-62 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 09/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 161.738,31 EXUVENT SOLUCOES DE CONTROLE DE FUM 17.773.004/0001-05 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 24/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 129.025,15 EXUVENT SOLUCOES DE CONTROLE DE FUM 17.773.004/0001-05 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 15/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 129.025,15 EXUVENT SOLUCOES DE CONTROLE DE FUM 17.773.004/0001-05 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 20/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 52.753,55 EXUVENT SOLUCOES DE CONTROLE DE FUM 17.773.004/0001-05 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 24/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 52.753,55 EXUVENT SOLUCOES DE CONTROLE DE FUM 17.773.004/0001-05 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 24/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 42.083,64 EXUVENT SOLUCOES DE CONTROLE DE FUM 17.773.004/0001-05 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 15/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 42.083,64 EXUVENT SOLUCOES DE CONTROLE DE FUM 17.773.004/0001-05 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 15/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 42.083,64 EXUVENT SOLUCOES DE CONTROLE DE FUM 17.773.004/0001-05 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 20/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 42.083,64 EXUVENT SOLUCOES DE CONTROLE DE FUM 17.773.004/0001-05 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 20/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 11.913,94 EXUVENT SOLUCOES DE CONTROLE DE FUM 17.773.004/0001-05 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 24/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 9.504,23 EXUVENT SOLUCOES DE CONTROLE DE FUM 17.773.004/0001-05 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 15/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 9.504,23 EXUVENT SOLUCOES DE CONTROLE DE FUM 17.773.004/0001-05 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 20/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 91.749,78 FELIPE P M DOS SANTOS COMERCIO 35.611.366/0001-81 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 19/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 24.395,53 FELIPE P M DOS SANTOS COMERCIO 35.611.366/0001-81 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 09/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 18.051,81 FELIPE P M DOS SANTOS COMERCIO 35.611.366/0001-81 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 11/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 11.017,49 FELIPE P M DOS SANTOS COMERCIO 35.611.366/0001-81 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 18/05/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 4.444,86 FELIPE P M DOS SANTOS COMERCIO 35.611.366/0001-81 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 09/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 21.285,00 FERCOI S/A 60.806.460/0001-33 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 06/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 10.419,75 FERCOI S/A 60.806.460/0001-33 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 04/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 9.415,35 FERCOI S/A 60.806.460/0001-33 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 04/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 7.929,45 FERCOI S/A 60.806.460/0001-33 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 04/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.899,20 FERCOI S/A 60.806.460/0001-33 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 04/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 15.924,92 FOCCUS COMERCIO DE REVESTIMENTOS EI 13.488.251/0001-09 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 14/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.136,33 FOCCUS COMERCIO DE REVESTIMENTOS EI 13.488.251/0001-09 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 02/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 5.845,05 FOCCUS COMERCIO DE REVESTIMENTOS EI 13.488.251/0001-09 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 08/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.318,57 FOCCUS COMERCIO DE REVESTIMENTOS EI 13.488.251/0001-09 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 13/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 681,70 FOCCUS COMERCIO DE REVESTIMENTOS EI 13.488.251/0001-09 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 13/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 649,45 FOCCUS COMERCIO DE REVESTIMENTOS EI 13.488.251/0001-09 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 11/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 92.813,38 FOGOES SHOP LTDA 54.768.148/0001-08 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 04/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 57.515,75 FOGOES SHOP LTDA 54.768.148/0001-08 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 04/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 33.162,84 FOGOES SHOP LTDA 54.768.148/0001-08 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 04/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 90.831,27 FORBO PISOS LTDA. 03.740.277/0001-49 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 29/06/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 40.000,00 FUTUREBRAND BC H LTDA 04.639.927/0001-27 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 09/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 25.606,60 HALTON REFRIN EQUIPAMENTOS E TECNOL 03.746.830/0001-50 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 13/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 14.000,00 HARMONIA ACUSTICA SS 00.066.093/0001-57 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 11/11/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 8.400,00 HARMONIA ACUSTICA SS 00.066.093/0001-57 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 09/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 5.600,00 HARMONIA ACUSTICA SS 00.066.093/0001-57 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 12/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 8.678,00 HIPPERFIO CABOS ESPECIAIS LTDA 10.538.025/0001-05 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 01/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 8.657,47 HIPPERFIO CABOS ESPECIAIS LTDA 10.538.025/0001-05 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 01/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 7.639,20 HIPPERFIO CABOS ESPECIAIS LTDA 10.538.025/0001-05 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 01/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.138,86 HIPPERFIO CABOS ESPECIAIS LTDA 10.538.025/0001-05 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 01/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 34.794,86 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 03/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 12.000,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 03/02/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 112.265,58 IMEFER INDUSTRIAL E MERCANTIL DE FE 61.383.758/0001-40 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 12/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 88.507,85 IMEFER INDUSTRIAL E MERCANTIL DE FE 61.383.758/0001-40 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 12/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 87.789,22 IMEFER INDUSTRIAL E MERCANTIL DE FE 61.383.758/0001-40 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 12/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 5.567,03 IMEFER INDUSTRIAL E MERCANTIL DE FE 61.383.758/0001-40 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 03/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 9.314,00 JGV ENGENHARIA ESTRUTURAL LTDA 11.169.296/0001-95 PROJETO REFORÇO DA ABERTURA DAS LAJES NO ÁTRIO PAR 10/10/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 7.500,00 JGV ENGENHARIA ESTRUTURAL LTDA 11.169.296/0001-95 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE REFORÇO E RECUPERAÇÃO EST 13/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 13.323,45 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 16/06/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.997,04 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 13/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.664,69 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 09/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.073,56 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 09/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.956,28 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 09/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.181,76 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 09/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 880,63 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 14/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 560,41 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 14/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 489,07 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 09/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 419,05 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 09/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 212,17 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 09/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 199,15 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 14/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 163,02 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 14/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 124.665,25 JORGE LUIZ LEME DE OLIVEIRA 27.340.809/0001-19 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 21/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 71.860,13 JORGE LUIZ LEME DE OLIVEIRA 27.340.809/0001-19 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 09/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 48.461,06 JORGE LUIZ LEME DE OLIVEIRA 27.340.809/0001-19 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 13/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 31.769,34 JORGE LUIZ LEME DE OLIVEIRA 27.340.809/0001-19 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 20/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 22.904,43 JORGE LUIZ LEME DE OLIVEIRA 27.340.809/0001-19 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 15/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 10.000,00 JORGE LUIZ LEME DE OLIVEIRA 27.340.809/0001-19 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 15/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 9.471,01 JORGE LUIZ LEME DE OLIVEIRA 27.340.809/0001-19 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 09/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 5.386,94 JORGE LUIZ LEME DE OLIVEIRA 27.340.809/0001-19 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 13/04/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 58.611,60 KSB BRASIL LTDA. 60.680.873/0001-14 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 01/10/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 14.903,16 LEDVANCE BRASIL COMERCIO DE PRODUTO 61.064.697/0001-59 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 04/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 237.556,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA CASSETE 1 VIA DE 9600 BTU/H MOD CRNU09 30/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 220.828,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA MULTI V 5 380V Q/F DE 10HP MOD CRNU10 30/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 130.318,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA MULTI V 5 380V Q/F DE 16HP MOD CRNU16 19/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 106.178,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MULTI V 5 380V Q/F DE 12HP UC 05P- 24/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 92.181,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA CASSETE 1 VIA DE 9600 BTU/H MOD CRNU09 19/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 92.009,99 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MODELO MULTI V5 380V Q/F DE 24HP C 12/08/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 90.668,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MODELO MULTI V5 380V Q/F DE 24HP C 12/08/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 77.666,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA MULTI V 5 380V MOD CRUN260LTES 28/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 72.411,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA MULTI V 5 380V MOD CRUN140LTES 28/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 68.546,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA CASSETE 1 VIA DE 9600 BTU/H MOD CRNU09 30/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 55.720,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 REVESTIMENTO CERÂMICO - MATERIAL 11/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 39.143,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA CASSETE 4 VIAS DE 9600 BTU/H MOD CRNU0 30/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 32.124,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA MULTI V 5 380V Q/F DE 14HP MOD CRNU14 30/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 31.581,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA MULTI V 5 380V Q/F DE 12HP MOD CRNU12 29/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 30.271,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA TETO EMBUTIDA DE 19100BTU/H MOD CRNU18 30/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 16.024,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA MULTI V 5 380V Q/F DE 16HP MOD CRNU12 30/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 10.481,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA MULTI V 5 380V Q/F DE 16HP MOD CRNU16 19/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 8.250,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA CASSETE 4 VIAS DE 9600BTU/H MOD CRNU09 30/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 7.943,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA TETO EMBUTIDA DUTO ALTO DE 28000BTU/H 29/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 7.646,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA MULTI V 5 380V Q/F DE 16HP MOD CRNU16 19/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.987,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA MULTI V 5 380V Q/F DE 12HP MOD CRNU12 11/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.957,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA PAREDE HI-WALL DE 24200BTU/H MOD CRNU2 30/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.692,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA LG CASSETE 1 VIA DE 7500 BTU/H CRNU07G 15/08/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.600,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA TETO EMBUTIDA DUTO ALTO DE 48100BTU/H 29/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 690,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA LG TETO EMBUTIDA DE 76400 BTU/H CRNU76 26/08/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 28.855,18 
LUMICENTER INDUSTRIA E COMERCIO DE 

LUMINÁRIAS LTDA 
78.331.899/0001-12 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 30/06/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 8.393,32 
LUMICENTER INDUSTRIA E COMERCIO DE 

LUMINÁRIAS LTDA 
78.331.899/0001-12 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 17/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 577,34 
LUMICENTER INDUSTRIA E COMERCIO DE 

LUMINÁRIAS LTDA 
78.331.899/0001-12 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 12/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 24.111,60 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 FORRO DE GESSO ACUSTICO COM CHAPAS PERFURADAS MED 08/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.450,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.300,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.835,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/10/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.700,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/10/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.625,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 01/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.500,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 01/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.415,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.310,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.300,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.200,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.160,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/10/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.000,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 05/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.000,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 05/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.000,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 01/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.890,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/10/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.890,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/10/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.840,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.760,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.750,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 14/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.750,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 01/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.610,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.610,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.540,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/10/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.540,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.250,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 05/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.250,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 05/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.250,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 05/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.250,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 05/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.000,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 05/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 5.000,00 M.G. & A. - CONSULTORES DE SOLOS S/S LTDA 61.372.629/0001-57 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 02/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.000,00 M.G. & A. - CONSULTORES DE SOLOS S/S LTDA 61.372.629/0001-57 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 09/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.000,00 M.G. & A. - CONSULTORES DE SOLOS S/S LTDA 61.372.629/0001-57 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 11/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 11.923,87 
MAGIFLEX DIAGRAMACAO E ASSISTENCIA TECNICA 

LTDA 
61.148.888/0001-07 PISO ELEVADO MODELO PISOAG 01055 COM LONGARINAS 06/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.379,39 
MAGIFLEX DIAGRAMACAO E ASSISTENCIA TECNICA 

LTDA 
61.148.888/0001-07 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 13/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 375,49 
MAGIFLEX DIAGRAMACAO E ASSISTENCIA TECNICA 

LTDA 
61.148.888/0001-07 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 24/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 109.202,71 
MAKER ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS DE 

ISOLANTES LTDA 
01.326.621/0001-22 PROTEÇÃO PASSIVA COM ARGAMASSA PROJETADA E PINTURA 15/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 101.750,00 MANTEST ENGENHARIA ELETRICA LTDA 14.635.958/0001-63 SERVIÇO ESPECIALIZADO DE ENGENHARIA ELETRICA 05/02/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 125.173,91 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 14/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 56.601,86 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 29/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 55.145,38 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 17/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 16.701,99 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 01/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 10.082,88 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 01/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 82.000,00 MARCOS L. DE SOUZA FERRAGENS 25.206.493/0001-41 ESTRUTURA METÁLICA PARA REFORÇO COM ACAB EM PINTUR 31/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 42.000,00 MAV CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA 11.813.624/0001-44 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 04/11/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 123.072,00 
MEGABARRE INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

ELETRICOS LTDA 
01.152.189/0001-09 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 06/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 99.001,00 
MEGABARRE INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

ELETRICOS LTDA 
01.152.189/0001-09 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 28/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 60.331,95 
METALURGICA VALENCA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA 
10.560.694/0001-75 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 24/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 27.893,66 
METALURGICA VALENCA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA 
10.560.694/0001-75 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 24/01/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 12.743,01 
METALURGICA VALENCA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA 
10.560.694/0001-75 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 24/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 7.809,38 
METALURGICA VALENCA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA 
10.560.694/0001-75 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 20/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.484,28 
METALURGICA VALENCA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA 
10.560.694/0001-75 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 24/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.470,10 
METALURGICA VALENCA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA 
10.560.694/0001-75 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 24/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 163.395,38 NIEDAX-MOPA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 61.216.875/0004-62 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 09/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 29.941,66 NIEDAX-MOPA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 61.216.875/0004-62 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 09/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 14.600,01 OMINIA INOXX COMERCIO DE ACO INOX LTDA 12.904.509/0001-48 GRELHAS DE INOX, BANDEJA COLETORA E PERFIL DE FIXA 04/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.200,00 OMINIA INOXX COMERCIO DE ACO INOX LTDA 12.904.509/0001-48 GRELHAS DE INOX, BANDEJA COLETORA E PERFIL DE FIXA 04/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.600,02 OMINIA INOXX COMERCIO DE ACO INOX LTDA 12.904.509/0001-48 GRELHAS DE INOX, BANDEJA COLETORA E PERFIL DE FIXA 04/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 81.758,23 
OWA BRASIL PRODUTOS ACUSTICOS INDUSTRIA, 

IMPORTACAO, EXPORTACAO LTDA 
02.492.398/0001-56 TRATAMENTO ACÚSTICO DE AMBIENTE MOD FIBERWOOD FIBE 10/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 61.346,02 
OWA BRASIL PRODUTOS ACUSTICOS INDUSTRIA, 

IMPORTACAO, EXPORTACAO LTDA 
02.492.398/0001-56 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 22/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 59.189,84 
OWA BRASIL PRODUTOS ACUSTICOS INDUSTRIA, 

IMPORTACAO, EXPORTACAO LTDA 
02.492.398/0001-56 TRATAMENTO ACÚSTICO DE AMBIENTE MOD FIBERWOOD FIBE 11/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 54.745,54 
OWA BRASIL PRODUTOS ACUSTICOS INDUSTRIA, 

IMPORTACAO, EXPORTACAO LTDA 
02.492.398/0001-56 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 16/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 39.494,56 
OWA BRASIL PRODUTOS ACUSTICOS INDUSTRIA, 

IMPORTACAO, EXPORTACAO LTDA 
02.492.398/0001-56 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 03/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 36.434,08 
OWA BRASIL PRODUTOS ACUSTICOS INDUSTRIA, 

IMPORTACAO, EXPORTACAO LTDA 
02.492.398/0001-56 TRATAMENTO ACÚSTICO DE AMBIENTE MOD FIBERWOOD FIBE 23/06/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 32.801,80 
OWA BRASIL PRODUTOS ACUSTICOS INDUSTRIA, 

IMPORTACAO, EXPORTACAO LTDA 
02.492.398/0001-56 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 09/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 29.113,56 
OWA BRASIL PRODUTOS ACUSTICOS INDUSTRIA, 

IMPORTACAO, EXPORTACAO LTDA 
02.492.398/0001-56 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 03/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 13.444,50 
PAREXGROUP INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ARGAMASSAS LTDA 
88.028.873/0039-26 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 07/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 8.131,20 
PAREXGROUP INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ARGAMASSAS LTDA 
88.028.873/0039-26 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 01/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 119.453,61 PARXTECH ENGENHARIA E INFORMATICA LTDA 67.843.706/0002-77 CABEAMENTO ESTRUTURADO COMO KEYSTONE, PATCH CORD, 13/05/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 8.419,96 PARXTECH ENGENHARIA E INFORMATICA LTDA 67.843.706/0002-77 CABEAMENTO ESTRUTURADO KEYSTONE JACK RJ-45 CAT 6 B 27/06/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 7.611,59 PARXTECH ENGENHARIA E INFORMATICA LTDA 67.843.706/0002-77 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 09/10/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 5.413,44 PARXTECH ENGENHARIA E INFORMATICA LTDA 67.843.706/0002-77 INSTALAÇÃO DE 60M DE INFRA DE SEAL TUBE DE 1 ½ POL 22/05/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.810,00 PARXTECH ENGENHARIA E INFORMATICA LTDA 67.843.706/0002-77 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 20/08/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 872,23 PENHA PROJETOS E INSTALACOES DE VIDROS LTDA 08.905.229/0001-87 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 16/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 659,25 PENHA PROJETOS E INSTALACOES DE VIDROS LTDA 08.905.229/0001-87 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 15/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 195,88 PENHA PROJETOS E INSTALACOES DE VIDROS LTDA 08.905.229/0001-87 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 15/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.487,26 PENHA VIDROS LTDA 60.689.353/0001-72 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 15/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.100,13 PENHA VIDROS LTDA 60.689.353/0001-72 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 15/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 4.642,23 PENHA VIDROS LTDA 60.689.353/0001-72 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 15/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.331,65 PENHA VIDROS LTDA 60.689.353/0001-72 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 23/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.331,65 PENHA VIDROS LTDA 60.689.353/0001-72 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 15/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 52.442,43 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 11/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 48.865,26 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 08/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 41.354,65 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 19/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 22.664,75 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 18/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 18.064,19 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 15/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 14.088,61 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 13/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 4.532,42 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 10/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 183.279,12 PISOAG DO BRASIL LTDA 61.198.875/0001-34 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 17/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 53.931,79 PISOAG DO BRASIL LTDA 61.198.875/0001-34 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 05/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 14.510,80 PISOAG DO BRASIL LTDA 61.198.875/0001-34 PISO ELEVADO MODELO PISOAG 01055 COM LONGARINAS 05/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 34.978,56 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 22/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 24.226,85 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 06/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 24.156,34 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 04/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 23.096,68 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 17/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 19.837,51 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 11/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 18.421,60 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 12/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 16.005,60 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 06/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 11.490,24 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 CONSTRUÇÃO DE PAREDES COM ISOLAMENTO DE RUÍDO, PAR 03/06/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 8.156,09 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 20/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 231.211,03 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 07/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 231.211,00 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 07/11/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 231.211,00 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 10/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 177.509,00 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 03/09/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 177.509,00 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 03/10/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 159.777,00 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 01/04/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 159.777,00 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 10/04/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 159.777,00 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 03/05/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 159.777,00 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 03/06/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 159.777,00 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 05/07/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 159.777,00 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 05/08/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 37.280,00 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 ADEQUAÇÃO INSTALAÇÕES COMO PISO ELEVADO, REVESTIME 02/01/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 18.640,00 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 ADEQUAÇÃO INSTALAÇÕES COMO PISO ELEVADO, REVESTIME 15/01/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 4.200,00 POLICOM SP COMERCIAL LTDA 11.189.268/0001-30 CABEAMENTO ESTRUTURADO KEYSTONE JACK RJ-45 CAT 6 B 27/06/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 20.400,00 PORTICO REAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 65.528.846/0001-44 ESTRUTURA METALICA E VIDRO PARA VIDEOWALL 16/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 15.300,00 PORTICO REAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 65.528.846/0001-44 ESTRUTURA METALICA E VIDRO PARA VIDEOWALL 06/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 15.300,00 PORTICO REAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 65.528.846/0001-44 ESTRUTURA METALICA E VIDRO PARA VIDEOWALL 01/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 24.924,23 POTENZA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 48.559.124/0001-38 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 02/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 549.757,29 PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 61.150.751/0001-89 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 17/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 46.028,00 PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 61.150.751/0001-89 CABEAMENTO ESTRUTURADO AFUMEX GREEN 2,5M 16/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 32.340,30 PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 61.150.751/0001-89 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 06/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 101.256,22 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 19/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 95.161,45 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 19/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 82.321,81 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 17/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 81.798,75 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 21/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 79.776,71 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 21/10/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 77.042,81 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 21/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 74.408,76 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 19/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 57.282,46 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 22/06/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 55.733,14 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 18/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 54.595,25 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 11/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 53.189,03 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 17/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 52.214,74 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 11/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 48.029,66 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 22/06/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 45.077,33 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 12/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 40.900,10 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 21/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 37.155,43 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 13/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 33.770,54 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 23/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 33.770,54 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 17/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 33.626,14 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 11/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 33.023,75 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 11/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 30.662,23 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 11/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 30.115,14 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 22/06/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 29.139,80 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 19/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 25.556,69 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 11/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 25.398,51 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 12/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 25.100,71 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 20/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 23.397,96 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 12/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 20.396,72 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 19/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 19.124,68 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 19/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 18.676,64 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 19/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 18.248,31 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 21/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 18.185,06 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 19/05/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 16.818,11 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 22/06/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 14.443,19 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 21/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 14.433,72 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 13/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 13.565,34 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 22/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 13.491,30 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 21/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 12.550,36 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 13/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 12.385,14 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 11/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 12.385,14 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 20/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 11.557,68 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 13/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 10.735,64 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 17/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 8.942,72 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 12/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.424,08 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 11/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.192,57 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 19/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.126,28 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 22/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 5.678,19 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 21/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 5.367,82 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 13/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 5.367,82 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 19/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 5.037,81 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 17/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.152,44 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 22/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.525,90 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 17/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 52.881,09 REAL PERFIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 69.179.448/0001-10 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 27/11/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 40.761,18 REAL PERFIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 69.179.448/0001-10 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 09/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 38.628,14 REAL PERFIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 69.179.448/0001-10 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 02/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 52.519,30 
REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO 

LTDA 
01.754.239/0005-43 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 21/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 23.673,46 
REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO 

LTDA 
01.754.239/0005-43 CUBO DE COBRE RIGIDO PARA SISTEMA DE AR CONDICIONA 11/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 19.807,28 
REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO 

LTDA 
01.754.239/0005-43 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 21/01/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 12.015,70 
REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO 

LTDA 
01.754.239/0005-43 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 20/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.892,23 
REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO 

LTDA 
01.754.239/0005-43 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 20/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.892,15 
REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO 

LTDA 
01.754.239/0005-43 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 20/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.399,36 
REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO 

LTDA 
01.754.239/0005-43 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 23/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 63.939,70 S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92.659.507/0001-70 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 11/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 15.826,47 S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92.659.507/0001-70 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 11/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 8.479,48 S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92.659.507/0001-70 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 06/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 50.793,49 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 15/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 22.748,36 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 01/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 19.620,97 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 13/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 11.939,40 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 12/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 7.249,46 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 12/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 4.905,24 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 15/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.331,70 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 18/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 14.813,32 
COTECO & SOARES INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA 
00.308.104/0001-68 PORTA SIMPLES DE ABRIR EM MADEIRA COM BATENTE EM A 24/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 7.406,57 
COTECO & SOARES INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA 
00.308.104/0001-68 PORTA SIMPLES DE ABRIR EM MADEIRA COM BATENTE EM A 16/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 77.781,59 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 15/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 74.146,10 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 01/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 70.554,54 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 06/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 70.248,80 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 06/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 67.888,01 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 19/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 56.313,16 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 15/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 52.605,11 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 19/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 49.935,24 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 01/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 47.441,48 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 21/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 43.745,74 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 13/08/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 42.234,87 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 15/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 41.213,17 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 01/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 27.084,23 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 01/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 23.933,09 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 21/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 20.400,25 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 07/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 18.301,78 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 15/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 14.052,95 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 01/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 7.133,61 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 07/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 5.502,09 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 01/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.897,79 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 01/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 19.341,06 STEP REVESTIMENTOS LTDA 15.640.502/0001-54 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 15/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 9.707,75 STEP REVESTIMENTOS LTDA 15.640.502/0001-54 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 01/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.556,19 STEP REVESTIMENTOS LTDA 15.640.502/0001-54 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 11/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 5.674,38 STEP REVESTIMENTOS LTDA 15.640.502/0001-54 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 04/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 5.656,91 STEP REVESTIMENTOS LTDA 15.640.502/0001-54 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 12/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 4.248,90 STEP REVESTIMENTOS LTDA 15.640.502/0001-54 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 01/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 4.056,69 STEP REVESTIMENTOS LTDA 15.640.502/0001-54 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 12/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.099,59 STEP REVESTIMENTOS LTDA 15.640.502/0001-54 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 01/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.633,01 STEP REVESTIMENTOS LTDA 15.640.502/0001-54 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 14/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.537,71 STEP REVESTIMENTOS LTDA 15.640.502/0001-54 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 07/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.062,20 STEP REVESTIMENTOS LTDA 15.640.502/0001-54 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 11/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.006,29 STEP REVESTIMENTOS LTDA 15.640.502/0001-54 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 01/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.006,29 STEP REVESTIMENTOS LTDA 15.640.502/0001-54 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 04/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 138.780,00 
SYSTEMAIR TRAYDUS CLIMATIZACAO INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 
02.659.509/0001-76 EVAPORADORA DE AR TIPO AHU CABINE DE ENTRADA MARCA 28/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 57.780,00 
SYSTEMAIR TRAYDUS CLIMATIZACAO INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 
02.659.509/0001-76 EVAPORADORA DE AR TIPO AHU CABINE DE ENTRADA MARCA 28/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 446.741,56 TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS LTDA 61.452.199/0001-83 CARPETE ESSENCE MAZE 741452 27/08/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 287.967,20 TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS LTDA 61.452.199/0001-83 CARPETE ESSENCE MAZE 741452 27/09/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 100.214,99 TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS LTDA 61.452.199/0001-83 CARPETE ESSENCE MAZE 741452 29/08/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 99.007,59 TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS LTDA 61.452.199/0001-83 CARPETE ESSENCE MAZE 741452 19/09/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 78.481,62 TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS LTDA 61.452.199/0001-83 CARPETE ESSENCE MAZE 741452 26/09/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 60.149,87 TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS LTDA 61.452.199/0001-83 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 18/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 54.093,14 TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS LTDA 61.452.199/0001-83 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 01/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 52.030,63 TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS LTDA 61.452.199/0001-83 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 13/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 22.337,07 TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS LTDA 61.452.199/0001-83 CARPETE ESSENCE MAZE 741452 29/10/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 11.359,72 TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS LTDA 61.452.199/0001-83 CARPETE ESSENCE MAZE 741452 04/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 5.348,20 TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS LTDA 61.452.199/0001-83 CARPETE ESSENCE MAZE 741452 18/10/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 15.095,80 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO COMO VEDAÇÃO E RECUPERAÇÃO D 05/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.492,99 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO COMO VEDAÇÃO E RECUPERAÇÃO D 16/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.468,28 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO COMO VEDAÇÃO E RECUPERAÇÃO D 07/11/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.119,72 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO COMO VEDAÇÃO E RECUPERAÇÃO D 19/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 349,50 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO COMO VEDAÇÃO E RECUPERAÇÃO D 11/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 148,25 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO COMO VEDAÇÃO E RECUPERAÇÃO D 16/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 36.057,91 TEMPMASTER REFRIGERACAO INDUSTRIAL LTDA 00.140.190/0001-42 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 09/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 29.663,88 TEMPMASTER REFRIGERACAO INDUSTRIAL LTDA 00.140.190/0001-42 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 24/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 28.710,99 TEMPMASTER REFRIGERACAO INDUSTRIAL LTDA 00.140.190/0001-42 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 09/01/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 12.772,77 TEMPMASTER REFRIGERACAO INDUSTRIAL LTDA 00.140.190/0001-42 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 25/09/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 14.000,00 TOPOGRAFIA.COM EIRELI 05.904.696/0001-02 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 04/11/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 5.770,00 TOPOGRAFIA.COM EIRELI 05.904.696/0001-02 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 02/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 55.466,73 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 17/06/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 51.974,77 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 28/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 30.842,09 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 11/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 30.373,76 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 24/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 28.807,31 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 23/07/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

du
ar

do
 D

e 
M

ay
o 

Va
le

nt
e 

C
ai

re
s,

 G
ils

on
 F

in
ke

ls
zt

ai
n,

 J
ul

ia
ne

 E
fft

in
g 

M
at

ia
s,

 D
an

ie
l S

on
de

r, 
D

ec
io

 D
e 

So
uz

a 
C

am
ar

go
 N

et
o 

e 
M

ar
in

a 
M

ou
ra

 D
e 

Ba
rro

s.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 C
41

6-
B5

13
-7

26
5-

E4
7A

.



103 

 

 

IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 23.652,79 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 19/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 14.920,36 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 09/06/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 14.868,24 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 28/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 13.913,20 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 11/02/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 9.905,72 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 24/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 4.388,75 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 17/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.867,32 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 23/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.122,61 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 09/07/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 2.578,21 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 28/08/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 1.504,02 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 09/10/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 105,52 VB GLASS COMERCIO DE VIDROS EIRELI 23.037.867/0001-17 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 08/11/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 105,52 VB GLASS COMERCIO DE VIDROS EIRELI 23.037.867/0001-17 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 09/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 418.198,73 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 12/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 146.166,13 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 12/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 123.185,92 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 12/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 80.264,12 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 12/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 111.643,00 
VERRE INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS DE 

SEGURANCA LTDA 
21.241.504/0001-73 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 30/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 56.026,25 
VERRE INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS DE 

SEGURANCA LTDA 
21.241.504/0001-73 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 30/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 38.690,85 
VERRE INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS DE 

SEGURANCA LTDA 
21.241.504/0001-73 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 30/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 14.013,46 
VERRE INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS DE 

SEGURANCA LTDA 
21.241.504/0001-73 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 30/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 11.512,65 
VERRE INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS DE 

SEGURANCA LTDA 
21.241.504/0001-73 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 30/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.142,65 
VERRE INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS DE 

SEGURANCA LTDA 
21.241.504/0001-73 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 30/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.142,65 
VERRE INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS DE 

SEGURANCA LTDA 
21.241.504/0001-73 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 30/03/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 4.988,93 
VERRE INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS DE 

SEGURANCA LTDA 
21.241.504/0001-73 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 30/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 4.831,48 
VERRE INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS DE 

SEGURANCA LTDA 
21.241.504/0001-73 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 30/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 4.143,55 
VERRE INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS DE 

SEGURANCA LTDA 
21.241.504/0001-73 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 30/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 3.172,86 
VERRE INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS DE 

SEGURANCA LTDA 
21.241.504/0001-73 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 30/03/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 416,71 VIDROCOR COMERCIO DE VIDROS EIRELI 26.992.676/0001-00 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 08/11/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 416,71 VIDROCOR COMERCIO DE VIDROS EIRELI 26.992.676/0001-00 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 09/12/2019 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 37.856,60 WN CONSTRUTORA LTDA 01.574.501/0001-44 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 01/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 11.142,89 WN CONSTRUTORA LTDA 01.574.501/0001-44 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 15/05/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.820,50 WN CONSTRUTORA LTDA 01.574.501/0001-44 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 03/04/2020 

PRAÇA ANTONIO PRADO R$ 6.240,02 WN CONSTRUTORA LTDA 01.574.501/0001-44 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 03/08/2020 

TOTAL R$26.225.292,44     

 
IMÓVEL LASTRO VALOR BRUTO FORNECEDOR CNPJ DO FORNECEDOR DESCRIÇÃO DA DESPESA DATA DE EMISSÃO DA NF 

XV DE NOVEMBRO R$ 149.265,00 A3 COMUNICACAO VISUAL E IMPRESSAO D 03.813.951/0001-78 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 18/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 144.261,60 A3 COMUNICACAO VISUAL E IMPRESSAO D 03.813.951/0001-78 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 24/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 60.934,93 A3 COMUNICACAO VISUAL E IMPRESSAO D 03.813.951/0001-78 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 12/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 58.333,80 A3 COMUNICACAO VISUAL E IMPRESSAO D 03.813.951/0001-78 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 30/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 49.000,98 AÇOTUBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 43.919.968/0001-29 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA - 11 28/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 37.118,35 AÇOTUBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 43.919.968/0001-29 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 30/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 35.205,15 AÇOTUBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 43.919.968/0001-29 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO: DUTOS, REDE HIDRA 17/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 26.339,57 AÇOTUBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 43.919.968/0001-29 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 26/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 25.399,75 AÇOTUBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 43.919.968/0001-29 SISTEMA DE COMBATE A INCÊNCIO COMO SPRINKLERS, HID 26/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 20.675,93 AÇOTUBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 43.919.968/0001-29 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 10/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 10.290,28 AÇOTUBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 43.919.968/0001-29 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 11/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.628,41 AÇOTUBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 43.919.968/0001-29 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 27/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.499,27 AÇOTUBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 43.919.968/0001-29 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA - 11 31/01/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 3.526,32 AÇOTUBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 43.919.968/0001-29 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 26/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 850,25 AÇOTUBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 43.919.968/0001-29 SISTEMA DE COMBATE A INCÊNCIO COMO SPRINKLERS, HID 31/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 332,09 AÇOTUBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 43.919.968/0001-29 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO: DUTOS, REDE HIDRA 10/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.828,80 ADENILSON CRISTIANO BELIZARIO 23.206.843/0001-44 SIMULAÇÃO COMPUTACIONAL DE DINÂMICA DOS FLUIDOS 04/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.457,20 ADENILSON CRISTIANO BELIZARIO 23.206.843/0001-44 SIMULAÇÃO COMPUTACIONAL DE DINÂMICA DOS FLUIDOS 23/04/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 222.323,54 AMG COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 18.939.938/0001-37 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 22/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 102.271,50 AMG COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 18.939.938/0001-37 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 19/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 98.388,95 AMG COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 18.939.938/0001-37 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 07/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 90.683,80 AMG COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 18.939.938/0001-37 SISTEMA DE DRYWALL - PAREDE E FORRO 13/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 77.655,77 AMG COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 18.939.938/0001-37 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 13/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 50.072,63 AMG COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 18.939.938/0001-37 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 20/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 49.774,35 AMG COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 18.939.938/0001-37 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 17/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 16.019,66 AMG COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 18.939.938/0001-37 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 20/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 123.848,21 APP ACUSTICA PORTAS E PAINEIS EIREL 13.337.364/0001-03 JANELA DE ALUMINIO COR BRONZE 1003 PERFIS ACUSTICO 15/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 114.014,60 APP ACUSTICA PORTAS E PAINEIS EIREL 13.337.364/0001-03 JANELA DE ALUMINIO COR BRONZE 1003 PERFIS ACUSTICO 15/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 68.770,08 APP ACUSTICA PORTAS E PAINEIS EIREL 13.337.364/0001-03 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 05/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 63.039,27 APP ACUSTICA PORTAS E PAINEIS EIREL 13.337.364/0001-03 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 28/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 62.985,11 APP ACUSTICA PORTAS E PAINEIS EIREL 13.337.364/0001-03 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 28/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 62.864,53 APP ACUSTICA PORTAS E PAINEIS EIREL 13.337.364/0001-03 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 18/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 43.509,01 APP ACUSTICA PORTAS E PAINEIS EIREL 13.337.364/0001-03 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 18/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 32.952,10 APP ACUSTICA PORTAS E PAINEIS EIREL 13.337.364/0001-03 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 08/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 25.363,59 APP ACUSTICA PORTAS E PAINEIS EIREL 13.337.364/0001-03 JANELA DE ALUMINIO COR BRONZE 1003 PERFIS ACUSTICO 10/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 15.746,22 APP ACUSTICA PORTAS E PAINEIS EIREL 13.337.364/0001-03 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 08/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 13.505,51 APP ACUSTICA PORTAS E PAINEIS EIREL 13.337.364/0001-03 JANELA DE ALUMINIO COR BRONZE 1003 PERFIS ACUSTICO 12/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 10.647,38 APP ACUSTICA PORTAS E PAINEIS EIREL 13.337.364/0001-03 JANELA DE ALUMINIO COR BRONZE 1003 PERFIS ACUSTICO 09/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.502,23 APP ACUSTICA PORTAS E PAINEIS EIREL 13.337.364/0001-03 JANELA DE ALUMINIO COR BRONZE 1003 PERFIS ACUSTICO 12/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.500,61 APP ACUSTICA PORTAS E PAINEIS EIREL 13.337.364/0001-03 JANELA DE ALUMINIO COR BRONZE 1003 PERFIS ACUSTICO 07/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 50.000,00 ARCO SINALIZACAO AMBIENTAL LTDA ME 04.326.910/0001-10 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 17/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 20.089,76 ARMACELL BRASIL LTDA 04.425.862/0001-17 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO: DUTOS, REDE HIDRA 18/06/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 15.574,05 ARMACELL BRASIL LTDA 04.425.862/0001-17 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO: DUTOS, REDE HIDRA 07/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 8.067,54 ARMACELL BRASIL LTDA 04.425.862/0001-17 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 27/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.955,91 ARMACELL BRASIL LTDA 04.425.862/0001-17 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 27/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.105,87 ARMACELL BRASIL LTDA 04.425.862/0001-17 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 26/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 10.400,00 ART STEELX DECORACOES LTDA 30.081.481/0001-78 VIDRO APLICADO EM PAINEL ENCAIXILHADO ESPESSURA FI 21/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.184,63 ATHIE WOHNRATH DIGITAL SISTEMAS E 32.606.178/0001-77 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 10/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.388,47 ATHIE WOHNRATH DIGITAL SISTEMAS E 32.606.178/0001-77 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 10/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.057,60 ATHIE WOHNRATH DIGITAL SISTEMAS E 32.606.178/0001-77 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 07/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 534,10 ATHIE WOHNRATH DIGITAL SISTEMAS E 32.606.178/0001-77 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 10/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 528,80 ATHIE WOHNRATH DIGITAL SISTEMAS E 32.606.178/0001-77 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 07/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 359,60 ATHIE WOHNRATH DIGITAL SISTEMAS E 32.606.178/0001-77 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 10/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.267.577,40 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 25/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.524.017,55 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 18/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.301.885,83 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 22/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.243.486,56 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 18/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.057.780,76 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 18/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 983.763,53 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 22/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 926.917,07 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 20/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 876.167,78 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 19/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 819.650,10 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 22/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 726.006,92 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 20/08/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 719.452,01 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 19/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 706.139,02 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 22/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 670.234,30 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 21/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 645.369,59 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 21/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 639.975,94 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 14/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 590.331,94 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 17/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 578.708,15 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 19/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 542.557,77 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 21/08/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 505.752,33 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 18/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 500.000,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 22/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 490.768,46 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 13/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 482.092,36 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 19/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 449.824,97 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 20/08/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 444.177,62 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 20/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 407.485,01 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 14/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 396.776,11 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 27/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 372.569,85 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 18/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 371.178,58 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 20/08/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 358.862,94 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 26/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 335.899,83 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 22/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 332.759,27 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 20/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 320.349,98 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 21/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 314.896,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 17/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 310.309,63 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 21/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 306.132,82 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 21/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 303.383,54 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 21/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 300.564,54 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 19/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 297.269,75 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 21/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 266.732,47 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 21/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 255.269,68 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 18/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 250.767,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 26/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 247.754,83 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 23/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 233.774,74 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 21/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 226.549,11 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 14/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 224.002,43 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 19/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 214.800,02 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 18/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 214.799,96 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 20/08/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 201.129,07 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 REFORMA CIVIL PARA AMPLIAÇÃO DOS BANHEIROS MASCULI 06/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 200.000,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 26/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 197.824,15 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 19/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 193.238,12 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 13/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 189.856,31 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 21/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 181.109,23 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 20/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 177.263,88 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 20/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 172.011,42 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 21/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 171.933,13 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 17/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 171.932,73 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 20/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 169.593,09 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 26/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 166.115,32 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 21/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 155.858,52 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 26/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 150.256,73 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 14/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 150.000,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 149.951,53 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 22/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 149.502,89 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 22/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 148.771,26 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 14/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 147.873,67 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 21/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 142.443,03 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 21/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 141.079,11 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 19/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 136.455,43 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 22/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 133.532,04 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 20/08/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 129.255,77 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 26/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 128.319,41 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 22/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 122.682,83 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 21/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 106.579,42 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 19/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 105.874,40 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 REFORMA CIVIL PARA AMPLIAÇÃO DOS BANHEIROS MASCULI 06/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 96.684,82 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 20/05/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 88.455,91 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 21/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 79.574,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 16/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 79.574,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 16/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 79.127,54 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 73.327,50 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 13/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 73.327,50 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 19/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 69.138,23 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 18/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 64.885,19 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 18/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 59.409,96 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA, COMPATIBILIZAÇÃO, MAQUETES 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 57.772,94 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 21/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 56.279,94 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 18/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 48.885,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 16/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 48.885,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 13/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 48.400,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 SERVIÇO DE OBSERVAÇÃO DE USO NAS INSTALAÇÕES 04/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 47.872,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 20/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 45.805,32 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 IMPLANTAÇÃO DO MOCK UP DAS OBRAS DO DETROIT 07/02/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 42.571,74 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 22/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 41.673,17 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 20/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 41.672,97 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 14/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 40.068,52 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 27/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 26.589,87 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 22/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 23.865,49 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 20/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 23.617,31 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 02/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 22.238,41 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA, COMPATIBILIZAÇÃO, MAQUETES 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 21.364,54 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 REFORMA CIVIL PARA AMPLIAÇÃO DOS BANHEIROS MASCULI 06/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 21.350,95 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 20/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 19.561,29 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 18.576,10 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 MICTORIO COR BRANCO M711 22/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 18.090,16 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA, COMPATIBILIZAÇÃO, MAQUETES 27/11/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 16.143,08 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 14.737,54 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 22/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 14.497,50 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 20/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 14.149,21 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 13.965,56 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 12.825,02 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 REFORMA CIVIL PARA AMPLIAÇÃO DOS BANHEIROS MASCULI 06/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 10.799,95 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 20/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 10.517,85 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA, COMPATIBILIZAÇÃO, MAQUETES 04/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.618,78 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 22/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.034,42 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.015,30 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA, COMPATIBILIZAÇÃO, MAQUETES 14/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 8.571,59 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 8.400,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA, COMPATIBILIZAÇÃO, MAQUETES 04/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.388,66 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.300,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 VARANDA: ILUMINAÇÃO, PARTE ELETRICA E GUARDA-CORPO 25/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.200,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA, COMPATIBILIZAÇÃO, MAQUETES 19/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.031,99 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.677,12 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 14/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.209,14 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 19/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.070,08 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.040,63 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 10/08/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.040,62 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 02/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.838,91 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 17/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.506,53 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.151,84 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.600,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 25/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.218,48 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.174,52 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 23/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.100,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 VARANDA: ILUMINAÇÃO, PARTE ELETRICA E GUARDA-CORPO 09/07/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 3.892,13 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 18/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.793,60 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 22/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.617,59 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.400,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 VARANDA: ILUMINAÇÃO, PARTE ELETRICA E GUARDA-CORPO 14/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.372,41 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EXECUSÃO DE DRYWALL, INFRA, REFORÇO COM CABEAMENTO 27/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.305,54 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.169,62 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 20/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.015,87 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 21/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.779,36 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 EMPREITADA OBRA CIVIL 18/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.723,52 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.416,85 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.979,27 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 DEMOLIÇÃO DA FLOREIRA DIVISORIA NA VARANDA 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.727,12 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.643,54 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 02/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.602,97 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.361,28 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.292,72 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 MICTORIO COR BRANCO M711 22/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.118,08 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.000,83 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 PROJETO DE ARQUITETURA, COMPATIBILIZAÇÃO, MAQUETES 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 986,61 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 02/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 984,65 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 936,60 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 817,17 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 776,01 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 MICTORIO COR BRANCO M711 22/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 710,20 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 22/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 700,00 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 VARANDA: ILUMINAÇÃO, PARTE ELETRICA E GUARDA-CORPO 25/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 671,17 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 591,08 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 562,24 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 313,71 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 DEMOLIÇÃO DA FLOREIRA DIVISORIA NA VARANDA 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 281,79 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 254,94 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 143,54 ATHIE WONRATH ASS PROJ E GERENCIAME 61.379.863/0001-06 DEMOLIÇÃO DA FLOREIRA DIVISORIA NA VARANDA 27/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 280.221,78 ATRYANS ARQUITETURA RESTAURAÇÃO 00.925.840/0001-65 RECUPERAÇÃO DA FACHADA SITE XV - PROJETO RETROFIT 22/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 241.650,00 ATRYANS ARQUITETURA RESTAURAÇÃO 00.925.840/0001-65 RECUPERAÇÃO DA FACHADA SITE XV - PROJETO RETROFIT 13/02/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 222.672,95 ATRYANS ARQUITETURA RESTAURAÇÃO 00.925.840/0001-65 RECUPERAÇÃO DA FACHADA SITE XV - PROJETO RETROFIT 07/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 170.954,84 ATRYANS ARQUITETURA RESTAURAÇÃO 00.925.840/0001-65 RECUPERAÇÃO DA FACHADA SITE XV - PROJETO RETROFIT 22/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 165.152,80 ATRYANS ARQUITETURA RESTAURAÇÃO 00.925.840/0001-65 RECUPERAÇÃO DA FACHADA SITE XV - PROJETO RETROFIT 23/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 125.885,29 ATRYANS ARQUITETURA RESTAURAÇÃO 00.925.840/0001-65 RECUPERAÇÃO DA FACHADA SITE XV - PROJETO RETROFIT 18/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 115.459,26 ATRYANS ARQUITETURA RESTAURAÇÃO 00.925.840/0001-65 RECUPERAÇÃO DA FACHADA SITE XV - PROJETO RETROFIT 13/02/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 110.847,18 ATRYANS ARQUITETURA RESTAURAÇÃO 00.925.840/0001-65 RECUPERAÇÃO DA FACHADA SITE XV - PROJETO RETROFIT 09/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 95.792,88 ATRYANS ARQUITETURA RESTAURAÇÃO 00.925.840/0001-65 RECUPERAÇÃO DA FACHADA SITE XV - PROJETO RETROFIT 20/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 52.649,73 ATRYANS ARQUITETURA RESTAURAÇÃO 00.925.840/0001-65 RECUPERAÇÃO DA FACHADA SITE XV - PROJETO RETROFIT 07/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 45.623,18 ATRYANS ARQUITETURA RESTAURAÇÃO 00.925.840/0001-65 RECUPERAÇÃO DA FACHADA SITE XV - PROJETO RETROFIT 09/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 27.442,90 ATRYANS ARQUITETURA RESTAURAÇÃO 00.925.840/0001-65 RECUPERAÇÃO DA FACHADA SITE XV - PROJETO RETROFIT 07/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 582,12 AUGE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 16.567.150/0001-11 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 16/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 59.330,50 AUREON IND E COM DE EQUIPAMENTOS EL 63.959.050/0001-10 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 20/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 82.224,42 BETA BRASIL LIMPEZA E CONSERVACAO E 04.794.506/0001-70 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 20/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 39.589,53 BETA BRASIL LIMPEZA E CONSERVACAO E 04.794.506/0001-70 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 14/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 13.534,88 BETA BRASIL LIMPEZA E CONSERVACAO E 04.794.506/0001-70 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 11/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.474,42 BETA BRASIL LIMPEZA E CONSERVACAO E 04.794.506/0001-70 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 09/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 30.242,89 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 FORRO ACUSTICO EM PLACAS DE MADEIRA, INSTALADO, ES 04/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 21.223,06 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 FORRO ACUSTICO EM PLACAS DE MADEIRA, INSTALADO, ES 14/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 14.172,66 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 REVESTIMENTO ACÚSTICO DE SALAS DE TRABALHO 08º AND 04/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 12.499,41 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 07/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 10.423,15 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 18/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 10.416,25 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 10.358,58 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 FORRO ACUSTICO EM PLACAS DE MADEIRA, INSTALADO, ES 15/10/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 8.631,00 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 REVESTIMENTO ACÚSTICO DE SALAS DE TRABALHO 08º AND 17/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.868,39 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 FORRO ACUSTICO EM PLACAS DE MADEIRA, INSTALADO, ES 04/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.211,91 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 16/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.860,70 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 20/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.653,03 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 FORRO ACUSTICO EM PLACAS DE MADEIRA, INSTALADO, ES 01/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.551,71 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 15/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.749,71 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 REVESTIMENTO ACÚSTICO DE SALAS DE TRABALHO 08º AND 16/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.693,44 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 REVESTIMENTO ACUSTICO NA PAREDE FIBERWOOD BRANCO M 18/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.618,44 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 REVESTIMENTO ACUSTICO NA PAREDE FIBERWOOD BRANCO M 18/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.574,74 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 REVESTIMENTO ACÚSTICO DE SALAS DE TRABALHO 08º AND 04/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.556,85 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 FORRO ACUSTICO EM PLACAS DE MADEIRA, INSTALADO, ES 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.273,10 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 FORRO ACUSTICO EM PLACAS DE MADEIRA, INSTALADO, ES 16/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.105,09 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 18/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.089,73 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 FORRO ACUSTICO EM PLACAS DE MADEIRA, INSTALADO, ES 13/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 965,17 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 05/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 694,00 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 FORRO ACUSTICO EM PLACAS DE MADEIRA, INSTALADO, ES 16/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 643,45 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 579,10 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 15/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 536,21 BIMAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAS DE 31.605.797/0001-84 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 10/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.205,00 BK SERVICE DEMOLICAO E TERRAPLANAGE 27.165.287/0001-66 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 11/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 48.589,20 BOMBAS GRUNDFOS DO BRASIL LTDA 02.599.337/0001-92 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 21/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 62.593,17 BRAKO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 12.158.172/0001-77 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 02/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 23.732,02 BRAKO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 12.158.172/0001-77 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 05/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 14.715,69 BRAKO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 12.158.172/0001-77 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 05/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 12.704,86 BRAKO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 12.158.172/0001-77 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 05/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 10.029,14 BRAKO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 12.158.172/0001-77 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 12/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.415,59 BRAKO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 12.158.172/0001-77 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 01/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.103,98 BRAKO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 12.158.172/0001-77 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 13/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 17.350,00 BRITEZ CONSULTORIA EIRELI 29.584.150/0001-71 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 04/02/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 16.000,00 BRITEZ CONSULTORIA EIRELI 29.584.150/0001-71 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 02/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 10.410,00 BRITEZ CONSULTORIA EIRELI 29.584.150/0001-71 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 02/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.940,00 BRITEZ CONSULTORIA EIRELI 29.584.150/0001-71 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 01/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 16.315,60 CARLOS BERTOLUCCI ILUMINACAO EIRELI 61.094.751/0001-09 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 06/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.810,90 CARLOS BERTOLUCCI ILUMINACAO EIRELI 61.094.751/0001-09 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 06/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.230,10 CARLOS BERTOLUCCI ILUMINACAO EIRELI 61.094.751/0001-09 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 06/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.001,26 CARLOS BERTOLUCCI ILUMINACAO EIRELI 61.094.751/0001-09 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 20/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 39.847,86 CASA TOGNINI MATERIAIS HIDRAULICOS 62.815.949/0001-05 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 27/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.553,43 CERAMUS BAHIA S.A. - PRODUTOS CERAM 13.786.785/0001-11 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 08/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 23.122,50 DIGITAL WORK COMPUTER SERVICE COMER 03.688.545/0001-20 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 30/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.911,00 DIGITAL WORK COMPUTER SERVICE COMER 03.688.545/0001-20 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 30/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 23.762,14 DURATEX S.A. 97.837.181/0001-47 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 30/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 15.092,17 DURATEX S.A. 97.837.181/0001-47 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 02/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.743,31 DURATEX S.A. 97.837.181/0001-47 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 02/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.605,75 DURATEX S.A. 97.837.181/0001-47 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 11/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.532,65 DURATEX S.A. 97.837.181/0001-47 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 19/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.889,99 DURATEX S.A. 97.837.181/0001-47 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 02/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.605,75 DURATEX S.A. 97.837.181/0001-47 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 26/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 204.125,86 ELETROPAULO METROP. ELET. SAO PAULO 61.695.227/0001-93 REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 09/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 283.000,02 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 00.028.986/0026-66 ELEVADOR P/17 PESSOA(S) CAP 1.275KG XV DE NOVEMBRO 12/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 283.000,02 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 00.028.986/0026-66 ELEVADOR P/17 PESSOA(S) CAP 1.275KG XV DE NOVEMBRO 12/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 283.000,02 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 00.028.986/0026-66 ELEVADOR P/17 PESSOA(S) CAP 1.275KG XV DE NOVEMBRO 12/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 283.000,00 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 00.028.986/0026-66 ELEVADOR P/17 PESSOA(S) CAP 1.275KG XV DE NOVEMBRO 20/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 283.000,00 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 00.028.986/0026-66 ELEVADOR P/17 PESSOA(S) CAP 1.275KG XV DE NOVEMBRO 29/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 283.000,00 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 00.028.986/0026-66 ELEVADOR P/17 PESSOA(S) CAP 1.275KG XV DE NOVEMBRO 03/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 283.000,00 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 00.028.986/0026-66 ELEVADOR P/17 PESSOA(S) CAP 1.275KG XV DE NOVEMBRO 04/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 60.098,40 ELIANE S/A - REVESTIMENTOS CERAMICO 86.532.538/0001-62 REVESTIMENTO CERÂMICO - MATERIAL 09/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 52.335,36 ELIANE S/A - REVESTIMENTOS CERAMICO 86.532.538/0001-62 REVESTIMENTO CERÂMICO - MATERIAL 24/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 37.042,56 ELIANE S/A - REVESTIMENTOS CERAMICO 86.532.538/0001-62 REVESTIMENTO CERÂMICO - MATERIAL 19/03/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 4.757,76 ELIANE S/A - REVESTIMENTOS CERAMICO 86.532.538/0001-62 REVESTIMENTO CERÂMICO - MATERIAL 24/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.882,53 ELIANE S/A - REVESTIMENTOS CERAMICO 86.532.538/0001-62 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 09/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 785,70 ELIANE S/A - REVESTIMENTOS CERAMICO 86.532.538/0001-62 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 09/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 12.306,00 EMPRO COMERCIO E ENGENHARIA 10.140.821/0001-87 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 05/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.274,00 EMPRO COMERCIO E ENGENHARIA 10.140.821/0001-87 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 11/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 19.401,06 FERCOI S/A 60.806.460/0001-33 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 11/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 14.509,85 FERCOI S/A 60.806.460/0001-33 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 09/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 13.129,32 FERCOI S/A 60.806.460/0001-33 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 28/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 11.463,60 FERCOI S/A 60.806.460/0001-33 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 06/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 11.138,76 FERCOI S/A 60.806.460/0001-33 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 04/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.010,60 FERCOI S/A 60.806.460/0001-33 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 11/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.319,40 FERCOI S/A 60.806.460/0001-33 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 13/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.366,88 FERCOI S/A 60.806.460/0001-33 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 15/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.279,36 FERCOI S/A 60.806.460/0001-33 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 14/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.752,05 FERCOI S/A 60.806.460/0001-33 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 11/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.594,88 FERCOI S/A 60.806.460/0001-33 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 15/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.224,35 FERCOI S/A 60.806.460/0001-33 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 09/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 25.307,61 FOCCUS COMERCIO DE REVESTIMENTOS EI 13.488.251/0001-09 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 08/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 18.935,02 FOCCUS COMERCIO DE REVESTIMENTOS EI 13.488.251/0001-09 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 16/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.223,63 FOCCUS COMERCIO DE REVESTIMENTOS EI 13.488.251/0001-09 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 13/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 8.713,71 FOCCUS COMERCIO DE REVESTIMENTOS EI 13.488.251/0001-09 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 09/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.123,37 FOCCUS COMERCIO DE REVESTIMENTOS EI 13.488.251/0001-09 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 08/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 69.589,50 FOGOES SHOP LTDA 54.768.148/0001-08 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 30/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 33.808,00 FOGOES SHOP LTDA 54.768.148/0001-08 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 30/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 32.930,88 FOGOES SHOP LTDA 54.768.148/0001-08 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 30/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 24.486,10 FOGOES SHOP LTDA 54.768.148/0001-08 CORRIMÃO TUBULAR 42MM COM DUAS BARRAS HORIZONTAIS 27/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 171.460,80 FORBO PISOS LTDA. 03.740.277/0001-49 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 19/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 30.034,40 FUTUREBRAND BC H LTDA 04.639.927/0001-27 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 12/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 24.000,00 FUTUREBRAND BC H LTDA 04.639.927/0001-27 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 13/04/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 16.000,00 FUTUREBRAND BC H LTDA 04.639.927/0001-27 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 12/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 38.400,00 GERALDO SOUZA PITHON PINTO 21.977.375/0001-86 SIMULAÇÃO COMPUTACIONAL DE DINÂMICA DOS FLUIDOS 08/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.600,00 GERALDO SOUZA PITHON PINTO 21.977.375/0001-86 SIMULAÇÃO COMPUTACIONAL DE DINÂMICA DOS FLUIDOS 06/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 16.397,70 HIPPERFIO CABOS ESPECIAIS LTDA 10.538.025/0001-05 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 16/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 14.076,02 HIPPERFIO CABOS ESPECIAIS LTDA 10.538.025/0001-05 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 17/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 13.318,16 HIPPERFIO CABOS ESPECIAIS LTDA 10.538.025/0001-05 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 19/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 8.945,30 HIPPERFIO CABOS ESPECIAIS LTDA 10.538.025/0001-05 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 09/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.120,00 HIPPERFIO CABOS ESPECIAIS LTDA 10.538.025/0001-05 HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR-CONDICIONADO 28/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.860,31 HIPPERFIO CABOS ESPECIAIS LTDA 10.538.025/0001-05 QUADRO PARA CONTROLADORAS, TRADUTOR DE PRESSÃO, TR 06/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.085,00 HIPPERFIO CABOS ESPECIAIS LTDA 10.538.025/0001-05 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 07/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 104.000,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 09/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 100.000,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 CORRIMÃO TUBULAR 42MM COM DUAS BARRAS HORIZONTAIS 17/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 80.000,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 24/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 60.000,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 28/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 52.544,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 COBERTURA CONVENCIONAL TELHA METALICA CONFORME DET 19/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 50.000,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 COBERTURA CONVENCIONAL TELHA METALICA CONFORME DET 03/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 41.546,32 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 17/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 41.546,32 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 27/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 39.405,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 CORRIMÃO TUBULAR 42MM COM DUAS BARRAS HORIZONTAIS 13/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 30.078,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 CORRIMÃO TUBULAR 42MM COM DUAS BARRAS HORIZONTAIS 06/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 30.000,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 COBERTURA CONVENCIONAL TELHA METALICA CONFORME DET 28/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 28.518,72 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 25/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 27.655,39 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 CORRIMÃO TUBULAR 42MM COM DUAS BARRAS HORIZONTAIS 24/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 25.000,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 25/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 24.138,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 CORRIMÃO TUBULAR 42MM COM DUAS BARRAS HORIZONTAIS 12/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 21.546,32 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 12/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 20.773,16 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 17/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 20.000,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 08/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 15.000,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 08/08/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 14.544,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 CORRIMÃO TUBULAR 42MM COM DUAS BARRAS HORIZONTAIS 02/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 13.600,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 CORRIMÃO TUBULAR 42MM COM DUAS BARRAS HORIZONTAIS 06/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 11.900,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 04/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 10.200,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 CORRIMÃO TUBULAR 42MM COM DUAS BARRAS HORIZONTAIS 06/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 8.604,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 CORRIMÃO TUBULAR 42MM COM DUAS BARRAS HORIZONTAIS 04/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 8.400,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 CORRIMÃO TUBULAR 42MM COM DUAS BARRAS HORIZONTAIS 13/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.410,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 GRADIL METALICO 11º ANDAR 19/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.773,16 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 ESTRUTURA METALICA PARA ACRESCIMO DE PASSARELA TEC 06/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.800,00 HITALE EIRELI 22.663.087/0001-10 GRADIL METALICO 11º ANDAR 17/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 21.702,98 HUNTER DOUGLAS DO BRASIL LTDA 48.775.191/0001-90 REVESTIMENTO METALICO DE PAREDE MINIWAVE 28/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.558,35 HUNTER DOUGLAS DO BRASIL LTDA 48.775.191/0001-90 REVESTIMENTO METALICO DE PAREDE MINIWAVE 28/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 12.354,00 INGRAM MICRO BRASIL LTDA 01.771.935/0002-15 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 30/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 8.498,00 JGV ENGENHARIA ESTRUTURAL LTDA 11.169.296/0001-95 ELABORAÇÃO DO PROJETO DE AMPLIAÇÃO DA PLATAFORMA 25/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.000,00 JGV ENGENHARIA ESTRUTURAL LTDA 11.169.296/0001-95 REVISÃO DO PROJETO DE ESTRUTURA DA ARQUIBANCADA 15/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 239.095,88 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 06/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 115.076,07 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 09/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 62.468,54 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR-CONDICIONADO 02/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 49.241,30 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 06/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 47.793,24 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 04/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 44.799,01 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 32.255,28 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 07/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 30.099,07 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 09/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 14.181,29 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 QUADRO PARA CONTROLADORAS, TRADUTOR DE PRESSÃO, TR 09/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 12.319,73 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 11.823,52 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 10.079,78 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 15/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 8.643,33 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 05/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.922,23 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 01/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.680,22 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 02/10/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 7.178,06 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 09/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.802,79 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 04/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.576,82 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 18/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.485,99 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 18/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.985,34 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 QUADRO PARA CONTROLADORAS, TRADUTOR DE PRESSÃO, TR 04/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.796,80 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 04/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.792,75 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 16/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.031,91 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR-CONDICIONADO 18/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.013,21 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 04/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.565,99 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 07/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.432,64 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 15/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.432,64 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 15/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.023,93 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 04/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.135,86 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.085,99 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 16/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.059,58 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 07/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.015,95 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 18/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.006,60 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 09/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.461,96 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 06/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.249,58 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 18/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 997,07 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 01.092.686/0023-66 QUADRO PARA CONTROLADORAS, TRADUTOR DE PRESSÃO, TR 18/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 229.999,99 JOHNSON CONTROLS HITACHI 33.284.522/0006-26 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 17/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 95.553,70 JOTUN BRASIL IMPORTACAO, EXPORTACAO 02.907.585/0004-04 PROTEÇÃO DE ESTRUTURA METALICA PINTURA INTUMESCENT 18/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.500,00 JUGEND CONTROLE PREDIAL - EIRELI 15.439.246/0001-31 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 13/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.500,00 JUGEND CONTROLE PREDIAL - EIRELI 15.439.246/0001-31 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 13/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.500,00 JUGEND CONTROLE PREDIAL - EIRELI 15.439.246/0001-31 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 10/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.000,00 JUGEND CONTROLE PREDIAL - EIRELI 15.439.246/0001-31 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 13/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.000,00 JUGEND CONTROLE PREDIAL - EIRELI 15.439.246/0001-31 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 10/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.000,00 JUGEND CONTROLE PREDIAL - EIRELI 15.439.246/0001-31 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 16/10/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 3.000,00 JUGEND CONTROLE PREDIAL - EIRELI 15.439.246/0001-31 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 11/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.700,00 JUGEND CONTROLE PREDIAL - EIRELI 15.439.246/0001-31 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 13/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.430,00 JUGEND CONTROLE PREDIAL - EIRELI 15.439.246/0001-31 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 10/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.250,00 JUGEND CONTROLE PREDIAL - EIRELI 15.439.246/0001-31 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 11/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.000,00 JUGEND CONTROLE PREDIAL - EIRELI 15.439.246/0001-31 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 16/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.000,00 JUGEND CONTROLE PREDIAL - EIRELI 15.439.246/0001-31 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 16/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.000,00 JUGEND CONTROLE PREDIAL - EIRELI 15.439.246/0001-31 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 11/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.000,00 JUGEND CONTROLE PREDIAL - EIRELI 15.439.246/0001-31 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 11/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.620,00 JUGEND CONTROLE PREDIAL - EIRELI 15.439.246/0001-31 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 16/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.500,00 JUGEND CONTROLE PREDIAL - EIRELI 15.439.246/0001-31 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 11/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 130.000,00 JUND-TRAFO TRANSFORMADORES ELETRICO 07.004.797/0001-44 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 02/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 37.089,00 KSB BRASIL LTDA. 60.680.873/0001-14 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA - 12 29/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 16.699,23 L.A. FALCAO BAUER CENTRO TECNOLOGIC 53.020.152/0001-12 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 06/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 96.379,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MODELO ARUN 260LTE5 28/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 96.013,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MODELO MULTI V5 380V Q/F DE 24HP C 09/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 77.533,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MULTI V 5 380V Q/F DE 24HP UC 03P- 21/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 72.147,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA LG TETO EMBUTIDA DE 36200 BTU/H CRNU36 30/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 69.174,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA LG CASSETE 1 VIA COM CAXILHOS, FILTROS 28/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 67.356,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE CONDENSADORA LG MODELO ARUM120LTES 15/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 64.248,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA MULTI V 5 380V MOD CRUN140LTES 30/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 62.189,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MODELO MULTI V5 380V Q/F DE 16HP C 30/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 58.746,99 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MODELO MULTI V5 380V Q/F DE 12HP C 13/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 56.454,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MULTI V 5 380V Q/F DE 16HP UC 03P- 21/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 55.023,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MODELO ARNU 200LTE5 28/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 47.499,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MODELO MULTI V5 380V Q/F DE 10HP C 18/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 34.164,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE EVAPORADORA TETO EMBUTIDA LG MODELO ARNU76 15/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 32.958,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA LG CASSETE 4 VIAS DE 7500 BTU/H CRNU07 14/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 32.618,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE CONDENSADORA LG MODELO RNU160LTE516HP 15/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 23.503,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MODELO ARNU 200LTE5 06/06/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 19.816,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA MULTI V 5 380V MOD CRUN080LSS0 30/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 13.880,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE CONDENSADORA LG MODELO ARUM120LTES 15/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 12.164,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MODELO MULTI V5 380V Q/F DE 10HP C 11/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 11.622,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA DUTO ALTA DE 36200BTU/H UEA-03P-05 24/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 10.400,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE EVAPORADORA TETO EMBUTIDA LG MODELO ARNU48 15/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.305,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE EVAPORADORA TETO EMBUTIDA LG MODELO ARNU28 15/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.037,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA LG PAREDE HI WALL 28/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.875,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE EVAPORADORA CASSETE LG MODELO ARNU09GTRA4 15/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.082,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE EVAPORADORA TETO EMBUTIDA LG MOD ARNU54GBR 15/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.074,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MODELO MULTI V5 380V Q/F DE 10HP C 28/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.200,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA LG TETO EMBUTIDA DE 48100 BTU/H CRNU48 04/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.184,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MODELO MULTI V5 380V Q/F DE 10HP C 20/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.998,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE EVAPORADORA TETO EMBUTIDA LG MOD ARNU36GBG 15/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.957,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE EVAPORADORA PAREDE LG MOD ARNU24GSCL4 15/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.722,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA LG TETO EMBUTIDA DE 54000 BTU/H CRNU54 11/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.648,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE EVAPORADORA TETO EMBUTIDA LG MODELO ARNU76 15/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.040,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA LG HIWALL NOVE DE 19100NTU/H CRNU18GSN 13/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.904,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE CONDENSADORA LG MODELO RNU160LTE516HP 11/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.760,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MODELO ARUN 260LTE5 02/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.692,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE EVAPORADORA CASSETE LG MODELO ARNU07GTUA4 15/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.728,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE EVAPORADORA CASSETE LG MODELO ARNU24GTPA4 15/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.703,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MODELO ARUN 160LTE5 06/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.698,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE EVAPORADORA CASSETE LG MODELO ARNU07GTUA4 15/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.698,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA LG TETO EMBUTIDA DE 28000 BTU/H CRNU28 14/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.686,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE EVAPORADORA TETO EMBUTIDA LG MOD ARNU09GBH 15/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.615,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE EVAPORADORA TETO EMBUTIDA LG MOD ARNU54GBR 15/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.572,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE EVAPORADORA TETO EMBUTIDA LG MOD ARNU36GBG 15/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.536,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA DUTO ALTA DE 36200BTU/H UEA-03P-05 25/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.358,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE EVAPORADORA TETO EMBUTIDA LG MOD ARNU54GBR 02/07/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 1.346,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA LG CASSETE 1 VIA DE 7500 BTU/H CRNU07G 04/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.161,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MULTI V 5 380V Q/F DE 16HP UC 03P- 24/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.153,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA LG PAREDE DE 7500BTU/H CRNU07GSJN4 12/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.006,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MULTI V 5 380V Q/F DE 16HP UC 03P- 25/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 994,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MODELO MULTI V5 380V Q/F DE 12HP C 05/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 994,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MODELO MULTI V5 380V Q/F DE 16HP C 12/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 847,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MULTI V 5 380V Q/F DE 16HP UC 03P- 21/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 690,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE EVAPORADORA TETO EMBUTIDA LG MODELO ARNU76 15/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 524,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 EVAPORADORA LG PAREDE HI WALL 06/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 484,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 CONDENSADORA LG MODELO ARUN 160LTE5 11/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 473,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE EVAPORADORA TETO EMBUTIDA LG MODELO ARNU48 15/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 142,00 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01.166.372/0001-55 UNIDADE EVAPORADORA CASSETE LG MODELO ARNU24GTPA4 15/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 29.850,00 LINE COM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 03.282.047/0001-83 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 08/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 29.850,00 LINE COM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 03.282.047/0001-83 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 02/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 17.910,00 LINE COM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 03.282.047/0001-83 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 13/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 11.940,00 LINE COM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 03.282.047/0001-83 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 11/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.090,71 
LUMICENTER INDUSTRIA E COMERCIO DE 

LUMINÁRIAS LTDA 
78.331.899/0001-12 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 03/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 23.600,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 REVISÃO DO PROJETO DE ELETRICA, SISTEMAS, SEGURANÇ 08/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 8.050,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA, COMPATIBILIZAÇÃO, MAQUETES 05/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 8.000,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 14/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.300,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA, COMPATIBILIZAÇÃO, MAQUETES 05/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.210,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA, COMPATIBILIZAÇÃO, MAQUETES 14/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.400,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.000,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 14/08/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.860,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA, COMPATIBILIZAÇÃO, MAQUETES 14/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.600,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.500,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 VARANDA: ILUMINAÇÃO, PARTE ELETRICA E GUARDA-CORPO 08/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.487,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA, COMPATIBILIZAÇÃO, MAQUETES 05/05/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 4.400,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.050,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.750,00 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 01/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.461,40 LZA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 21.706.674/0001-86 PROJETO DE ARQUITETURA, COMPATIBILIZAÇÃO, MAQUETES 14/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.384,34 
MAGIFLEX DIAGRAMACAO E ASSISTENCIA TECNICA 

LTDA 
61.148.888/0001-07 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 10/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 285,00 
MAGIFLEX DIAGRAMACAO E ASSISTENCIA TECNICA 

LTDA 
61.148.888/0001-07 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 01/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 127.600,00 
MAKER ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS DE 

ISOLANTES LTDA 
01.326.621/0001-22 PROTEÇÃO DE ESTRUTURA METALICA PINTURA INTUMESCENT 05/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 108.419,06 
MAKER ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS DE 

ISOLANTES LTDA 
01.326.621/0001-22 PROTEÇÃO DE ESTRUTURA METALICA PINTURA INTUMESCENT 01/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 101.981,24 
MAKER ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS DE 

ISOLANTES LTDA 
01.326.621/0001-22 PROTEÇÃO DE ESTRUTURA METALICA PINTURA INTUMESCENT 07/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 95.700,00 
MAKER ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS DE 

ISOLANTES LTDA 
01.326.621/0001-22 PROTEÇÃO DE ESTRUTURA METALICA PINTURA INTUMESCENT 05/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 92.500,00 
MAKER ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS DE 

ISOLANTES LTDA 
01.326.621/0001-22 PROTEÇÃO DE ESTRUTURA METALICA PINTURA INTUMESCENT 28/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 85.697,37 
MAKER ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS DE 

ISOLANTES LTDA 
01.326.621/0001-22 PROTEÇÃO DE ESTRUTURA METALICA PINTURA INTUMESCENT 16/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 81.601,13 
MAKER ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS DE 

ISOLANTES LTDA 
01.326.621/0001-22 PROTEÇÃO DE ESTRUTURA METALICA PINTURA INTUMESCENT 01/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 59.133,50 
MAKER ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS DE 

ISOLANTES LTDA 
01.326.621/0001-22 PROTEÇÃO DE ESTRUTURA METALICA PINTURA INTUMESCENT 04/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 51.040,00 
MAKER ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS DE 

ISOLANTES LTDA 
01.326.621/0001-22 PROTEÇÃO DE ESTRUTURA METALICA PINTURA INTUMESCENT 09/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 50.656,54 
MAKER ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS DE 

ISOLANTES LTDA 
01.326.621/0001-22 PROTEÇÃO DE ESTRUTURA METALICA PINTURA INTUMESCENT 19/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 41.554,20 
MAKER ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS DE 

ISOLANTES LTDA 
01.326.621/0001-22 PROTEÇÃO DE ESTRUTURA METALICA PINTURA INTUMESCENT 13/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 22.836,34 
MAKER ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS DE 

ISOLANTES LTDA 
01.326.621/0001-22 PROTEÇÃO DE ESTRUTURA METALICA PINTURA INTUMESCENT 14/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 19.869,92 
MAKER ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS DE 

ISOLANTES LTDA 
01.326.621/0001-22 ARGAMASSA PROJETADA PARA PROTEÇÃO EM ESTRUTURA MET 01/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 17.864,00 
MAKER ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS DE 

ISOLANTES LTDA 
01.326.621/0001-22 PROTEÇÃO DE ESTRUTURA METALICA PINTURA INTUMESCENT 11/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 10.182,00 
MAKER ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS DE 

ISOLANTES LTDA 
01.326.621/0001-22 PROTEÇÃO DE ESTRUTURA METALICA PINTURA INTUMESCENT 21/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 106.400,70 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 99.547,31 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 20/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 70.135,60 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 31/07/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 70.000,00 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 26/08/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 60.413,45 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 01/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 58.180,23 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 04/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 53.200,09 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 28/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 52.271,16 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 27/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 51.806,39 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 11/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 43.431,93 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 25.691,73 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 09/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 22.191,57 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 04/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 20.581,10 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 28/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 19.201,12 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 16/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 19.030,07 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 01/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 18.636,87 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 07/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 13.399,20 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 03/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.400,36 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 07/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.329,05 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 06/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.970,70 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 07/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.921,79 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 07/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.133,46 MARCETEX SOLUCOES LTDA 09.612.479/0001-91 DIVISÓRIA PISO TETO INDUSTRIAL NÃO RETRÁTIL DE ALT 05/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 19.370,00 MAV CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA 11.813.624/0001-44 REFORMA INSTALAÇÕES COMO: DRYWALL, CABEAMENTO ELET 15/03/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 316.754,00 
MEGABARRE INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

ELETRICOS LTDA 
01.152.189/0001-09 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 11/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 124.732,00 
MEGABARRE INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

ELETRICOS LTDA 
01.152.189/0001-09 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA 29/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 91.861,00 
MEGABARRE INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

ELETRICOS LTDA 
01.152.189/0001-09 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 05/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 84.621,00 
MEGABARRE INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

ELETRICOS LTDA 
01.152.189/0001-09 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA 05/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 70.796,00 
MEGABARRE INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

ELETRICOS LTDA 
01.152.189/0001-09 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 04/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 28.260,00 
MEGABARRE INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

ELETRICOS LTDA 
01.152.189/0001-09 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 24/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 20.000,00 
MEGABARRE INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

ELETRICOS LTDA 
01.152.189/0001-09 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA 25/09/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

du
ar

do
 D

e 
M

ay
o 

Va
le

nt
e 

C
ai

re
s,

 G
ils

on
 F

in
ke

ls
zt

ai
n,

 J
ul

ia
ne

 E
fft

in
g 

M
at

ia
s,

 D
an

ie
l S

on
de

r, 
D

ec
io

 D
e 

So
uz

a 
C

am
ar

go
 N

et
o 

e 
M

ar
in

a 
M

ou
ra

 D
e 

Ba
rro

s.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 C
41

6-
B5

13
-7

26
5-

E4
7A

.



124 

 

 

XV DE NOVEMBRO R$ 20.000,00 
MEGABARRE INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

ELETRICOS LTDA 
01.152.189/0001-09 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA 08/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 31.641,75 
METALURGICA VALENCA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA 
10.560.694/0001-75 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 03/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 22.601,25 
METALURGICA VALENCA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA 
10.560.694/0001-75 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 21/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 19.211,06 
METALURGICA VALENCA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA 
10.560.694/0001-75 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 10/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 18.329,06 
METALURGICA VALENCA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA 
10.560.694/0001-75 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO: DUTOS, REDE HIDRA 28/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 12.976,43 
METALURGICA VALENCA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA 
10.560.694/0001-75 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 14/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.827,75 
METALURGICA VALENCA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA 
10.560.694/0001-75 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 10/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.605,50 
METALURGICA VALENCA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA 
10.560.694/0001-75 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO: DUTOS, REDE HIDRA 10/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.361,59 
METALURGICA VALENCA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA 
10.560.694/0001-75 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 14/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 578,81 
METALURGICA VALENCA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA 
10.560.694/0001-75 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 14/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 57.700,00 MFA3 ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA 23.903.395/0001-38 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 02/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 45.000,00 MODUS ENGENHARIA DE ESTRUTURAS S/S 68.153.246/0001-37 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 04/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 27.000,00 MODUS ENGENHARIA DE ESTRUTURAS S/S 68.153.246/0001-37 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 09/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 18.000,00 MODUS ENGENHARIA DE ESTRUTURAS S/S 68.153.246/0001-37 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 11/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.068,80 MOVEIS ILHA DOURADA LTDA 08.740.783/0001-51 PORTA DE CORRER DUPLA EM MADEIRA NA COR CINZA FOSS 25/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.140,48 MOVEIS ILHA DOURADA LTDA 08.740.783/0001-51 PORTA DE CORRER DUPLA EM MADEIRA NA COR CINZA FOSS 08/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 119.846,00 NCL PAULA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 03.956.649/0001-79 PLATAFORMA AÉREA ELETRICA CAPACIDADE CARGA 113 A 3 28/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 84.928,08 NIEDAX-MOPA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 61.216.875/0004-62 SISTEMA ELETRICO COMO BLOCO DE ILUMINAÇÃO, CABO, C 30/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 80.661,48 NIEDAX-MOPA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 61.216.875/0004-62 SISTEMA ELETRICO COMO BLOCO DE ILUMINAÇÃO, CABO, C 30/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 35.035,39 NIEDAX-MOPA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 61.216.875/0004-62 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 27/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 29.264,16 NIEDAX-MOPA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 61.216.875/0004-62 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 25/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.600,00 OMINIA INOXX COMERCIO DE ACO INOX LTDA 12.904.509/0001-48 GRELHAS DE INOX, BANDEJA COLETORA E PERFIL DE FIXA 04/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 71.907,67 
OWA BRASIL PRODUTOS ACUSTICOS INDUSTRIA, 

IMPORTACAO, EXPORTACAO LTDA 
02.492.398/0001-56 FORRO ACUSTICO EM PLACAS DE MADEIRA, INSTALADO, ES 13/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 66.356,18 
OWA BRASIL PRODUTOS ACUSTICOS INDUSTRIA, 

IMPORTACAO, EXPORTACAO LTDA 
02.492.398/0001-56 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 18/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 61.151,56 
OWA BRASIL PRODUTOS ACUSTICOS INDUSTRIA, 

IMPORTACAO, EXPORTACAO LTDA 
02.492.398/0001-56 REVESTIMENTO ACÚSTICO DE SALAS DE TRABALHO 08º AND 08/05/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 44.884,22 
OWA BRASIL PRODUTOS ACUSTICOS INDUSTRIA, 

IMPORTACAO, EXPORTACAO LTDA 
02.492.398/0001-56 FORRO ACUSTICO EM PLACAS DE MADEIRA, INSTALADO, ES 27/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 43.156,17 
OWA BRASIL PRODUTOS ACUSTICOS INDUSTRIA, 

IMPORTACAO, EXPORTACAO LTDA 
02.492.398/0001-56 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 29/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 35.963,72 
OWA BRASIL PRODUTOS ACUSTICOS INDUSTRIA, 

IMPORTACAO, EXPORTACAO LTDA 
02.492.398/0001-56 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 09/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 30.232,03 
OWA BRASIL PRODUTOS ACUSTICOS INDUSTRIA, 

IMPORTACAO, EXPORTACAO LTDA 
02.492.398/0001-56 FORRO ACUSTICO EM PLACAS DE MADEIRA, INSTALADO, ES 21/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 29.302,03 
OWA BRASIL PRODUTOS ACUSTICOS INDUSTRIA, 

IMPORTACAO, EXPORTACAO LTDA 
02.492.398/0001-56 FORRO ACUSTICO EM PLACAS DE MADEIRA, INSTALADO, ES 21/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 13.034,92 
OWA BRASIL PRODUTOS ACUSTICOS INDUSTRIA, 

IMPORTACAO, EXPORTACAO LTDA 
02.492.398/0001-56 FORRO MODULAR DE PLACA DE FIBRA MINERAL MED 625X62 09/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.714,70 
OWA BRASIL PRODUTOS ACUSTICOS INDUSTRIA, 

IMPORTACAO, EXPORTACAO LTDA 
02.492.398/0001-56 FORRO MODULAR DE PLACA DE FIBRA MINERAL MED 625X62 13/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.368,00 
OWA BRASIL PRODUTOS ACUSTICOS INDUSTRIA, 

IMPORTACAO, EXPORTACAO LTDA 
02.492.398/0001-56 FORRO ACUSTICO EM PLACAS DE MADEIRA, INSTALADO, ES 07/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 24.044,32 PARXTECH ENGENHARIA E INFORMATICA LTDA 67.843.706/0002-77 CABEAMENTO ESTRUTURADO COMO KEYSTONE JACK, PATCH C 20/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 12.533,32 PARXTECH ENGENHARIA E INFORMATICA LTDA 67.843.706/0002-77 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 12.414,03 PARXTECH ENGENHARIA E INFORMATICA LTDA 67.843.706/0002-77 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 20/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 11.742,31 PARXTECH ENGENHARIA E INFORMATICA LTDA 67.843.706/0002-77 CABEAMENTO ESTRUTURADO COMO: PONTOS ADICIONAIS, CA 11/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 10.546,39 PARXTECH ENGENHARIA E INFORMATICA LTDA 67.843.706/0002-77 CABEAMENTO ESTRUTURADO COMO KEYSTONE, PATCH CORD, 06/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.986,33 PARXTECH ENGENHARIA E INFORMATICA LTDA 67.843.706/0002-77 PROTEÇÃO DE ESTRUTURA METALICA PINTURA INTUMESCENT 16/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.753,79 PARXTECH ENGENHARIA E INFORMATICA LTDA 67.843.706/0002-77 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 01/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 40.945,34 PENHA PROJETOS E INSTALACOES DE VIDROS LTDA 08.905.229/0001-87 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 14/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 40.945,34 PENHA PROJETOS E INSTALACOES DE VIDROS LTDA 08.905.229/0001-87 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 14/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 281.770,40 PENHA VIDROS LTDA 60.689.353/0001-72 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 14/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 138.776,98 PENHA VIDROS LTDA 60.689.353/0001-72 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 14/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.345,52 PENHA VIDROS LTDA 60.689.353/0001-72 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 15/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 59.593,47 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 11/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 46.323,23 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 08/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 44.546,17 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 17/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 42.332,91 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 16/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 39.721,57 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 16/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 35.256,06 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 16/03/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 30.065,02 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE DRYWALL - PAREDE E FORRO 05/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 24.828,16 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 06/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 24.581,25 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 16/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 22.435,92 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 03/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 16.300,42 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE DRYWALL - PAREDE E FORRO 05/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 15.326,93 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 05/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 14.436,61 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 06/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 12.331,74 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 14/08/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.851,34 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 08/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.150,74 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE DRYWALL - PAREDE E FORRO 08/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.500,95 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 16/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.626,23 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 26/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.422,79 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE DRYWALL - PAREDE E FORRO 19/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.217,91 PHL DRYWALL LABOR LTDA 30.252.590/0001-00 SISTEMA DE DRYWALL - PAREDE E FORRO 07/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.500,00 PIMENTA ASSOC ARQUIT E CONSULT LTDA 01.606.859/0001-01 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 09/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.500,00 PIMENTA ASSOC ARQUIT E CONSULT LTDA 01.606.859/0001-01 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 01/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 26.836,36 PISOAG DO BRASIL LTDA 61.198.875/0001-34 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 15/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 33.226,33 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 18/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 28.640,19 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 07/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 26.612,07 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 03/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 23.629,59 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 08/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 23.588,38 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 04/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 22.940,28 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 30/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 22.274,01 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 03/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 21.476,62 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 10/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 20.576,82 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 26/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 20.576,82 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 26/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 20.548,88 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 11/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 19.850,50 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE DRYWALL - PAREDE E FORRO 17/05/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 19.452,68 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE DRYWALL - PAREDE E FORRO 21/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 19.050,00 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 30/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 18.665,47 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 25/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 18.184,94 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 11/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 18.142,40 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE DRYWALL - PAREDE E FORRO 23/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 17.986,78 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 28/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 17.649,29 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 06/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 17.364,47 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 26/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 17.189,71 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 16.445,65 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 30/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 13.585,50 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 05/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.766,66 PLACO DO BRASIL LTDA 00.700.460/0007-18 SISTEMA DE PAREDE DRYWALL, FORRO DE GESSO, FECHAME 26/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 241.758,09 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 06/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 240.902,67 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 05/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 231.211,00 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 09/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 199.974,41 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 04/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 184.804,82 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 15/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 184.804,82 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 05/08/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 184.804,82 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 02/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 184.804,82 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 07/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 123.409,86 PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 67.632.554/0001-82 GERENCIAMENTO DA OBRA RETROFIT PLANSERVICE 13/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.159,04 POLICOM SP COMERCIAL LTDA 11.189.268/0001-30 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 25/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 21.462,68 POTENZA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 48.559.124/0001-38 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 30/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.500,00 POUGUETT ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 02.194.549/0001-90 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 23/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 13.100,00 POWER LUME INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 17.250.690/0001-30 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 28/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.303,00 POWER LUME INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 17.250.690/0001-30 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 10/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.247,00 POWER LUME INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 17.250.690/0001-30 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 03/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 11.250,00 PROASSP ASSESSORIA & PROJETOS LTDA 55.051.205/0001-98 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 04/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.200,00 PROASSP ASSESSORIA & PROJETOS LTDA 55.051.205/0001-98 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 09/04/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 4.050,00 PROASSP ASSESSORIA & PROJETOS LTDA 55.051.205/0001-98 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 465.594,71 PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 61.150.751/0001-89 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 29/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 89.252,00 PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 61.150.751/0001-89 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 24/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 85.530,00 PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 61.150.751/0001-89 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA 30/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 70.165,92 PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 61.150.751/0001-89 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 29/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 22.644,00 PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 61.150.751/0001-89 SISTEMA ELETRICO COMO BLOCO DE ILUMINAÇÃO, CABO, C 20/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 22.048,95 PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 61.150.751/0001-89 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 17/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 549.466,93 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 18/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 372.713,89 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA ELETRICO COMO BLOCO DE ILUMINAÇÃO, CABO, C 16/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 345.757,08 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 17/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 301.600,05 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 16/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 252.568,43 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 17/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 173.433,09 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO ELETROCALHA LISA, 25/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 138.204,15 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO ELETROCALHA LISA, 12/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 126.719,27 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 122.015,83 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 18/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 114.490,60 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 112.974,81 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 18/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 110.206,53 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 13/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 85.579,39 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 13/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 85.579,39 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 23/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 80.315,53 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 01/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 73.162,67 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA 08/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 62.410,14 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 16/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 56.864,94 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 07/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 50.912,36 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA - 11 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 49.733,43 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 16/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 48.168,40 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 18/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 42.249,90 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 22/06/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 41.909,15 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA ELETRICO COMO BLOCO DE ILUMINAÇÃO, CABO, C 17/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 40.965,80 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA ELETRICO COMO BLOCO DE ILUMINAÇÃO, CABO, C 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 39.786,74 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 14/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 35.919,90 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 03/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 33.365,32 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 01/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 33.063,90 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 17/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 32.067,11 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA ELETRICO COMO BLOCO DE ILUMINAÇÃO, CABO, C 16/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 30.478,06 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 14/08/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 29.369,17 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 07/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 28.926,04 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 11/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 24.941,09 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA ELETRICO COMO BLOCO DE ILUMINAÇÃO, CABO, C 17/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 24.214,10 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA - 11 14/08/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 21.773,71 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE COMBATE A INCÊNCIO COMO SPRINKLERS, HID 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 20.784,55 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 21/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 19.792,45 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 18/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 19.655,63 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 19.353,40 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 16/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 19.281,44 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 18/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 18.709,53 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 07/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 18.394,82 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 18/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 17.986,26 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA 17/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 17.390,57 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 17.330,72 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 16/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 17.185,95 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 16/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 16.480,59 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 16/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 16.480,59 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 08/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 16.452,31 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 13/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 15.199,40 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 01/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 14.796,13 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 18/03/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 14.252,05 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA ELETRICO COMO BLOCO DE ILUMINAÇÃO, CABO, C 11/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 13.614,33 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 14/08/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 12.631,22 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 01/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 12.430,01 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 11.963,69 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA COMBATE A INCÊNDIO - SPRINKLERS/HIDRANTES 08/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 11.581,75 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 16/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 11.446,29 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 11.338,51 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE COMBATE A INCÊNCIO COMO SPRINKLERS, HID 16/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 11.053,76 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 16/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.570,95 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA COMBATE A INCÊNDIO - SPRINKLERS/HIDRANTES 16/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.432,92 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA 18/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 8.764,27 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 CORRIMÃO TUBULAR 42MM COM DUAS BARRAS HORIZONTAIS 18/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 8.764,27 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 CORRIMÃO TUBULAR 42MM COM DUAS BARRAS HORIZONTAIS 21/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 8.057,10 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 11/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.644,14 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA 16/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.559,01 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE COMBATE A INCÊNCIO COMO SPRINKLERS, HID 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.180,22 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 16/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.669,25 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 16/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.934,10 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 16/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.724,38 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 18/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.724,38 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.551,76 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA ELETRICO COMO BLOCO DE ILUMINAÇÃO, CABO, C 11/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.168,51 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 17/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.042,92 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 18/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.015,51 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA - 12 21/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.779,50 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 17/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.095,39 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 16/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.866,47 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA COMBATE A INCÊNDIO - SPRINKLERS/HIDRANTES 16/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.825,71 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA - 12 13/02/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 2.382,29 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 16/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.357,29 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 16/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.344,79 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 08/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.344,79 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 17/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.099,72 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE COMBATE A INCÊNCIO COMO SPRINKLERS, HID 11/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.966,38 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA COMBATE A INCÊNDIO - SPRINKLERS/HIDRANTES 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.932,29 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 11/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.832,21 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 18/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.533,52 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 18/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.464,63 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 11/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.302,66 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 18/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.302,66 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.280,81 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE COMBATE A INCÊNCIO COMO SPRINKLERS, HID 21/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.236,51 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.115,95 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA 21/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.042,13 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 663,57 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 610,68 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 578,96 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 11/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 538,09 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 17/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 459,00 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 18/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 449,21 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 21/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 386,29 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 11/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 289,48 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 11/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 288,29 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 18/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 260,53 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO PREDIAL 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 218,49 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 21/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 170,40 QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA. 58.100.454/0004-67 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA E GÁS - EMPREITADA 21/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 20.900,00 R A 5 LEGALIZACAO DOCUMENTAL LTDA 05.026.447/0001-53 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 16/10/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 33.679,00 REAL PERFIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 69.179.448/0001-10 SISTEMA ELETRICO COMO BLOCO DE ILUMINAÇÃO, CABO, C 25/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 20.355,54 REAL PERFIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 69.179.448/0001-10 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 23/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.060,11 REFLEXA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 03.091.073/0001-24 PELICULA G5 E CORTINA BLACK OUT 29/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 19.217,98 
REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO 

LTDA 
01.754.239/0005-43 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 22/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 12.562,37 
REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO 

LTDA 
01.754.239/0005-43 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 23/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 11.511,48 
REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO 

LTDA 
01.754.239/0005-43 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 26/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 11.483,24 
REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO 

LTDA 
01.754.239/0005-43 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 20/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 11.454,32 
REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO 

LTDA 
01.754.239/0005-43 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 25/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.408,99 
REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO 

LTDA 
01.754.239/0005-43 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 14/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 320,00 
REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO 

LTDA 
01.754.239/0005-43 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 11/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 43.739,12 S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92.659.507/0001-70 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 23/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 17.358,89 S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92.659.507/0001-70 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO: DUTOS, REDE HIDRA 25/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 13.142,44 S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92.659.507/0001-70 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 29/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 11.768,66 S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92.659.507/0001-70 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 16/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.575,13 S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92.659.507/0001-70 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 30/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.571,22 S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92.659.507/0001-70 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 30/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 12.000,00 S.A.O SEGURANCA CONTRA INCENDIO - EIRELI 08.486.911/0001-82 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 13/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.000,00 S.A.O SEGURANCA CONTRA INCENDIO - EIRELI 08.486.911/0001-82 AUTOMAÇÃO PREDIAL - HIDRÁULICA, ELÉTRICA, AR CONDI 03/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.900,00 S.A.O SEGURANCA CONTRA INCENDIO - EIRELI 08.486.911/0001-82 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 13/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.900,00 S.A.O SEGURANCA CONTRA INCENDIO - EIRELI 08.486.911/0001-82 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 11/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 120.968,18 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL, INCLUINDO ACEITE DA SUPERFI 12/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 92.801,16 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL, INCLUINDO ACEITE DA SUPERFI 03/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 85.878,31 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 15/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 70.677,62 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 09/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 70.626,94 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 65.042,83 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 01/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 37.737,83 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 17/08/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 35.113,77 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL, INCLUINDO ACEITE DA SUPERFI 16/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 31.570,38 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 18/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 29.586,58 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL, INCLUINDO ACEITE DA SUPERFI 15/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 28.694,27 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL, INCLUINDO ACEITE DA SUPERFI 18/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 28.271,05 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 05/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 27.269,01 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 18/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 25.657,01 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 08/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 24.283,78 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 13/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 20.691,59 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 03/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 19.427,02 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 15/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 18.942,23 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 14/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 17.326,22 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 18/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 14.941,12 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 18/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 14.843,64 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL, INCLUINDO ACEITE DA SUPERFI 08/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 14.718,77 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL, INCLUINDO ACEITE DA SUPERFI 02/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 14.411,33 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL, INCLUINDO ACEITE DA SUPERFI 16/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 13.329,93 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 13/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 12.628,15 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 03/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 10.345,80 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 15/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 10.253,15 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.470,56 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 08/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.664,96 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 02/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.151,14 SANTOS PINTURAS EIRELI 05.424.662/0001-02 PINTURA CONVENCIONAL NAS ESACADAS DE EMERGÊNCIA, C 17/08/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 17.349,03 SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA 82.743.287/0001-04 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 27/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.642,27 SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA 82.743.287/0001-04 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 17/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.639,98 SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA 82.743.287/0001-04 NSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CON 22/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.346,01 SIGNIFY ILUMINACAO BRASIL LTDA 22.555.787/0001-90 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 26/08/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 632,85 SIGNIFY ILUMINACAO BRASIL LTDA 22.555.787/0001-90 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 26/08/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 504,20 SIGNIFY ILUMINACAO BRASIL LTDA 22.555.787/0001-90 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 26/08/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 26.040,00 SITERC COMERCIO E INSTALACOES LTDA 15.537.141/0001-15 REVESTIMENTO METALICO DE PAREDE MINIWAVE 17/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 14.086,71 SITERC COMERCIO E INSTALACOES LTDA 15.537.141/0001-15 REVESTIMENTO METALICO DE PAREDE MINIWAVE 01/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 30.000,00 SKK ENGENHARIA DE SISTEMAS PREDIAIS LTDA 58.630.500/0001-97 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 09/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 30.000,00 SKK ENGENHARIA DE SISTEMAS PREDIAIS LTDA 58.630.500/0001-97 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 08/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 22.500,00 SKK ENGENHARIA DE SISTEMAS PREDIAIS LTDA 58.630.500/0001-97 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 09/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 22.500,00 SKK ENGENHARIA DE SISTEMAS PREDIAIS LTDA 58.630.500/0001-97 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 08/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 20.000,00 SKK ENGENHARIA DE SISTEMAS PREDIAIS LTDA 58.630.500/0001-97 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 20.000,00 SKK ENGENHARIA DE SISTEMAS PREDIAIS LTDA 58.630.500/0001-97 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 10/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 15.000,00 SKK ENGENHARIA DE SISTEMAS PREDIAIS LTDA 58.630.500/0001-97 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 15/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 15.000,00 SKK ENGENHARIA DE SISTEMAS PREDIAIS LTDA 58.630.500/0001-97 PROJETO DE ARQUITETURA INTERIOR E PREDIAL EDIFICIO 10/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 42.400,00 SKR OBRAS LTDA - EPP 04.067.974/0001-43 RECUPERAÇÃO DA FACHADA SITE XV - PROJETO RETROFIT 08/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 12.000,00 SKR OBRAS LTDA - EPP 04.067.974/0001-43 RECUPERAÇÃO DA FACHADA SITE XV - PROJETO RETROFIT 07/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.600,00 SKR OBRAS LTDA - EPP 04.067.974/0001-43 RECUPERAÇÃO DA FACHADA SITE XV - PROJETO RETROFIT 20/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.055,38 
COTECO & SOARES INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA 
00.308.104/0001-68 PORTA SIMPLES DE ABRIR EM MADEIRA COM BATENTE EM A 24/08/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.370,24 
COTECO & SOARES INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA 
00.308.104/0001-68 PORTA SIMPLES DE ABRIR EM MADEIRA COM BATENTE EM A 16/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 36.126,17 SOLVETEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 65.965.089/0001-76 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 05/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.305,68 SOLVETEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 65.965.089/0001-76 OBRA CIVIL COMO: CORTE E ENCHIMENTO DE PISO, PARED 14/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.785,59 SOLVETEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 65.965.089/0001-76 OBRA CIVIL COMO CORTE E PERFURAÇÃO TECNICA EM CONC 14/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.661,12 SOLVETEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 65.965.089/0001-76 OBRA CIVIL COMO: CORTE E ENCHIMENTO DE PISO, PARED 08/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 665,28 SOLVETEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 65.965.089/0001-76 OBRA CIVIL COMO: CORTE E ENCHIMENTO DE PISO, PARED 02/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 180.132,65 SOTREQ S A 34.151.100/0001-30 PAINEL DE PARALELISMO E TRANSFERENCIA TRIPOLAR 200 20/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 175.871,92 SOTREQ S A 34.151.100/0001-30 QTA QUADRO DE TRANSFERECIA ABERTA TRIPOLAR 2000A 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 165.518,55 SOTREQ S A 34.151.100/0001-30 KIT BI FUEL - CAT C27 – 800 ekW - 1800 RPM 15/04/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 120.389,90 SOTREQ S A 34.151.100/0001-30 QTM DISJUNTORES MOTORIZADO TRIPOLAR 2000A 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 120.389,90 SOTREQ S A 34.151.100/0001-30 QTA QUADRO DE TRANSFERECIA ABERTA TRIPOLAR 2000A 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 118.472,14 SOTREQ S A 34.151.100/0001-30 QTM DISJUNTORES MOTORIZADO TRIPOLAR 2000A 20/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 118.472,14 SOTREQ S A 34.151.100/0001-30 QTM DISJUNTORES MOTORIZADO TRIPOLAR 2000A 20/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 15.874,90 SOTREQ S A 34.151.100/0001-30 PAINEL DE PARALELISMO E TRANSFERENCIA TRIPOLAR 200 13/01/2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 9.284,11 SOTREQ S A 34.151.100/0001-30 QTA QUADRO DE TRANSFERECIA ABERTA TRIPOLAR 2000A 09/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.015,88 SOTREQ S A 34.151.100/0001-30 QTA QUADRO DE TRANSFERECIA ABERTA TRIPOLAR 2000A 09/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 23.440,50 SPACE PLAN SERVICOS DE ARQUITETURA LTDA 00.963.994/0001-41 REVESTIMENTO ACÚSTICO DE SALAS DE TRABALHO 08º AND 12/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 225.543,04 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 222.794,51 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO: DUTOS, REDE HIDRA 01/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 215.192,81 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 01/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 201.423,12 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 17/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 191.285,43 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 01/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 189.169,09 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 17/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 184.144,40 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 16/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 162.358,21 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 149.122,55 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 14/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 126.115,80 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 08/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 125.246,79 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO: DUTOS, REDE HIDRA 03/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 108.237,17 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 17/08/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 98.050,79 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 21/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 85.998,88 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 19/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 69.594,93 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 06/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 68.903,90 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 14/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 68.903,90 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 05/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 68.791,11 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 19/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 63.984,49 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 01/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 56.875,10 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 01/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 51.614,94 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO: DUTOS, REDE HIDRA 06/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 43.832,85 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 08/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 28.010,55 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 14/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 26.041,34 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 01/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 23.195,11 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 01/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 20.416,71 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 11/11/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 17.197,78 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 17/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 16.738,08 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO: DUTOS, REDE HIDRA 14/08/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 15.311,98 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 11.158,72 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO: DUTOS, REDE HIDRA 08/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.482,28 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 19/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.335,25 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 12/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.298,93 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO: DUTOS, REDE HIDRA 05/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 8.164,99 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 04/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.891,81 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 EVAPORADORA LG CASSETE 1 VIA COM CAXILHOS, FILTROS 14/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.928,65 STAR CENTER SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 03.534.661/0001-95 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 08/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 8.304,88 STEP REVESTIMENTOS LTDA 15.640.502/0001-54 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 14/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 187.146,62 TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS LTDA 61.452.199/0001-83 CARPETE ESSENCE MAZE 741452 18/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 113.597,18 TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS LTDA 61.452.199/0001-83 CARPETE ESSENCE MAZE 741452 30/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 74.798,50 TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS LTDA 61.452.199/0001-83 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 03/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 62.255,62 TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS LTDA 61.452.199/0001-83 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 16/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 10.738,59 TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS LTDA 61.452.199/0001-83 REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO SOBRE PISO ELEVADO 16/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 24.682,30 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO COMO VEDAÇÃO E RECUPERAÇÃO D 01/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 16.061,69 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO COMO VEDAÇÃO E RECUPERAÇÃO D 02/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 14.200,53 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO COMO VEDAÇÃO E RECUPERAÇÃO D 04/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 12.886,16 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO COMO VEDAÇÃO E RECUPERAÇÃO D 01/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 12.423,12 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO COMO VEDAÇÃO E RECUPERAÇÃO D 11/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.197,85 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO COMO VEDAÇÃO E RECUPERAÇÃO D 16/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.176,54 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO COMO VEDAÇÃO E RECUPERAÇÃO D 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.260,80 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 PORTA SIMPLES DE ALUMINIO NA COR BRANCA 14/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.131,72 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO COMO VEDAÇÃO E RECUPERAÇÃO D 01/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.502,78 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO COMO VEDAÇÃO E RECUPERAÇÃO D 16/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.247,88 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO COMO VEDAÇÃO E RECUPERAÇÃO D 16/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.800,00 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 PORTA SIMPLES DE ALUMINIO NA COR BRANCA 17/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.840,33 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO COMO VEDAÇÃO E RECUPERAÇÃO D 01/10/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 1.830,21 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO COMO VEDAÇÃO E RECUPERAÇÃO D 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.733,96 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO COMO VEDAÇÃO E RECUPERAÇÃO D 18/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.431,80 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO COMO VEDAÇÃO E RECUPERAÇÃO D 07/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.197,85 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO COMO VEDAÇÃO E RECUPERAÇÃO D 16/06/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 958,68 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 PORTA SIMPLES DE ALUMINIO NA COR BRANCA 16/10/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 630,00 TECNICA - ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA 05.286.353/0001-13 PORTA SIMPLES DE ALUMINIO NA COR BRANCA 17/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 61.019,51 TEMPMASTER REFRIGERACAO INDUSTRIAL 00.140.190/0001-42 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 14/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 36.542,69 TEMPMASTER REFRIGERACAO INDUSTRIAL 00.140.190/0001-42 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO: DUTOS, REDE HIDRA 24/05/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 23.463,18 TEMPMASTER REFRIGERACAO INDUSTRIAL 00.140.190/0001-42 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 16/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 23.455,20 TEMPMASTER REFRIGERACAO INDUSTRIAL 00.140.190/0001-42 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 03/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 22.972,02 TEMPMASTER REFRIGERACAO INDUSTRIAL 00.140.190/0001-42 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 07/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.560,00 TEMPMASTER REFRIGERACAO INDUSTRIAL 00.140.190/0001-42 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 24/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 8.337,76 TEMPMASTER REFRIGERACAO INDUSTRIAL 00.140.190/0001-42 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 09/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 284,19 TEMPMASTER REFRIGERACAO INDUSTRIAL 00.140.190/0001-42 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 11/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 46.523,55 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 11/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 46.440,13 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 26/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 37.910,75 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO: DUTOS, REDE HIDRA 05/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 27.151,02 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 26/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 25.590,01 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 TRATAMENTO PARA ABSORÇÃO ACUSTICA, INSTALADO COM E 31/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 24.328,37 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 31/07/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 914,99 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO: DUTOS, REDE HIDRA 23/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 147,69 
TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST FILTRAGEM 

VENT LTDA 
76.881.093/0001-72 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO COMO BOCA DE AR, CIRCUI 13/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.475,42 VB GLASS COMERCIO DE VIDROS EIRELI 23.037.867/0001-17 VIDRO APLICADO EM LOUSA, LAPIDAD, ACESSORIOS DE FI 02/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 916,83 VB GLASS COMERCIO DE VIDROS EIRELI 23.037.867/0001-17 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 16/08/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 860,94 VB GLASS COMERCIO DE VIDROS EIRELI 23.037.867/0001-17 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 09/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 973.189,47 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 24/10/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 76.916,42 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 30/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 59.395,24 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 17/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 49.087,50 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 26/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 42.219,31 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 07/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 25.947,95 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 09/04/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 21.318,61 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 04/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 20.490,59 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 04/06/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 19.755,74 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 18/08/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 19.163,29 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 20/05/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 18.823,51 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 11/09/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 17.143,67 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 01/10/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 16.599,59 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 30/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 16.348,13 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 17/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 15.107,70 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 11/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 11.576,55 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 30/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 10.787,58 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 30/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 9.080,89 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 30/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 8.992,89 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 15/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.889,31 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 27/08/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.823,72 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 28/01/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 7.820,74 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 04/11/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 6.681,96 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 28/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 5.778,22 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 07/02/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 3.182,64 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 23/09/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 1.063,87 VEPAN ELETRO TECNICA LTDA 59.661.264/0001-39 INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COMO: TOMADA, CABO, CO 01/07/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 145.975,48 
VERRE INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS DE 

SEGURANCA LTDA 
21.241.504/0001-73 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 30/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 4.663,32 
VERRE INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS DE 

SEGURANCA LTDA 
21.241.504/0001-73 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 30/03/2020 

XV DE NOVEMBRO R$ 12.417,76 VIDROCOR COMERCIO DE VIDROS EIRELI 26.992.676/0001-00 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 09/08/2019 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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XV DE NOVEMBRO R$ 8.830,25 VIDROCOR COMERCIO DE VIDROS EIRELI 26.992.676/0001-00 ESPELHO LAPIDADO, ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E DESENHO 09/12/2019 

XV DE NOVEMBRO R$ 2.634,43 VIDROCOR COMERCIO DE VIDROS EIRELI 26.992.676/0001-00 VIDRO APLICADO EM LOUSA, LAPIDAD, ACESSORIOS DE FI 02/08/2019 

TOTAL R$64.226.981,05     

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura 
De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

du
ar

do
 D

e 
M

ay
o 

Va
le

nt
e 

C
ai

re
s,

 G
ils

on
 F

in
ke

ls
zt

ai
n,

 J
ul

ia
ne

 E
fft

in
g 

M
at

ia
s,

 D
an

ie
l S

on
de

r, 
D

ec
io

 D
e 

So
uz

a 
C

am
ar

go
 N

et
o 

e 
M

ar
in

a 
M

ou
ra

 D
e 

Ba
rro

s.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 C
41

6-
B5

13
-7

26
5-

E4
7A

.



 

 

 

 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO PRIVADA DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES,  

DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, DA 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO 

 

 

Relatório de Verificação 

 

 

Ref.: Quarta Emissão da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, lastro dos Certificados de 

Recebíveis Imobiliários das 155ª e 156ª Séries da 4ª Emissão da ISEC Securitizadora 

S.A. 

 

 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO, sociedade por ações com registro de emissor de 

valores mobiliários perante a CVM sob o n.º 21610, categoria A, com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Antonio Prado, n.º 48, 7º andar, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 09.346.601/0001-25, com seus atos constitutivos registrados perante 

a JUCESP sob o NIRE 35.300.351.452, neste ato representada nos termos de seu 

estatuto social ("Companhia"), em cumprimento ao disposto na Cláusula 5.2.3 do 

"Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da 4ª (Quarta) Emissão, em Até 2 

(Duas) Séries, da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão" celebrado entre a Companhia e a 

ISEC Securitizadora S.A., na qualidade de debenturista, em 14 de dezembro de 2020 

(conforme aditada de tempos em tempos, a "Escritura de Emissão"), DECLARA que os 

recursos recebidos em virtude da integralização das debêntures emitidas no âmbito da 

Escritura de Emissão, foram utilizados, até a presente data, para a finalidade prevista na 

Cláusula 5.1, inciso I, da Escritura de Emissão, conforme descrito abaixo, nos termos 

das notas fiscais ou documentos equivalentes anexos ao presente relatório: 

 

 

Nome do Imóvel Lastro 
Valor Total aplicado no 

Imóvel até o momento 

Destinação dos Recursos 

(descrever em que etapa do 

projeto aplicou os recursos) 

   

   

   

 

 

Os representantes legais da Companhia declaram neste ato, de forma irrevogável e 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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irretratável, que os documentos apresentados são verídicos e representam o 

direcionamento dos recursos obtidos por meio da Emissão. 

 

São Paulo, [•] de [•] de [•]. 

 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 

 

 

_________________________________

_ 

Nome: 

Cargo: 

_________________________________

_ 

Nome: 

Cargo: 

 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO PRIVADA DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES,  

DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, DA 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 

 

ANEXO VII 

 

DESPESAS 

 

1. Despesas de Responsabilidade da Devedora 

 

(i) remuneração das instituições financeiras que atuarem como coordenadores da 

emissão dos CRI (que deverá observar o procedimento de pagamento previsto 

no Contrato de Distribuição), do Escriturador e do Banco Liquidante e todo e 

qualquer prestador de serviço da oferta de CRI;  

 

(ii) remuneração da Instituição Custodiante das CCI, sendo: (a) à título de 

implantação e registro das CCI no sistema da B3 – Segmento CETIP UTVM, 

R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), a qual deverá ser paga até o 5º 

(quinto) Dia Útil após a primeira data de integralização dos CRI; e (b) à título 

de custódia da Escritura de Emissão de CCI, parcelas semestrais de 

R$5.000,00 (cinco mil reais), reajustadas pela variação acumulada do IPCA, 

acrescido de impostos, sendo que a 1ª (primeira) parcela deverá ser paga até 

o 5º (quinto) Dia Útil após a primeira data de integralização dos CRI, e as 

demais parcelas deverão ser pagas no mesmo dia dos anos subsequentes;  

 

(iii) a remuneração do Agente Fiduciário dos CRI, que será, à título de honorários 

pela prestação dos serviços, parcelas semestrais de R$7.000,00 (sete mil 

reais), reajustadas pela variação acumulada do IPCA, para o acompanhamento 

padrão dos serviços de agente fiduciário dos CRI, devida até o 5º (quinto) Dia 

Útil a contar da primeira data de integralização dos CRI e as demais a serem 

pagas nas mesmas datas dos anos subsequentes até o resgate total dos CRI. 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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Adicionalmente, no caso de inadimplemento no pagamento dos CRI ou de 

reestruturação das condições dos CRI após a emissão, bem como participação 

em reuniões ou conferências telefônicas, assembleias gerais presenciais ou 

virtuais, serão devidas ao Agente Fiduciário dos CRI, adicionalmente, o valor 

de R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) por hora de trabalho dedicado, 

incluindo, mas não se limitando, (i) a comentários aos Documentos da 

Operação durante a estruturação da mesma, caso a operação não venha se 

efetivar, (ii) o comparecimento em reuniões formais ou conferências 

telefônicas com a Devedora e/ou com os Titulares dos CRI ou demais partes 

da Emissão, (iii) análise a eventuais aditamentos aos Documentos da 

Operação e implementação das consequentes decisões tomadas em tais 

eventos; e (iv) a implementação das consequentes decisões tomadas em tais 

eventos, sendo referida remuneração devida em 5 (cinco) Dias Úteis após 

comprovação da entrega, pelo Agente Fiduciário dos CRI, de "relatório de 

horas" à Devedora; 

 

(iv) despesas incorridas, direta ou indiretamente, por meio de reembolso, previstas 

nos Documentos da Operação;  

 

(v) despesas com formalização e registros, nos termos dos Documentos da 

Operação;  

 

(vi) honorários dos assessores legais;  

 

(vii) despesas com a abertura e manutenção das Contas dos Patrimônios Separados;  

 

(viii) remuneração recorrente da Securitizadora, do Agente Fiduciário dos CRI, da 

Instituição Custodiante, do Escriturador e do Banco Liquidante, se houverem; 

 

(ix) taxa de administração mensal, devida à Securitizadora para a manutenção dos 

Patrimônios Separados, que será de R$2.900,00 (dois mil e novecentos reais), 

atualizada pelo IPCA, nos termos do item 2 abaixo; e 

 

(x) nos termos do item 5.2 abaixo, nos casos de renegociações estruturais dos 

Documentos da Operação que impliquem na elaboração de aditivos aos 

instrumentos contratuais, será devida pela Devedora à Securitizadora uma 

remuneração adicional equivalente a: (a) R$750,00 (setecentos e cinquenta 

reais) hora-homem, pelo trabalho de profissionais dedicados a tais atividades, 

e (b) R$1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) por verificação, em caso de 

verificação de covenants, caso aplicável. Estes valores serão corrigidos a 

partir da data da emissão do CRI pelo IPCA, acrescido de impostos (gross 

up), para cada uma das eventuais renegociações que venham a ser realizadas, 

até o limite de R$20.000,00 (vinte mil reais) ano.  

 

2. Despesas da emissão dos CRI 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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2.1. A Securitizadora fará jus, às custas dos Patrimônios Separados, pela 

administração dos Patrimônios Separados durante o período de vigência dos CRI, de 

uma remuneração equivalente a R$2.900,00 (dois mil e novecentos reais) ao mês, 

líquidos de tributos, atualizado anualmente pela variação positiva do IPCA, ou na falta 

deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, 

calculadas pro rata die, se necessário, a ser paga no 1º (primeiro) Dia Útil a contar da 

primeira data de integralização dos CRI, e as demais na mesma data dos meses 

subsequentes até o resgate total dos CRI. 

 

2.2. A remuneração definida no item 2.1 acima, continuará sendo devida, mesmo 

após o vencimento dos CRI, caso a Securitizadora ainda esteja atuando na cobrança de 

inadimplência não sanada, remuneração esta que será calculada e devida 

proporcionalmente aos meses de atuação da Securitizadora. 

 

2.3. Os valores referidos no item 2.1 acima serão acrescidos dos impostos que 

incidem sobre a prestação desses serviços, tais como ISS (Impostos sobre Serviços de 

Qualquer Natureza), CSSL (Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido), PIS 

(Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para 

Financiamento da Seguridade Social), o IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e 

quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração da Securitizadora, 

nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento. 

 

3. Despesas de Responsabilidade dos Patrimônios Separados 

 

(i) as despesas com a gestão, cobrança, realização, administração, custódia e 

liquidação dos Créditos Imobiliários e dos Patrimônios Separados, inclusive 

as despesas referentes à sua transferência para outra companhia securitizadora 

de créditos imobiliários, na hipótese de o Agente Fiduciário dos CRI vir a 

assumir a sua administração; 

 

(ii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou 

fiscais, o que inclui o auditor independente dos Patrimônios Separados, bem 

como as despesas com procedimentos legais, incluindo sucumbência, 

incorridas para resguardar os interesses dos Titulares de CRI e a realização 

dos Créditos Imobiliários integrantes dos Patrimônios Separados, que deverão 

ser previamente aprovadas e, em caso de insuficiência de recursos nos 

Patrimônios Separados, pagas pelos Titulares de CRI; 

 

(iii) as despesas com publicações, transporte, alimentação, viagens e estadias, 

necessárias ao exercício da função de Agente Fiduciário dos CRI, durante ou 

após a prestação dos serviços, mas em razão desta, serão pagas pela Devedora, 

desde que, sempre que possível, aprovadas previamente por ela; 

 

(iv) os eventuais tributos que, a partir da data de emissão dos CRI, venham a ser 

criados e/ou majorados ou que tenham sua base de cálculo ou base de 

incidência alterada, questionada ou reconhecida, de forma a representar, de 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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forma absoluta ou relativa, um incremento da tributação incidente sobre os 

CRI e/ou sobre os Créditos Imobiliários; 

 

(v) as perdas, danos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e honorários 

advocatícios arbitrados pelo juiz, resultantes, direta ou indiretamente, da 

emissão dos CRI, exceto se tais perdas, danos, obrigações ou despesas: (a) 

forem resultantes de inadimplemento, dolo ou culpa por parte da Devedora ou 

de seus administradores, empregados, consultores e agentes, conforme vier a 

ser determinado em decisão judicial final proferida pelo juízo competente; ou 

(b) sejam de responsabilidade do Securitizadora;  

 

(vi) em virtude da instituição dos Regimes Fiduciários e da gestão e administração 

dos Patrimônios Separados, as despesas de contratação do auditor 

independente e contador, necessários para realizar a escrituração contábil e 

elaboração de balanço auditado dos Patrimônios Separados, na periodicidade 

exigida pela legislação em vigor, bem como quaisquer outras despesas 

exclusivamente relacionadas à administração dos Créditos Imobiliários e dos 

Patrimônios Separados; 

 

(vii) demais despesas previstas em lei, regulamentação aplicável ou no Termo de 

Securitização; e 

 

(viii) despesas acima, de responsabilidade da Devedora, que não pagas por esta.  

 

4. Despesas Suportadas pelos Titulares de CRI 

 

4.1. Considerando-se que a responsabilidade da Securitizadora se limita aos 

Patrimônios Separados, nos termos da Lei 9.514, caso os Patrimônios Separados sejam 

insuficientes para arcar com as despesas mencionadas acima, tais despesas serão 

suportadas pelos Titulares de CRI, na proporção dos CRI detidos por cada um deles, 

caso não sejam pagas pela Devedora, parte obrigada por tais pagamentos.  

 

4.2. Observado o disposto acima, são de responsabilidade dos Titulares de CRI: 

 

(i) eventuais despesas e taxas relativas à negociação e custódia dos CRI não 

compreendidas na descrição do item 1 acima; 

 

(ii) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar os direitos e 

prerrogativas dos Titulares de CRI, inclusive na execução de garantias, caso 

estas venham a ser constituídas, uma vez que não haverá a constituição de um 

fundo específico para a execução de garantias; e 

 

(iii) tributos diretos e indiretos incidentes sobre o investimento em CRI que lhes 

sejam atribuídos como responsável tributário. 

 

4.3. No caso de destituição da Securitizadora nas condições previstas no Termo de 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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Securitização, os recursos necessários para cobrir as despesas com medidas judiciais ou 

extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Titulares de 

CRI deverão ser previamente aprovadas pelos Titulares de CRI e adiantadas ao Agente 

Fiduciário dos CRI, na proporção de CRI detida pelos Titulares de CRI, na data da 

respectiva aprovação. 

 

4.4. Em razão do quanto disposto na alínea (ii) do item 4.1 acima, as despesas a 

serem adiantadas pelos Titulares de CRI à Securitizadora e/ou ao Agente Fiduciário dos 

CRI, conforme o caso, na defesa dos interesses dos Titulares de CRI, incluem, 

exemplificativamente: (a) as despesas com contratação de serviços de auditoria, 

assessoria legal, fiscal, contábil e de outros especialistas; (b) as custas judiciais, 

emolumentos e demais taxas, honorários e despesas incorridas em decorrência dos 

procedimentos judiciais ou extrajudiciais a serem propostos contra a Devedora ou 

terceiros, objetivando salvaguardar, cobrar e/ou executar os Créditos Imobiliários; (c) 

as despesas com viagens e estadias incorridas pelos administradores da Securitizadora 

e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, bem como pelos prestadores de serviços 

eventualmente contratados, desde que relacionados com as medidas judiciais e/ou 

extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e/ou cobrança dos Créditos 

Imobiliários; (d) eventuais indenizações, multas, despesas e custas incorridas em 

decorrência de eventuais condenações (incluindo verbas de sucumbência) em ações 

judiciais propostas pela Securitizadora, podendo a Securitizadora e/ou o Agente 

Fiduciário dos CRI, conforme o caso, solicitar garantia prévia dos Titulares de CRI para 

cobertura do risco da sucumbência; ou (e) a remuneração e as despesas reembolsáveis 

do Agente Fiduciário dos CRI, nos termos do Termo de Securitização, bem como a 

remuneração do Agente Fiduciário dos CRI na hipótese de a Securitizadora permanecer 

em inadimplência com relação ao pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) 

dias. 

 

5. Custos Extraordinários  

 

5.1. Quaisquer custos extraordinários que venham incidir sobre a Securitizadora 

em virtude de quaisquer renegociações que impliquem na elaboração de aditivos aos 

instrumentos contratuais e/ou na realização de assembleias de Titulares de CRI, 

incluindo, mas não se limitando a remuneração adicional, pelo trabalho de profissionais 

da Securitizadora ou do Agente Fiduciário dos CRI dedicados a tais atividades deverão 

ser arcados pela Devedora conforme proposta a ser apresentada. 

 

5.2. Será devida, pela Devedora, à Securitizadora, uma remuneração adicional 

equivalente a: (i) R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) por hora de trabalho, em caso 

de necessidade de elaboração de aditivos aos instrumentos contratuais e/ou de 

realização de assembleias gerais extraordinárias dos Titulares de CRI, e (ii) R$1.250,00 

(mil duzentos e cinquenta reais) por verificação, em caso de verificação de covenants, 

caso aplicável. Esses valores serão corrigidos a partir da data de emissão dos CRI e 

reajustados pelo IGP-M/FGV. O montante devido a título de remuneração adicional da 

Securitizadora estará limitado a, no máximo, R$20.000,00 (vinte mil reais), sendo que 

demais custos adicionais de formalização de eventuais alterações deverão ser 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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previamente aprovados.  

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO PRIVADA DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES,  

DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, DA 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 

 

ANEXO VIII 

 

DATAS DE PAGAMENTO DE AMORTIZAÇÃO E REMUNERAÇÃO DAS DEBÊNTURES IPCA 

 

# 

Datas de 

Pagamento da 

Remuneração 

IPCA 

%Amortização do 

saldo do Valor 

Nominal Unitário 

Atualizado das 

Debêntures IPCA 

Amortização? 
Pagamento de 

Juros? 

1 14/01/2021 0,0000% NÃO SIM 

2 12/02/2021 0,0000% NÃO SIM 

3 12/03/2021 0,0000% NÃO SIM 

4 14/04/2021 0,0000% NÃO SIM 

5 14/05/2021 0,0000% NÃO SIM 

6 14/06/2021 0,0000% NÃO SIM 

7 14/07/2021 0,0000% NÃO SIM 

8 13/08/2021 0,0000% NÃO SIM 

9 14/09/2021 0,0000% NÃO SIM 

10 14/10/2021 0,0000% NÃO SIM 

11 12/11/2021 0,0000% NÃO SIM 

12 14/12/2021 0,0000% NÃO SIM 

13 14/01/2022 0,0000% NÃO SIM 

14 14/02/2022 0,0000% NÃO SIM 

15 14/03/2022 0,0000% NÃO SIM 

16 14/04/2022 0,0000% NÃO SIM 

17 13/05/2022 0,0000% NÃO SIM 

18 14/06/2022 0,0000% NÃO SIM 

19 14/07/2022 0,0000% NÃO SIM 

20 12/08/2022 0,0000% NÃO SIM 

21 14/09/2022 0,0000% NÃO SIM 

22 14/10/2022 0,0000% NÃO SIM 

23 14/11/2022 0,0000% NÃO SIM 

24 14/12/2022 0,0000% NÃO SIM 

25 13/01/2023 0,0000% NÃO SIM 

26 14/02/2023 0,0000% NÃO SIM 

27 14/03/2023 0,0000% NÃO SIM 

28 14/04/2023 0,0000% NÃO SIM 

29 12/05/2023 0,0000% NÃO SIM 

30 14/06/2023 0,0000% NÃO SIM 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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# 

Datas de 

Pagamento da 

Remuneração 

IPCA 

%Amortização do 

saldo do Valor 

Nominal Unitário 

Atualizado das 

Debêntures IPCA 

Amortização? 
Pagamento de 

Juros? 

31 14/07/2023 0,0000% NÃO SIM 

32 14/08/2023 0,0000% NÃO SIM 

33 14/09/2023 0,0000% NÃO SIM 

34 13/10/2023 0,0000% NÃO SIM 

35 14/11/2023 0,0000% NÃO SIM 

36 14/12/2023 0,0000% NÃO SIM 

37 12/01/2024 0,0000% NÃO SIM 

38 14/02/2024 0,0000% NÃO SIM 

39 14/03/2024 0,0000% NÃO SIM 

40 12/04/2024 0,0000% NÃO SIM 

41 14/05/2024 0,0000% NÃO SIM 

42 14/06/2024 0,0000% NÃO SIM 

43 12/07/2024 0,0000% NÃO SIM 

44 14/08/2024 0,0000% NÃO SIM 

45 13/09/2024 0,0000% NÃO SIM 

46 14/10/2024 0,0000% NÃO SIM 

47 14/11/2024 0,0000% NÃO SIM 

48 13/12/2024 0,0000% NÃO SIM 

49 14/01/2025 0,0000% NÃO SIM 

50 14/02/2025 0,0000% NÃO SIM 

51 14/03/2025 0,0000% NÃO SIM 

52 14/04/2025 0,0000% NÃO SIM 

53 14/05/2025 0,0000% NÃO SIM 

54 13/06/2025 0,0000% NÃO SIM 

55 14/07/2025 0,0000% NÃO SIM 

56 14/08/2025 0,0000% NÃO SIM 

57 12/09/2025 0,0000% NÃO SIM 

58 14/10/2025 0,0000% NÃO SIM 

59 14/11/2025 0,0000% NÃO SIM 

60 12/12/2025 0,0000% NÃO SIM 

61 14/01/2026 0,0000% NÃO SIM 

62 13/02/2026 0,0000% NÃO SIM 

63 13/03/2026 0,0000% NÃO SIM 

64 14/04/2026 0,0000% NÃO SIM 

65 14/05/2026 0,0000% NÃO SIM 

66 12/06/2026 0,0000% NÃO SIM 

67 14/07/2026 0,0000% NÃO SIM 

68 14/08/2026 0,0000% NÃO SIM 

69 14/09/2026 0,0000% NÃO SIM 

70 14/10/2026 0,0000% NÃO SIM 

71 13/11/2026 0,0000% NÃO SIM 

72 14/12/2026 0,0000% NÃO SIM 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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# 

Datas de 

Pagamento da 

Remuneração 

IPCA 

%Amortização do 

saldo do Valor 

Nominal Unitário 

Atualizado das 

Debêntures IPCA 

Amortização? 
Pagamento de 

Juros? 

73 14/01/2027 0,0000% NÃO SIM 

74 12/02/2027 0,0000% NÃO SIM 

75 12/03/2027 0,0000% NÃO SIM 

76 14/04/2027 0,0000% NÃO SIM 

77 14/05/2027 0,0000% NÃO SIM 

78 14/06/2027 0,0000% NÃO SIM 

79 14/07/2027 0,0000% NÃO SIM 

80 13/08/2027 0,0000% NÃO SIM 

81 14/09/2027 0,0000% NÃO SIM 

82 14/10/2027 0,0000% NÃO SIM 

83 12/11/2027 0,0000% NÃO SIM 

84 14/12/2027 0,0000% NÃO SIM 

85 14/01/2028 0,0000% NÃO SIM 

86 14/02/2028 0,0000% NÃO SIM 

87 14/03/2028 0,0000% NÃO SIM 

88 13/04/2028 0,0000% NÃO SIM 

89 12/05/2028 0,0000% NÃO SIM 

90 14/06/2028 0,0000% NÃO SIM 

91 14/07/2028 0,0000% NÃO SIM 

92 14/08/2028 0,0000% NÃO SIM 

93 14/09/2028 0,0000% NÃO SIM 

94 13/10/2028 0,0000% NÃO SIM 

95 14/11/2028 0,0000% NÃO SIM 

96 14/12/2028 33,3333% SIM SIM 

97 12/01/2029 0,0000% NÃO SIM 

98 14/02/2029 0,0000% NÃO SIM 

99 14/03/2029 0,0000% NÃO SIM 

100 13/04/2029 0,0000% NÃO SIM 

101 14/05/2029 0,0000% NÃO SIM 

102 14/06/2029 0,0000% NÃO SIM 

103 13/07/2029 0,0000% NÃO SIM 

104 14/08/2029 0,0000% NÃO SIM 

105 14/09/2029 0,0000% NÃO SIM 

106 11/10/2029 0,0000% NÃO SIM 

107 14/11/2029 0,0000% NÃO SIM 

108 14/12/2029 50,0000% SIM SIM 

109 14/01/2030 0,0000% NÃO SIM 

110 14/02/2030 0,0000% NÃO SIM 

111 14/03/2030 0,0000% NÃO SIM 

112 12/04/2030 0,0000% NÃO SIM 

113 14/05/2030 0,0000% NÃO SIM 

114 14/06/2030 0,0000% NÃO SIM 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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# 

Datas de 

Pagamento da 

Remuneração 

IPCA 

%Amortização do 

saldo do Valor 

Nominal Unitário 

Atualizado das 

Debêntures IPCA 

Amortização? 
Pagamento de 

Juros? 

115 12/07/2030 0,0000% NÃO SIM 

116 14/08/2030 0,0000% NÃO SIM 

117 13/09/2030 0,0000% NÃO SIM 

118 14/10/2030 0,0000% NÃO SIM 

119 14/11/2030 0,0000% NÃO SIM 

120 13/12/2030 100,0000% SIM SIM 

 

DATAS DE PAGAMENTO DE AMORTIZAÇÃO E REMUNERAÇÃO DAS DEBÊNTURES DI 

 

# 

Datas de 

Pagamento da 

Remuneração DI 

% Amortização 

do Valor Nominal 

Unitário das 

Debêntures DI 

Amortização? 
Pagamento de 

Juros? 

1 14/01/2021 0,0000% NÃO SIM 

2 12/02/2021 0,0000% NÃO SIM 

3 12/03/2021 0,0000% NÃO SIM 

4 14/04/2021 0,0000% NÃO SIM 

5 14/05/2021 0,0000% NÃO SIM 

6 14/06/2021 0,0000% NÃO SIM 

7 14/07/2021 0,0000% NÃO SIM 

8 13/08/2021 0,0000% NÃO SIM 

9 14/09/2021 0,0000% NÃO SIM 

10 14/10/2021 0,0000% NÃO SIM 

11 12/11/2021 0,0000% NÃO SIM 

12 14/12/2021 0,0000% NÃO SIM 

13 14/01/2022 0,0000% NÃO SIM 

14 14/02/2022 0,0000% NÃO SIM 

15 14/03/2022 0,0000% NÃO SIM 

16 14/04/2022 0,0000% NÃO SIM 

17 13/05/2022 0,0000% NÃO SIM 

18 14/06/2022 0,0000% NÃO SIM 

19 14/07/2022 0,0000% NÃO SIM 

20 12/08/2022 0,0000% NÃO SIM 

21 14/09/2022 0,0000% NÃO SIM 

22 14/10/2022 0,0000% NÃO SIM 

23 14/11/2022 0,0000% NÃO SIM 

24 14/12/2022 0,0000% NÃO SIM 

25 13/01/2023 0,0000% NÃO SIM 

26 14/02/2023 0,0000% NÃO SIM 

27 14/03/2023 0,0000% NÃO SIM 

28 14/04/2023 0,0000% NÃO SIM 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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# 

Datas de 

Pagamento da 

Remuneração DI 

% Amortização 

do Valor Nominal 

Unitário das 

Debêntures DI 

Amortização? 
Pagamento de 

Juros? 

29 12/05/2023 0,0000% NÃO SIM 

30 14/06/2023 0,0000% NÃO SIM 

31 14/07/2023 0,0000% NÃO SIM 

32 14/08/2023 0,0000% NÃO SIM 

33 14/09/2023 0,0000% NÃO SIM 

34 13/10/2023 0,0000% NÃO SIM 

35 14/11/2023 0,0000% NÃO SIM 

36 14/12/2023 0,0000% NÃO SIM 

37 12/01/2024 0,0000% NÃO SIM 

38 14/02/2024 0,0000% NÃO SIM 

39 14/03/2024 0,0000% NÃO SIM 

40 12/04/2024 0,0000% NÃO SIM 

41 14/05/2024 0,0000% NÃO SIM 

42 14/06/2024 0,0000% NÃO SIM 

43 12/07/2024 0,0000% NÃO SIM 

44 14/08/2024 0,0000% NÃO SIM 

45 13/09/2024 0,0000% NÃO SIM 

46 14/10/2024 0,0000% NÃO SIM 

47 14/11/2024 0,0000% NÃO SIM 

48 13/12/2024 0,0000% NÃO SIM 

49 14/01/2025 0,0000% NÃO SIM 

50 14/02/2025 0,0000% NÃO SIM 

51 14/03/2025 0,0000% NÃO SIM 

52 14/04/2025 0,0000% NÃO SIM 

53 14/05/2025 0,0000% NÃO SIM 

54 13/06/2025 0,0000% NÃO SIM 

55 14/07/2025 0,0000% NÃO SIM 

56 14/08/2025 0,0000% NÃO SIM 

57 12/09/2025 0,0000% NÃO SIM 

58 14/10/2025 0,0000% NÃO SIM 

59 14/11/2025 0,0000% NÃO SIM 

60 12/12/2025 0,0000% NÃO SIM 

61 14/01/2026 0,0000% NÃO SIM 

62 13/02/2026 0,0000% NÃO SIM 

63 13/03/2026 0,0000% NÃO SIM 

64 14/04/2026 0,0000% NÃO SIM 

65 14/05/2026 0,0000% NÃO SIM 

66 12/06/2026 0,0000% NÃO SIM 

67 14/07/2026 0,0000% NÃO SIM 

68 14/08/2026 0,0000% NÃO SIM 

69 14/09/2026 0,0000% NÃO SIM 

70 14/10/2026 0,0000% NÃO SIM 

71 13/11/2026 0,0000% NÃO SIM 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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# 

Datas de 

Pagamento da 

Remuneração DI 

% Amortização 

do Valor Nominal 

Unitário das 

Debêntures DI 

Amortização? 
Pagamento de 

Juros? 

72 14/12/2026 0,0000% NÃO SIM 

73 14/01/2027 0,0000% NÃO SIM 

74 12/02/2027 0,0000% NÃO SIM 

75 12/03/2027 0,0000% NÃO SIM 

76 14/04/2027 0,0000% NÃO SIM 

77 14/05/2027 0,0000% NÃO SIM 

78 14/06/2027 0,0000% NÃO SIM 

79 14/07/2027 0,0000% NÃO SIM 

80 13/08/2027 0,0000% NÃO SIM 

81 14/09/2027 0,0000% NÃO SIM 

82 14/10/2027 0,0000% NÃO SIM 

83 12/11/2027 0,0000% NÃO SIM 

84 14/12/2027 0,0000% NÃO SIM 

85 14/01/2028 0,0000% NÃO SIM 

86 14/02/2028 0,0000% NÃO SIM 

87 14/03/2028 0,0000% NÃO SIM 

88 13/04/2028 0,0000% NÃO SIM 

89 12/05/2028 0,0000% NÃO SIM 

90 14/06/2028 0,0000% NÃO SIM 

91 14/07/2028 0,0000% NÃO SIM 

92 14/08/2028 0,0000% NÃO SIM 

93 14/09/2028 0,0000% NÃO SIM 

94 13/10/2028 0,0000% NÃO SIM 

95 14/11/2028 0,0000% NÃO SIM 

96 14/12/2028 0,0000% NÃO SIM 

97 12/01/2029 0,0000% NÃO SIM 

98 14/02/2029 0,0000% NÃO SIM 

99 14/03/2029 0,0000% NÃO SIM 

100 13/04/2029 0,0000% NÃO SIM 

101 14/05/2029 0,0000% NÃO SIM 

102 14/06/2029 0,0000% NÃO SIM 

103 13/07/2029 0,0000% NÃO SIM 

104 14/08/2029 0,0000% NÃO SIM 

105 14/09/2029 0,0000% NÃO SIM 

106 11/10/2029 0,0000% NÃO SIM 

107 14/11/2029 0,0000% NÃO SIM 

108 14/12/2029 0,0000% NÃO SIM 

109 14/01/2030 0,0000% NÃO SIM 

110 14/02/2030 0,0000% NÃO SIM 

111 14/03/2030 0,0000% NÃO SIM 

112 12/04/2030 0,0000% NÃO SIM 

113 14/05/2030 0,0000% NÃO SIM 

114 14/06/2030 0,0000% NÃO SIM 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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# 

Datas de 

Pagamento da 

Remuneração DI 

% Amortização 

do Valor Nominal 

Unitário das 

Debêntures DI 

Amortização? 
Pagamento de 

Juros? 

115 12/07/2030 0,0000% NÃO SIM 

116 14/08/2030 0,0000% NÃO SIM 

117 13/09/2030 0,0000% NÃO SIM 

118 14/10/2030 0,0000% NÃO SIM 

119 14/11/2030 0,0000% NÃO SIM 

120 13/12/2030 100,0000% SIM SIM 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Mayo Valente Caires, Gilson Finkelsztain, Juliane Effting Matias, Daniel 
Sonder, Decio De Souza Camargo Neto e Marina Moura De Barros. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C416-B513-7265-E47A.
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